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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes
Preíeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00312024
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Resultado da Homologaçáo

0001 . ADESIVO DENTAL COMPONENTES: AOESIVO + PRIMER, TIPO: FOTOPOLIMERIZAVEL. FRASCO 6,00 GRAMAS. -
BOND 2.í 6ML - Valor Rofêrência: 162

DENIAI UNIVERSO EIRELL BONO 2 i 6ML 19,71 1.576 8!
2Xn512024 1ô:20:31

0oo2 - AGULHA oDoNToLóGlcA MATERIAL: AÇo tNoxtDAvEL stLtcoN,zÂDo, ApLtcAqÁo: GENGtvAL / ANESTESTA,
DtMENSÃo: 27G LoNGA, Ttpo poNTA': cot\4 BtsEL TRtFACETADo, ApRESENTAçÁo: c/ pRorEToR púsIco E LACRE,
ÍlPo uso: ESTÉRlL, DESCARTÁVEL, TIPO CONEXÁO: CONECÍOR P/ SERTNGA CARPULE - Agulha Dencojet ron. 27g clOO -
Valor Referência: 45 77

OENÍAL IPO LÍOA 28.90 578,00
2YA5|2A24 1ô:26:31

ooo3 . AGULHA oDoNToLÓGIcA MATERIAL: AÇo INoXIoÁVEL SILIcoNIzAoo, APLIcAçÁo: GENGIVAL / ANESTESIA,
DIMENSÃo: 30G cURTA, TIPo PoNTA.: coM BIsEL TRIFAcETADo. TIPo coNExÃo: coNEcToR P/ SERINGA CARPULE,
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENIÀÇÃO: C/ PROTEÍOR PúSTICO E LÂCRE. . 3OG CURTA - VâIOT
Referência:67 39

BRASII- MEDICAMENTOS TTDA 3OG CIJRÍÀ 2870 1722 0o
23D.r/2024 t6:26 31

ooM - ALAVANCA oooNToLóclcA - REFERÊNclA: N" 304, MATERTAL: Aço tNoxtoÁvEL, Ttpo: AptcAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RÉÍA. ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL, . ODONTO . VAIOT REíETêhCIA: 38 81

RGN INSÍRUMENTOS E
EQU]PAMENTOS MEOICOS LTDA

ODONTO 30 95 18400
2310512024 16 26 t1

ooo5 - ALAVANcA oooNToLóGlcA RÊFERÊNclA: N' 302, MATERTAL: AÇo tNoxtDAvEL, Ttpo: APtcAL, TAMANHo:
INFANTIL, CARÂCTERíSTIcAS ADIcIoNAISI ESQUERDA, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. - ODONTO . VEIor Refer6ncia

72

RGN INSTRUMENIOS E
EOUIPAMÊNÍOS MÉOICOS LTOA

oooNÍo 22 40 896,00
23105/2421 16'26 31

0006 . ALAVANCA ODON
ESoUERDA, REFERÊNC

roLóGr
lA: N" 1,

CA - MATERIAL: AçO INOXIDAVEL. TIPO: SELDIN, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
ESTERILIDADE: AU fOCLAVAVEL. - ODONTO - Vslor Roíerêncl8: 42.76

22 30 ê92.00RGN INSTRUMENÍOS E
EOU]PAMÊNÍOS MÉOICOS LÍDA 23/45Q02416:263l

oooT - ALAVANCA oDoNToLôGrcA - ALAVANCA oDoNToLôclcA MATERTAL: AÇo tNoxlDÁvEL. TlPo: APlcAL,
CARACTERíslcAS ADrcroNArs: DtREtrA, REFERÊNclA: N" 303, EsrERlLloADE: AUTocLAvÁvEL. - oDoNTo - vâlor
Referência:39 74

rr tti,É-ro'
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A aútàt'cdad. do documelo podesoÍvenÍ€dá no s'tê hllps //Elidaãrqlivo podaldEômpraspublies.@d b.
O6unrenlo gé,âdo sleroniem€nlê no Po,1êlde CuípÍas Pnbres em 20/06/2024 ás 15 05:40.
Código veÍifi @doÍr 9E0E2a
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RGN INSÍRUMENÍOS E

EOUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

ooos - ALAVANcA oDoNToLÓGICA MATERIAL: Aço INOXIDAVEL, TIPO: SELDIN, CARÁCTERÍSTICAS ADICIONAIS
DrRErrA, REFERÊNctA: N" STERILIDADE: AUiOCLAVÁVEL . ODONTO . VAIOT RêÍETêNC|A: 43,08

oooNTo 24 8C 992 0u

ODONÍO 1.076,00
23!442024 16:26:31

RGN INSÍRUMENÍOS E
EOUIPAMENTOS MEDICOS LTOA

ooog - ALAVANCA oDoNToLóctcA MATERTAL: AÇo lNoxtDAVEL, Trpo: sELDlN, cARAcrERISIcAs ADtcloNAtsr RETA,
REFERÊNcrAi N" 2, ESTERILIDADE: AUTocLÂVÁVEt. - oDONTo - valor Refêrência: 43,07

23n5t2021 16:26:31

BRASII. MEDICAMENTOS LTDA ALCOOL 70% 500 600.00
2Xní2424 16:26 31

BRASIL MÊOICAMEN'TOS LÍDA 500G l5 00 7.500.00

22 3A 892,00RGN INSTRUMENTOS E

EOUIPAMENTOS MEOICOS ITDA

ooio - ÁLcooL ETILtco TEoR ALcoóLrco: 70%_(70'GL), Tlpor HTDRATADo, ApRESÉNrAÇÃo: LíourDo. FRAScos DE
1LTs. - ALoOOL 70% - Valor Referência: 7 38

oofi - ALGoDÃo Ipo: HloRóFtLo, ApRESENTAÇÃo: EM RoLETES, MATERTAL: ALVEJADo, puRtFtcADo, tsENÍo DE
IMPUREZAS ESTERtLtDAoE: NÁo ÊSTÉRlL. PACOTE COI\,,t 5oo GRÁMAS. - sooc - Vator Referência: 20,71

2!05n02416:2ô31

oo12 - ANESTÉstco LocAL tNJEÍÁvEL - cLoRloRATo DE LtDocAÍNA 2% coM EptNEFRtNA 't r'1oo.ooo, TUBETE 1,8M1
CAIXA COM 50 UNIDADES - Lidostesim AD 2% c/50 - Valor ReÍorência: 122,30

DENÍAI.IPO LTOÀ 101 63 15 694.50
23n58424 1ô:26 X1

oo13 - ANESTÉStco LocAL tNJETAVEL - A BAsE DE ARTIcAtNA 4% coM vAso-coNSTRrroR, ApRESENTAçÁo
TUBEÍES DE CRISTAL 1,8 ML, EMBALÂGEM cAIXA cOI\4 50 TUBETES, IDENTIFICAÇÃo coNSTANDo EXTERNAMENTE
MARCA COI\,,IERCIAL E PROC EDÊNcIA DE FABRICAÇÁo, ARMAZENAMENTo REcoMENDAÇÓEs DE AcoRoo coM A
BULA VALIDADE MI NIMA DE 2 ANOS - ARTICAINE 1:200.000 - Valor Rêferência: 202 74

OENÍAL UNIVERSO EIRELI ARTICAINE 1 :200 000 17 692 00

oo14 - ANEsrÉsrco TNJETÁVEL cLoRtoRATo DE LtDocAlNA 2% TUBEÍES coM 1,BML sEM vAsocoNSTRtroR; cAr/.A
COM 50 UND. - CAIXA - Valor Rôferência: 186 12

2Xo5DA24 16:26:31

Globel Oiínboldo6 Eirali 179.88 3.597,60
23N58024 16:26.31

DENTAI IPO LÍDA
23lOg2O24 16:26 31

oo15 - ANESTÉSICO TÔPICO GEL, A BASE DE BENZOCAINA 2O%. BISNAGA 20 GR - Benzotop í2g - Vâtor RêfeÍênciâ: 19,25

!-t"ãflÉ,^"
'..íE-.!r PUBIICÁS

A rul6nlicidad. do d@umênlo pod€ soí venfi@da no s[ê hflps://vâlidâarqui@ porl,ldeomp.aspúbli@s @m br
O@urenlo gerâdo €l.t.oniehenle no Ponêl de Compías Públies 6m 2cro8/2024 à! I 5:05:40
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00,16. APLICAOOR ODONTOLÓGICO TIPO HASTE: OOBRAVEL , TIPO USO: DESCARTAVEL, À4ATERIALi PúSTICO
CARACÍERISTICAS ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÁO ABSO RVENTES. TIPO PONTA: EXTRA FINA. PACOTE 100
UNIDADES. - BRUSH - Valor Reíorênciai 25 ,21

t.\Íir,y
DENTAL IJNIVERSO EIRELI BRUSH 720 00

2!4512024 16:26:31

OO17 - APLICADOR ODONIOLÓGICO MATERIAL: AÇo rNoxroAvEL, ApLrcAÇÁo: pi crMENTo HtoRÔxtDo oE cÁLcto,
TIPO PONTA: PONTA RETA. CARACTERI STICAS ADICIONAIS: CABO LONGO. DUPLO. - LINHA GG - Valor ReíerênclE: 15.01

D€MIAT UNIVERSO EIRELI 3,64 434,00
231012424 16:26:31

OO'I8. AUTOCLAVE MATERIAL: AÇO INOX, MODELO: GRAVITACIONAL, VOLUME CÀMARAi CERCA DE 20 L,
CARACTERISTICA ADICIONAL: S'STEMAS DE SECAGEM E SEGURANçA, OUTROS COMPONENTES:3 BANDEJAS, TIPO':
HORIZONTAL, OPERAÇÃO: AUTOMÁÍICA, DIGITAL, COI\4POSIÇÃO: SENSORES ÍEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES. -
21L-FLEX - Vâlor Referênciâr 4.812,08

ldêâlin€ Cofiorciâl Llda . M6 21L.FLEX 4.470,00 22 350.00
2310512024 16:26 31

OO1S. BABADOR. MATERIAL: PAPEL ABSORVENTE E PúSTICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, COR: BRANCA,
COMPRIMENTO:33 CM, LARGURA:48 CM, CARACTERÍSTICAS AOICIONAIS: 2 CAMADAS PAPEUl CAMADA PLÁSTICO
PACOTE 10 UNIDADES. - PACOTES - Valor Referência: 19 a2

Grô5ãlDsrÍbu dôrã ÉtrêL 14 21 1 427 ,04
23/05/202416:2ô:31

OO2O - BANDEJA t'4ATERIAL: AÇo lNoXlDÁVÊ
ESTERILIZÁVEL. - 87-17 - vâlor Rêferênc a: 88

L, TIPO: LISA, DII\4ENSÓES: CERCA DE 30 X 20 X 4 CM, ESTERILIDADE:

81.17 2.41230
23105!2424 16:26:31

OO2,I - BOMBA DE VÁCUO DE USO ODONÍOLÓGICO, APARELHO COM BAIXO RUIDO, QUE DISPENSE O USO DE ÓLEO,
POTÊNCA MINIMA OE 1,397 VA, COM ROTAÇÀO EM SENTIDO HORARIO, FUSIVEIS DE NO MINIMO 1O A, FREOUÊNCIA
ENTRE 50/60 HZ, COM VAZÁO DE AR MINII\{Á DE 22OU MIN, TENSÃO DE 220 W, CORRENTE DE 7.5 A, NÍVEL OE VÁCUO
EM ÍORNO DE 450 MM/HG, ROTAÇÀO DE 3,520 RPM. PARA ATENDER 04 CONSULTÔRIOS ODONTOLÓGICOS
SII\,!ULTANEAMENTE, GARANTIA MINIMA DE O1 ANO APÔS A INSÍALAÇÁO DO EOUIPAMENTO. ASSISTÊNCIA NO TEMPO
DA GARÂNTIA POR CONTA DA VENDEDORA OU FÀBRICA - 1HP D700 - VÉlor ReÍerência: 4.105 o2

DENÍA! UNIVERSO €IREL I 119,80
231O5t2424 16.26:31

oo22 - BROCA ALTA ROTAÇÃO . TIPO CORTE: CIRÚRGICA, MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, NUMERAÇÃO
AMERICANA: 1011, TlPo HAST Ei HASTE LoNGA, FoRMATo: EsFÉRlcA. - 101l - Valor ReÍerêncla: 1 1

BRÁSIL MEOICAMENÍOS LÍOA.
2310512024 16,26131

OO23 - BROCA ALIA ROTAÇÁO MATÉRIAL: CARBIDE, FORMATOI TRONCO CÔNICA. CARACTERÍSTICA ADICIONAL:
PICOÍADA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÁO AMERICANA í: REF.7O3.7O3 - VAIOT

7,C0 420,00

Ref6rênciâ:10 43

!.'Cdí#o'
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BRASIL MEDICÂMENÍOS LÍOA 703 625.2C
23nWO21 16:?6:31

oo24 - BRocA ALIA RorAÇAo lpo coRTEr coRTE EXTRA FlNo, I4ATERIAL: AÇo lNoxlDAvEL DIAMANTADA,
cARAcrERlslcA ADtctoúAL: ropo EM cHAMA, NUMERAÇÃo AN4ERICANA 1r REF. 1'190FF, TIPo HAsrE: HAsrE
REGULAR, FORMATO: CÔNICA . MICRODONT - Valor Reíerência: 9,21

ârô I oôtca DtsÍRtBulooRA LToa MICRODONÍ 2,AO 140,00

oo2s - BRocA ALTA RorAÇÁo ÍtPo coRTEr coRTE FlNo, IVATERiAL: AÇo lNoxlDAVEL DIAMANTADA,
cARÂcrERlsIlcA ADtctoNÀL: Topo EM cHAMA, NU[íERÀÇÁo AMERIcANA 1: R8F.3195F, TlPo HAsrEr HASTE

2An5l2A24 16.26:31

REGULÂR, FORMAÍO: CÔNlCA. - CHAMPION - Valor Referência: 9,57

DENTr'T UNNERSO EIRELI CHAMPION 'r,80 140,00

AMERICANAT 1012 TIPO HASTEI HASTE REGULAR FORI'IATO: ESFÉRlCA. - MICRODONT - Vator Referência: 8

2v05/'2022r 16:26:31

0026 - BRocA ALTA RorAçÁo, ITATERIAL: AÇo TNoxtDAVEL DTAMANTADA, FoRMATo: pERA, Tlpo HASTE:HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÀO AMERICANA 1rREF. 106't - MICRODONT - Valor Referência: 14,84

BIO LOGICA DISÍRIBUIOORÀ LÍOA MICRODONT 2A1 140 50
23n92421 16.26 31

oo27 - BRocA ALTA RorAÇÃo Tlpo coRTE: coRTE MÊDto, MAÍERtAL: AÇo tNoxtDÁvEL DtAN4ANTADA, NUMERAÇÃo
77

B]O LOGlCA OISTRIBUlOORA LTDA MICROOONT 1AA 168.00
2310512024 16:26:31

0028 - BROCA ALTA ROTAÇÃO T|PO CORTE: C
AMERICANA: ,l013. TIPO HASTET HASTE REGU

oRTE MÉDto, MATERTAL: AÇo tNoxtDAVEL DTAMANTADA, NU[,tERAçÁo
LAR, FORMATO: ESFERICA. - CHAMPION - Valor Rêfêrência:9.51

OENÍAL UNIVERSO EIRELI 2,80 160,00
23105Q424 't6)26t11

oo29 - BRocAALTA RorAÇÃo MATERTAL: Aço tNoxtDÁVEL DTAMANTAoA, FoRMATo: EsFÉRtcA, Tlpo HAsrE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUNíERACÃO AMERICANA: 1 015 - MICRODONT - Valor Rêíerênciar 10.45

BIO TOGICA OISTRIBUIDORA LÍOÀ MICROOONÍ 2õA 16S,00
231o5t2o24 16:2O:31

0030 - ERocA ALÍA RoTAÇÁo Ttpo coRTE: coRTE [,iÉDro, MATERTAL: AÇo tNoxlDAvEL
AMERICANA: 1016. TIPO HASTE: HASTE RÊGULAR. FORMATO: ESFÊRICA - MICROOONÍ -

DIAI\4ANTADA, NUMERAçÁO
Vâlor R€ferênciar 10,07

SIO LOGICA DISTRIBUIOORA LTDA MICROOONT 2.41 16860
23lOg2A24 16:26 31

003í - BRocA ALTA RorAÇÃo MATERTAL: AÇo rNoxrDAVEL D,AMANTADA, FoRMATo: coNE TNVERTTDo, Ttpo HASTE
HASTE REGULAR, TIPO CORTÊ: CORTE MÉDIO, NUMERACÁO AMÊRICANA: ,Í 033. - MICRODONT - Valor Refêrência: 5.76

BJO LOGICÂ OISTRIBUIDORA LÍOA MICROOONT 280
23105t2024 16.26 X1

E:l:i4ÉEl
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Ç'rliüi'n',l{À puaucÁs
Aaulônlicdadê dod@uhênlô pode sorv6Íll@da no slàhnpsJ/vêlidaârqlivo poitatdê@mprãspubticâs com br
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0032 - BRocA ALÍA ROTAÇÀo TlPo coRTE: coRTE rúÉDro, MATERTAL. AÇo
AMERICANA:1090, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, FOR[,4ATO: CILINORICA, -

INOXIDÁVEL DIAMANTAOA, NUMERAÇÁO
CHAMPION - Valor ReÍerência:5.12

DEMTÀI UNIVERSO EIRELI 2,70 13s 00
23n512O24 16:26:31

OO33 . BROCA ALTA ROTAÇÃO, MAIERIAL AÇO INOXIDAVEL OIAI\4ANIADA, FORMATO CILINDRICA, TIPO HASTE,
REGULAR, TIPO CORTE MÉOlO, NUMERAÇÁO AMERICANA 1093. - MICRODONT - Vator ReÍerêncta: 4,42

B]O LOGICA DISÍRIBU]DORA LÍOA MICRODONT 135 00
23fi512021 16:26:31

OO34 - BROCA ALTA ROTAÇAO MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANIADA, FORMATO: CHAMA. TIPO HASTE: HASTE
CURT TIPO CORTE: CORTE FINO NUME AMERICANA 1: REF. 3118F. - MICROOONT - Valor ReÍsrência:8 0

Fo.n.c.dor Modolo

B IO LOGICÁ OISTRIEJ IDORA LI DA MICROOON T 2A0 140.00
290512024 16:26:3,

O035 - BROCA ALTA ROTAÇÁO MATERIALI AçO INOXlDAVEL DIAMANTADA, FORMATO: CILINDRICA, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TlPo coRTE: coRTE t4ÉDIo, NUMERAÇÁo AtúERtCANAj 10s2. - MtcRoDoNT - Vator ReÍerência: 9,07

MICRODONÍ 139.00
23N512424 16126:31

OO38 - BROCA ALTA ROTAÇÃO TIPO CORÍE: CORTE EXTRA FINO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAI\4ANTAOA,
CARACTERISTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, NUMERÂçÃO AMÉRICANA 1: REF.3195FF, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, FORI\4ATO: CÔNICA. - MICRODONT. VAIOT RCfETêNC|A: 1O .14

BIO IOGICA OISTRIBI,]IDORA LTOA MICROOONÍ 2.30 140.00

0037. BROCA ALIA ROTAÇÂO MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, CARACTERISTICA
ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, TIPO HASTEI HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1

REF. 1190F - MICRODONT - Válor Referênciâr 8 30

AIO LOGICÀ OISTRIBII IDORA LTDA MICROOONÍ 2,80 140.00
23105/202416:2ô:31

0038 - BROCA ALTA ROTAÇAO MATERIAL: AÇO INOX
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÊDlO. NUMERAÇA

IDAVEL DIAI\,,IANTADA, FORMATO: PÊRA, TIPO HASTE
O AMERICANA: 3168. - MICRODONT - Valor Rêfôrência:

HASTE
10,73

BIO LOGICA OISTRIBUIOORA LTDA [IICRODONÍ 135,00
23t05t2l24 16:26:31

OO39 . BROCA ALTA ROTAçÃO TIPO CORTE: CIRÚRGICA, MATERTAL: CARBIDE, CARACTERISTICA ADICIONAL:
PICOÍADA, NUMERAÇÃO ÁMERICANA 1: REF.7O2. TIPO HASTE: HASTE LONGA, FORMATO: TRONCO CÔNICA..
ÉSFERICA No 702 - Valor R6fêrência: '15,06

BÂA§IL MEOICÂMENTOS LTDA r0:o 630.00
23n5t2024 16:25:31

OO4O. BROCA ALÍA ROTAÇÃO ÍIPO CORTE: CIRÚRGICA, MATÊRIAL: CARBIDE, NUI\4ERAÇÃO AMERICANA 1: REF.4,
TIPO HASTE: HASTE LONGA, FORMAÍO: ÊSFÉRICA . ESFERICA NÔ 4 . VAIOT REÍETêNC|A: 12,94

-J'B#il,§,
Aâúorlcdadêdodocumenlopodoserv€ríi..nf,os16r tps /vâlidô€Íqúivo podaldêcompÍ.splblr..s com br
oocurEnro gsrâdo €rêÍonremenre no Pon;r.u c"droras PÚbl6sem 20/0a/2024 às 1510540
C&igo leÍficador: 9E0E2A
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BRÂSIL MEDICÂMENÍOS LTDA ÊSFERICA N'4 10 50 210.00
2!05n024 16:26 31

OO41 . BROCA ALTA ROTAÇÃO TIPO CORTE: CIRÚRGICA, MATERIAL: CARBIDE, NUMERAÇÂO AMERICANA 1i REF. 8,

TIPO HASTE: HASTE LoNGA, FORN4ATO: ESÊÉRlCA. - ESFERICA No B - Valor Referência: 12,84

BRASIL MÉOICAMENTOS LTOA ESFERICA N" 8 10,50 210,00
23/012024 16:26:31

OO42 - BROCA ALTA ROTAÇAO TIPO CORTE: CORÍE EXTRA FINO, I\4ATERIAL. AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTAOA,
NUMERAÇÁO AMERICANA 1: REF.3í68FF, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, FORMATO: PÊRA - CHAMPION. VAIOT

Reforência:9 g2

OENÍAI UNIVERSO EIRELI 230 140,00
23t05!2024 16:26:31

OO43 . BROCA ALTA ROTAÇÃO, [,4ATERIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA, FORIúATO: PERA, TIPO HASTE:HASTE
REGULAR, TtPO CORTE: CORTE FtNO, NUt\4ERAÇÃO AMERTCANA 1:REF.3168F - CHAMPION - Vator ReÍerêncta:6,43

DENTAL UNIVERSOEIRELI CHAMPION 2,80 140.00
2310512024 16:26:31

OO44 - BRÔCA ALTA R OTAÇÁO TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA,
CARACTERISTICA AO ICIONAL: TOPO ARREDONDADO, NUME RAÇÁO AMERICANA: 2í35, TIPO HASÍE: HASTE REGULAR.
FORMATOT TRONCO CÔNICA - CHAMPION - Valor Referência I

DENTA]. UNIVERSO EIRELI 2,74 139.00
23D54024 16:26:31

OO45 . BROCA ALTA ROTAÇÁO ÍIPO CORTE: CORTE MÉDIO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA,
CARACTERISTICA ADICIONAL: ÍOPO PLANO, NUIVERAÇAO Al\iIERICANA: 2068, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,
FORMATO: TRONCO CÔNICA - MICRODONT - Valor ReÍerência: 4.19

BIO LOGICA OISIRIBUIDORÀ LÍOA MICRODONT 2,70 i35.C0
2310512024 16:26:31

0046 - BROCA ALÍA ROTAÇÁO TIPO CORTE: CORTE MÉDIO
CARACTERISTICA ADICIONAL: TOPO PLANO, NUMERACÃO

, MATERIALI AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTAOA,
AMERICANA: 3071. - CHAMPION - Valor Reíêrência: 5.46

OENTAL i]NIVERSO EIRELI 2,74 135,00
23l0t202a 16:26:31

OO47 - BROCA ALTA ROTAÇÃO TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, MATERIALi AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, NUMERAçÃO
AMERICANA: '1031, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, FORIúATO: CONE INVERTIDO. - CHAMPION - Valor Rêfêrênciâ: 5,'11

OENTAL UNIVERSO EIRELI 270 135,00
2Xbat2A24 16:26 31

OO48 - BROCA ALTA ROTAÇÁO TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, MATERIAL: AçO INOXIDAVEL DIAMANTADA. NUMERAÇÁO
AMERICANA: 1035 TIPO HASTE: HASÍE REGULAR FORMATO: CONE INVERTIDO. - CHA[4PION . VaIor RêÍerência: 5 77

Ç-àáiiÊ*osI& PÚBUCÁS
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OENÍAL IJNIVERSO ÉIRÉL]
23fi412024 16 26:3

N'PROC
FI

R

OENÍALIJNIVERSO EIRE!I 2,70 135,00
2310512024 16:26:31

OO5O - BROCA ALTA ROTAÇÃO - MATERIAL: AçO INOXIDAVEL OIAMANTADA, FORMATO: TRONCO CÔNICA,
CARACTERISTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA. TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO
AMERIC/NA:3113. - CHAMPIoN - ValoÍ Reíerênciar 12,92

DENTALUNIVERSO EIRELI 2,7n 135,00
2310512024 16:26.31

OO5í . BROCA ALTA ROTAÇÃO - TIPO CORTE: CORTE MÊDIO, MATERIAL AÇO INOXTDÁVEL DIAIúANTADA, NUMERAÇÀO
AMERICANA: 1091 TIPO HASÍE: HASTE REGULAR FORMATO: ClLlNDRIcA - cHAMPIoN - Valor R6Í6ráncia: 7 90

OENTAL UNIVERSO 6IRE!I 270 135,0r1
23105n424 16t26:31

OO52 . BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO IN
REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÁO AM

OXIDAVEL OIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE
ÉRICANA 1014. - CHAMPION - Valor Reíerênciâ: 11.50

OÊNÍA! UNIVERSO EIRELI ?,70 162.00
2310512024 16:26:31

OO53 . BROCA BAIXA ROTAçÁO MATERIAL: CARBIDE, CARÀCTERISTICA ADICIONAL: 'ENDO Z', COMPRIMENTO: 23,5
MM, FORMATO ADICIONAL: IOPO INATIVO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, FORMATO: ÍRONCO CÔNICA . MICROOONT . VAIOT

Referência: 29 09

B]O LOGICA OISTRIBU]DORÁ LTDA
23105/2424 ',16.?6:X1

OO54 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÁNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
CORTE: CORTE REGULAR, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, REFERÊNCIA: REF, 2. - KAVO BURS CARBIDE . VAIOT

Referência: 12 99

OENTA! UNIVERSO EIRELI tr.Âvo BuRs cÁRB oE
230v20241ô26i31

OO55 - BROCA BAIXA ROTAÇÁO TIPO: CONTRA ANGULO, MATERIALi AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
CORÍE: CORTE REGULAR, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, REFERÊNCIA: REF, 4. - KAVO BURS CARBTDE . VAIOT

Referência:8 05

OENTÀL UNIVERSO EIRELI KÂVO BLJRS CARBIDE
23105D024 16:26:X,

0056 . BROCA BAIXA ROTAÇÁO TIPO: CONTRA ÂNGULO, MAÍERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO
CORTE: CORTE REGULAR. TIPO HASTE: HASÍE REGULAR, REFERÊNCIA: REF. 6. . LIMÀ K FLEXLIMA K FLE - VAIOT

27ü 00

ReÍ€rência: 11

I por to I de A aul6' r crdade do docúme.to púdo s6. v6r riq!. 
' 
ro s le hllps //validasÍquLvo poísldôconpráspublúas.com.br

-- 
COUPn S D(umôro qs,ado eEron cmefre no Poíálde conp,ds Públi@s en 2ol08/202t às 15rO!:40
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OO49 . BROCA ALÍA ROTAÇÁO TIPO CORTE: CORÍE EXÍRA FINO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA.
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 3118FF, TIPO HASTEI HASTE REGULAR, FORMATO: CHAMA. - CHAMPION - VAIOT
Referêncla: 8,96



DENTAL UNIVERSO EIRELI
FLE 2XN5|2A21 16t26.31

6e0 212 AA

0057. BROCA BAIXA ROTAçÁO REFERÊNCIA: REF.8, TIPO CORTE: CORTE REGULAR, MATERIAL: CARBIOE, TIPO:
CONTRÂ ANGULO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, FORMATOI ESFÉRICA. . KAVO BURS CARBIDE - VâIOT REfêTêNC|A
'10 93

OENÍAL I]NIVERSO EIRELI 6.80 212.44
2311,512421 16 26:31

OO58 - BROCA TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, MATERIAL: CARBIDE. NUMERAçÃO AMERICANA 1: REF. 6. - PRIMA
ANGELUS - Valor Referência: Í3 58

O€NTAL UNIVERSO EIRELI ô,90 345 00
23n512O24 16:2A:31

0059 - CABO BISTURI MATERIAL: A INOXIDAVEL TAMANHO: N" 3. - N'03 - Valor Refetência: 15 35

BRASIL MÊOICAMENÍOS LÍOA 9.30 186,00
X$ü242410:2ô)31

0060 - CABO BISTURI MATERTALI AÇO INOXIDAVEL, APLICAçÁO: CIRURGIA, TAi,!ANHO: N'4 - GOLGRAN - VAIOí
ReÍeência'. 12 ,27

OENÍAL UNIVERSO EIRE!I 10 7€ 215.ô0
23412024 16:26:31

0061 . CASO ESPÊLHO BUCAL MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL, TIPO USO: AUTOCLAVAVEL, FORMATO: OITAVADO..INOX
- Vâlor Reíerência: 6 a2

BRASIL MEOICAMENTOS LTOA rNox 6,81 136,20
23/[512024 16 26:31

0062 . CARBONO PARA ARTICULAR IJSO ODONTOLÓGICO MATERIAL: EM PAPEL, COR: DUPLA FACE - 2 CORES,
APRESENTAÇÃO: EM FOLHA, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARÍÁVEL. FORMATO: FORMATO DE FITA. EMSÀLAGEi,I 12
UNIDADES. - CONTACTO PAPER - Valor Refêrênciâ: 8 62

OENTAL UNIVERSO EIRELI 14100
23t05t2o24 16:2ô:31

0063 . CII\4ENTO ODONTOLÓGICO ASPECTO FISICO: PÓ + PASTA, TIPO: ENDODÔNTICO, APRESENTACÃO: CONJUNTO
CoMPLETO, COMPOSTÇÁO: H|DRÓX|DO DE CÁLC|O. EMBALAGEM CONTENDO 1 FRASCO DO pó COM NO MÍN|MO 8G +
1 ÍUBO DE RESINA COM NO MINIMO 9G. - Endosealer Kit - Valor Roferência: 86 51

OENÍÀL IPO ITDA 53 34 1.600,20
2310512024 16:26:31

AIO LOGICA OISTRIBUIDORÀ LTOA 348.00
23/o5n424 16:26:31

0064 - crMÉNTO ODONTOLÓGrCO TtPO: TEMPORÁRtO, COMPOSTçÁO: ÔXIDO DE ZrNCO E ÉUGÉNOL, ASPECÍO FISICO
PÔ + LlQUtDo, APRESENTAÇÃo: coNJUNTo coMPLETo. FRASCo 20 ML. - AF Do BRASIL - Valor Rêfêrênciê: 19,40

?fáirlÉ',n'
âtg.- PUBUCÁS
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0065 - cTMENTO ODONTOLÔGtCO, COMPOSTçÃO FOSFATO DE ZTNCO, ASPECTO FISTCO pÓ. FRASCO 28 GR. - SSWHTTE"
- Velor R€forêncla: 20,45

DENTAI UNIVER§O EIRELI SSWHITÉ 288,00
2310512A24 16:26:31

0066 - TMENTO ODONTOLÔGrCO COMPOSTÇÁO: FOSFATO OE ZTNCO, ASPECTO FÍSrCO: LIQUTDO. FRASCO 1O ML. -
SSWHITÉ " Vslo. Refgrência: 17,39

DENTA! UNIVERSO EIFELI sswHrÍE 1242 250,{0
2310512424 16:26:31

0067 - COLGADURA, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, ACESSÔRIO PARA RADIOLOGIA. CARÂCTERISTICAS ADICIONAISi
INDIVIOUAL. - GOLGRAN - Valor ReÍêrência:8 96

OENÍAL IJNIVERSO EIRELI 3,95 26a,50
2314512424 16:26:31

0068. COMPRESSA GAZE - 7,5 X 7,5 CM, GRAMATURA: 40 G/M2, ADICIONALT 2 DOBRAS, CÀRACTERISTICAS
ADICIONAIS': HIPOALERGÊNICA, ACESSÓRIOS: NÁO ADERENTE, ESTER'LIOAOE': ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM
EMBALAGEM INDIVIDUAL. PACOIE 5OO UNIDADES- - 7 5C À,4 X 7 5CM - Vâlor Rêíerêncie: 43 03

8RÀSIL MEOICAMENTOS LTDA 16,00 1.ti00,00
2X&512024 16.8:31

0069 . COMPRESSOR DE AR ODONIOLÓGICO CAPACIDADE RESERVATÔRIO: VOLUME INTERNO ATÉ 40 L,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, TANOUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, VOLTAGEÀ4: 220V,
COMPONENTE ADICIONAL: VALVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRÉNO P/ ÁGUA - 35L - VAIOT RêíETê.IC|A: 3.'I87,37

351 1 745.00 3.725,00
23/05/20?4 1ô2ô31

OOTO - CONDICTONADOR OENTAL - ASPECTO FISICO: GEL, TIPO: ACIDO FOSFÓRICO, CONCENÍRAÇÃO: 37%, SERINGA
2 50 ML. - MAQUIRA - Valor ReÍeíência: 7

DÊNÍAL I.INIVER§O EIREL] 2.10 210.00
23Ã412024 16:26.31

OO71 . CURETA. REFERÊNCIA: NR 17, MATERIAL: AÇO INOXIOÁVEL, APLICAÇÁO: REMOÇÁO DENTINA, ESTERILIDADE
AUTOCLAVÁVEL FORIUATO: CONCAVO CORPO DUPLO - LINHA GG. VâIOí RêfêTêNCiê: 17 94

OENÍÁ! UNIVERSO EIRÉLL 8,51 127,45
23,ú5202416:26i31

OO72 - CURETA ODONTOLÓGI
DUPLO. APLICACÃO: CIRURG

CA MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, REFERÊNCIÀ: N
IA. TIPO: LUCAS, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL

O 85, FORMATO: CONCAVO CORPO
. - LINHA GG - Valor Releência.23,72

OENÍAI UNIVERSO EIRELI LINHA G6 10,62
23/05r:c241626:31

OO73 - CURETA PERIODONTAL. MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, MODELO: NÔ 11-12, TIPO: MINE GRACEY,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CABO OCO - GRACEY N" 11-12 - Valor RofeÍênciar 35,59

13'áiiiÊâm
.i*. PúsucÂs

AauÊn1,cidádê dodocumê.lorodo sêrvoôÍqda 1o sde hrlps://validaarquivo porlâldêcompraspublicas com b.
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SRASIL MEOICAMENTOS LÍOA GRACEY N'1],12 22 00 26,1.00
290í202,1 16:26:31

BFÀSIL MEOICAMENTOS LTOA, 22.A4 264,O0
2310í202416:26:31

OO75 - CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: GRACÉY, MODELOI NO 7.8, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: CABO OCO - GRACEY No 7 - I -Vãlor ReÍerência:60

8RÂSIL MEDICAMENÍOS LTDA, 21,54 253.00
2310512021 16:26 31

0076 - DEScoLAooR oDoNToLóGtco MATERIAL: AÇo tNoxlDÁVEL, Ttpo FoRMATo: oESTAoA pERtôsrEo, MoDELo:
MOLT. - ODONTO - Valor ReÍerêhciÉ: 58.53

oooNTo 50 90RGN INSTRUMENÍOS E
EOUIPÀMENÍOS MEOICOS LTOA 23D5t2024 16:26:31

oo77 - Dtsco PARA poLtMENTo DE RESTNA (Ktr coM i20 Dtscos) coM MANDRTL.4 DTFERENTES GRANULAÇóES
(GRossA. MÉDtA, FrNA E x-FrNA). possut cENTRo METÁLrco. ALTo pooER DE ABRASÃo. FÁctL ENCATxE soB
PRESsÃo No MANDRIL. INVERSÁo E SUESTITUIÇÁo Do DISco CoM MAIS RAPIDEz, PoSSIBILIDADE DE USARA
PARTE ABRASIVA PARA CllúA OU PARA SAIXO - KERR OPTIDISC - Valor RefeÍência: 257 97

AIO LOOICA OISTRIBUIOORA LTOA KERR OPÍIOISC 20 Kit 247.44
23n5n024 16:26.31

ooTB - EMBALAGEM pi EsrERtLtzAÇÁo, MATERTAL pApEL GRAU ctRúRGtco, coMpostÇÃo c/ FtLMEpoLÍMERo
t\4uLTlLAMtNADo, cRAMATURÂ/ ESpESSURA cERCA DE 60 G/t\,I2, ApRESENTAçÃo RoLo, cor\4poNENTES ADtctoNAts
TÊRMOSSELÂNTE. TAMANHO CERCA DE 30 CM, COMPONENTES C/ INDICADOR QUIMICO, TIPO USO UNICO. ROLO 1OO

[4TS. - ROLO - Valor Referêncie: 198

Grobâl Oishbudora Eneli 189.55 9477.50
23t0512024 16..26 31

oo79 - EMBALAGEM p, ESTERtLtzAÇÃo - MATER|ALT pApEL GRAU ctRúRGtco, coMpoNENTES: c/ lNDtcADoR
eulMrco, coMpoNENTES AorcroNArs: ÍERMoSSELANTE, ApLtcAÇÁo 1: p/ EsrERrLrzAÇÃo DE FoRMALDEíDo,
GRAMATURA / ESPESSURAi CERCA DE 60 G/M2, TAN4ANHO: CERCA DE 20 CM. APRESÉNTAÇÃO: ROLO, TIPO USO: USO
úNtco, coMPostÇÂo: c/ FTLME PoLIMERo MULTtLAMINADo. RoLo 1oo MTs. - 20cM - vator Reíerência: 127,02

BRASIL MEOICAMENIOS LÍOA 20cM 6.350.00

ooSo - EeutpAMENTo oDoNToLóGtco Tlpo: FoTopoLrMERtzADoR, ASpEcro Flsrco: BAsE pEÇA DE NrÃo sEM Fro,
MATERIAL PONTEIRÂ: PONTEIRA FIBRA ÔTICA OU ACRILICO. MATERIAL CORPO: PúSTICO ABS, FONTE: LUZ LED.
rNSÍALAÇAO: ELÉTRICÂ,COldegNÉ.XfES: 8&O1EI98 Olj!LAL- llEW BLUESTAR - Vâror Referênciá:734,'1?

DENÍAI UNNERSO EIREII NEW BLUESTAR 343,54 3.43s,80
23/05/2024 i6:26 31

008, - ESCAVADoR - uso oDoNToLôGrco MATERTAL: AÇo tNoxtDÁvEL, CARACTERISÍtcA AotctoNAL: p/ DENT|NA,
MODELO: N" 05, TAMANHO: INFANTIL. ESTERILIOADE: AUTOCLAVAVEL - oOONTO - Valor Rêferência: 1 1,04

Ç^f,,iiÉ"o"--:ii! PUBIICÁ8
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OO74 - CUREIA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: NO 13-'14. CARACTERISTICAS
ADICIONAISi CABO OCO. - GRACEY No 13-14 - Valor Rof€rênciâ: 61,47

763,50

Ouanidado Valor Frnal

50 Roir 127.00
2310512024 16:26 31



AUTUAçÃO
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RGN INSÍRUMENTOS E
EOUIPAMENTOS MEOICOS LÍDA

o00NÍo 10,99 43960
23n512024 16:26 31

0082 - ESCAVADoR - USO oDoNToLÔGICO MATERIAL: Aço TNOxtDAVEL MODELO: No Í9. - LTNHA Gc - vator Reforâncta
11 90

OENTA! UNIVERSO €IREL
23/0í2024 1612ô:31

0083 - ESCAVAOOR - USO ODONTOLÔG'CO - MATERTALT AçO tNOXtOÁVEL, FORI4ATO: DUpLO, CARACTÉRÍSTtCA
ADICIONAL: P/ DENTINA, MODELOT N' 11 ,5, ESTERILIDADEi AUTOCLAVAVEL. - LINHA GG - Valor ReÍorência: 19,10

OENTAL UNIVERSO EIRELI LINHA GG 336,00
23l05t2AU 16:2ô:X1

Olobal DisrribuidoB Enôh UNIDADE

OO84 . ESCOVA DE ROBSON USO ODONTOLÓGICO TIPO PONTA: N4ICROTUFO, USO: CONTRA-ANGULO. - UNIDADE -
Valor Referência: 4 1S

23;05/!02416:26:31

0085. ESPÁTULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: A9O INOXIDAVEL, MOOELOI COMUM, ÍAMANHO: NO 36. TIPO USO
MANIPULAÇÁo. - LINHA GG - Valor Rsferêncla: 18,58

LINHA GG 10.80 540 00
2Jiaat!12416:24:31

OO86 - ESPATULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, MODELO: TIPO 31, TIPO USO: INSERÇÃO E

CEROPLASTIA, CARAC TERISTICAS AOICIONAIST DUPLO. - LINHA GG - Valor RefêÍência: 16,20

OENÍAT UNIVERSO EIRELI LINHA GG r0.80
2lit)ti tú24 1§:?6:31

OO87 - ESPÁTULA ODONTOLÔGICA MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL COM PONTAS EN ÍITÀNIO, MODELO| N" 05,
ESTERILIZAçÁO: AUTOCLAVAVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO, CABO C/ SILICONE, TIPO USO: P/
APLICAÇÁO E ESCULTURA OE RESINA COMPOSTA - lNoX N" 5 - Valor Reíêrência: 56,79

BRASIL MEOICAMENTOS LTOA 2.8irg.00
23tA5t2A24 16126:31

oo88 - ESPATUT-^ ODONTOLÔGtCA MATERTAL: AçO tNOXIDAVEL, MODELO: TIPO 7, TIPO USO: CEROPLASTIA /
ESCULTURA CARACTERISTICAS AOICIONAIS: DUPLO, . LINHA GG . VAIOT REfETêNCiA: 24

LINHA GG 5,r5 oc
23:r ?024 1ô:26:31

OO89 - ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIOÁVEL E ÉSPELHO, TIPO: '1" PLANO, TAI4ANHO: NO 5, USOi ENCAIXE
UNIVERSAL, COMPRIMENTO CABO: CÀBO PADRÁO, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAçÀO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL - N' 05 - Valor ReÍerência; 7,30

! t%llÉ,^''iq púBucÁs
A aul6nlicidad€ do documerlo pod€ se. véríicadá no s lô hllpsr/valrdaaíquivo poíaldecomprâsplbl'cás.com br
Odumenlo goEdo ôlêaonicareixo no Ponalrre Conrpràs Públ€s em 20108/?024 à§ 15105:40.
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DENÍAL IJNIVERSO EIRELI

OENTAL UNIVERSO EIRELI 10 !0
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BRÁSIL MEDICAMENTOS LTOÁ ô50 62á 00
231052024 16.2i:31

OO9O. FILME RADIOGRAFICO OOONTOLOGICO TIPO PERIAPICAL, ALTAVELOCIDADE F, ADULTO. CÀIXA COM 150

UNIDADES - CARESTREAM - Valor Referência 69

ApRESENTAÇÁo: EMBALAGEM lNDlvlDUAL. cAlxA: 24 UNIDADE§r 4-0 - vâlor RêÍêrência: 65.43

BIO LOGICA OISÍRIBUIOORÂ LTOA CARESTREÀM 215.m 3238.50
231Aa12024 16:26:31

oo91 . FIO DE SUTURÂ AGULHADO MATERIAL FIO: NYLON / POLIAMIDA PRETO, MODELOFIO: MONOFILAMENTAR,
DtAMETRo Fto: 4-0, coMpRtMENÍo Flo: cERCA DE 7o cl\4, TlPo AGULHA: AGULHA 3/8 clRcuLo, MoDELo AGULHA:
coRTANTE REVERSA / INVERTIDA. COIúPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 30 MM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,

BRASIL MEDICAMENTOS ITDA, 65,42 6M200
23D4n02416:2631

BRASIL MEOICÁMENTOS LÍDA, 50OMÍS 15 38 1.230 40
2U05/2O24 16:26:31

0092. FIO OENTAL MATÉRIALI POLTAMIDA, COMPRIMENTO:5OO M, TIPO: EXTRAFINO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS
ENCERADO ARoMATIZAOo. RoLO 500 MTs. - 500MTS - Valor Reforênciar í5 39

4.80 48000
23n5n424 16:26 31

0094. FIXADOR PARA RAIO.X ODONTOLÓGICÔ 475M1, . AF DO BRASIL . VAIOr REfErêNCiA: 13

BIO LOGICA DISÍRIAUIOORÂ LÍOA AF DO BRASIL 13 40 1.340 00
290512024 16:20:3Í

oo95 - FLÚOR rÓPICO GEL NEUTRO 2% 2oOML - TODONTOSUL - Vator Rêfêrência: 7 21

ÊIO IOGICÀ OISTRIBI]IDORÂ LTDA roooNTosljL 6.90 2.070,00
23n512024 16t26 31

0096 - FóRcEps oDoNToLóGtco MATERTAL: AÇo tNoxtDAVEL, NúMERo: 16, Trpo:ADULTo, cARAcrERlslcAs
ADICIONAIS: MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS - No í6 - Vâlor Rêfêrência: 1 11 50

BRASII. MEDICAMENÍOS LÍOA N. 16 69 00 1 380,00
23n512A24 16:26 31

oo97 - FôRcEps oDoNToLóGlco MATERTAL. AÇo rNoxtDAvEL, Ttpo: ADULTo, NúMERo: 1so. cARÂcrERIsÍrcAs
ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES SUPERIORES, TIPO USO: AUTOCLAVÂVEL. - NO,150 - VAIOr RêfêrêNCiA:
100 20

BRASIL MEDICAMENTOS LTOA,
23t05t2424 16:26:31

T#HE
âtuf#ffi
É{'ixx#,

oo93 - FrrA AUÍocLÂvE, 30Mx19MM, BoA ADEsÂo, DoRso EM pApEL cREpADo, ci rNDrcADoR TÉRMtco,
RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA. - 30MX19MM - Valor ReÍerênciâ: 5,07

BRASIL MEDICÁM'NTOS LTDA.

70 00 1.400 00

I portol dF A autent c'dàde do documenro podê ser !6r li@dê no s re hnpsrratidêarquNo podatdê@mprâspubt ês conr bt

-- 
COUPR^8 DGlm€nro s€,âdo €rêr,on,em€nrê no poíard€ compÉs pübti€s em 2ólos/i024 ás rs os:ao

I PúBIrC^A c&Eo veír;sdoÍ eEoÊ2a



AUTUAÇÀO
M PNOC

FI

0098 - FÓRCEPS ODONTOLÔGtCO r\4ATERtALT AÇO TNOXTDAVEL, TtpO AOULTO, NÚMERO: 1, CARACTERÍSÍICAS
ADICIONAIS: CANINOS E INCISIVOS SUPERIORES. TIPO USOr AUTOCLAVÁVEL. - ODONTO - Valor Roíerência: 88

RGN INSIRUMENTOS E
EOIJIPAI''ENTOS MEDICOS LTOA

oooNTo
23N5i2424 16:26:31

0099. FÓRCEPS ODONTOLÔGICO I\4ATÉRIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: AOULTO, NÚMERO: 151, CARACTERÍSTICAS
AOICIONAISI PRÉ.MOLARES. INCISIVOS E RAIZES INFERIORES, TIPO USO: AUTOCLAVAVEL. - ODONTO . VAIOr
Referência: '108 55

RGN INSTRUMENTOS E
EQLIIPAIVIENTOS MEOiCOS LT0A

oooNro
23104/202416:26i31

RGN INSÍRUMENTOS E
EOIIIPAMENÍOS MEDICOS LTDA

UL-ONÍC i5 sl,.

;r lC24 1612631

O1O1 . FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 181, CARACTEiiISTICAS
ADICIONAIS: MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO TlPo USo: AUTocLAVÁVEL. - oooNTo - Valor RcÍerência: 98 09

ODONTO 73 90 1.,7S 00 '.,. 242416.26:31

O102 - FÔRCEPS ODONTOLÔGICO. MATÉRIAL AÇ O INOXIDAVEL, TIPO ADULTO. N" 18R. CARACTERISTICAS ADICIONAIS
MOLARES SUPERIORES LADO DIREIIO. TIPO USo AUTOCLAVAVEL. - OOONTO - Valor RoÍoíência: 84 62

oooNÍoRGN INSÍRUMENÍOS E

EOUlPAMENTOS MEDICOS LIDA 2: .. ,C24 16:26:31

O103.FÓRCEPSODONTOLÓGICOMATERIAL:AÇOINÔXIDÁVEL,NÚIúERO:65.TIPO:ADULTO,CARACTE'JÍICAS
ADICIONAIS: EXTRAÇÃO DE RAIZES SUPERIORES, AMBOS OS LADOS, REG, TIPO USO: AUTOCLÂVÁVEL.. OOONTO -
ValoÍ ReÍerência: '11 1 61

oooNTo 73 !0
2024 16:26:31

RGN INSTRUMENTOS E

EOUIPAMENTOS MEOICOS LTOA

0104. FÓRCEPS ODONTOLÔGICO MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, TIPO: INFANTIL, NÚMERO: '1, TIPO USO
AUTOCLAVÁVEL. - ODONTo - valor ReíeÍ.:í)cia: 111,02

RGN INSIRUI,iENÍOS €
ÊAUlPAMENTOS MEOICOS LIDA

cooNTo
2t24 16:26tX1

O105 - FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL. TIPO; INFANTIL. NúN1ERO:69, CARACÍTi iSTICAS
ADICIONAIS: RAIZES SUPERIORES E INFERIORES TtPo USo: AUIoCLAVÁVEL. - oDoNTO - Valor Reíerê,,.. a: 99 79

ODONÍO M5 00RGN INSÍRUMENTOS E

ÉOU]PAMENTOS MEOICCS LÍOA

t,

!02416:26:31

o106 - FORMOCRESOL VEICULO: Er\,l SOLUÇÁO GLTCERINADA, COMPOSIÇÃO: FORMALDEIDO + ORTO-C , SOL,
CoNCENTRAÇÃO: 19% + 35% APROXTMADAMENTÉ FRASCO 101\.,!L. - l\.,lAQUlRA - Valor Referência: í 1,20

#pHd'À

t'ffi
Ç""ôílÉ'à*

15-"§. PUEl'CÁs

Aàul6.licidadê do docomenlo p!de s.Í veÍíc.úà o sile hlrps:r/vâlidaaquivo.poítaldocomprasrubiôJs coú.br
Ocumánro gorado elelronicôm!'iro 

'io 
Po ;itl.' L"nrir.!s Publicai uh 20/0d/2o?r às 15:05 áO

Codigo verir@dor: 9E0E2A

1.490 00

oloo - FôRcEps oDoNToLóGtco MATÉRtAL:ÀÇo rNoxrDÁvÊ1, Tlpo: ADULTo, NúMERo: 17, ApLtcAÇÁo: uso
oDoNTOLÓGlCO. - ODONTO - Valor Reí,rrência: 1o'1.76

RGN IN§TBUMENTOS E
EOUIPAMENTOS MEDLCOS LTOA

21



ÁururçÀo
N'PRO

BIO LOGICA DISTRIBUIDORÂ LÍDA 10,90 10s.00
4Nq2A21 16'26:31

0107 - HrDRóxrDo DE cALcro pA (pRó- ANALTSE) FRASCO COM 10 GRAMAS. - MAOUIRA - Valor Referência: 8,43

BIO LOGICA OISTRIBIJIOORÂ LTOA {.50 90.00
23t1)51242116.26.31

0108 - Ktr AcAoÊMlco oooNÍoLóGtco, TNCLUI: 01 CANETA DE ALTA RorAÇÁo + 01 MtcRo MoroR + coNTRA
ÂNGULo oE BArxA RorAÇÃo + pEÇA RETA, coNEXÂo BoRDEN UNTVERSAL (2 FURos), pERrFÊRrcos AUÍocLAVÁVEL
A 13sc", BArxo RUlDo, GARANTTA oE 1 ANo coNTRA oEFElros DE FABRTcAÇÁo, REGrsrRo ANVrsA. - KS-108; KcE-
'Í008: KME-1006 o KPE-í006 - Valor Referônciar 2.638,52

K2 rN0USÍRtÂ, COMERCtO,
II,IPORTACAO E EXPÔRTACAO LÍDA

XS108iKCEr008i 999 90 14 998 50
2305/202416:26:31

ÊIO LOGICA DISTRIBUIDORA LÍDA 77,15 771,50
23r'09202416:26r31

BRÂSIL MEOICÁMENÍOS LÍDA, Nq 12 24,00 240.00

o'109 - ctMENro oDoNToLóGtco ASpEcto rÍstco: BASE + cÀTALtsADoR, oARACÍERIslcA ADtcloNAL: sEM
EUGENOL. TIPO: CIRÚRGICO PERTODONTAL, APRESENTAÇÁO: CONJUNTO COMPLETO. . MAQUIRA HYOCAL . VAIOT

Referência: 125 62

44 79

23n5t2024 16:26 31

0111 - úM|NA BtsruRt MATERTAL: AÇo cARBoNo, Ttpo: DEscARrÁvEL, TAMANHo: N" 1s, cARAcTERlsTtcAs
ADICIONAIS: EI\4BALAOA INDIVIDUALI\4ENTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CAIXA 1OO UNIDADES, - CAIXA - Vator RefeÉnda:

Global Disríbudo€ EÍêll 27 A9 274.94
23105/?024 16:26 31

0112 - L|MA uso oDoNToLóctco MATERTAL: AÇo tNoxrDAVEL, MoDELo: ScHLUGER, TAMANHo: No s-10,
cARACÍERl SÍICAS AOICIONAIS: CABO OCO C/ 8 MM. - INOX N" 9-10 - Vâlor Referência: 46 19

BRÂSIL MEDICAMENTÔS LTOÂ rNoxN'9-10 554,16
2310512024 16:26:31

0113 - LUBRtFtCANTE oDoNToLóGtco coMposrçÁo BAstcA: óLEo MTNERAL, ApRESENÍAÇÃo: REFTL, ApLlcAÇÃo
cANETA oE ALTA E BAIXA RorAÇÁo, CARACTERÍstcAs ADrcroNAts: sEM cFc. FRAsco 2ooML. - MAoutRA - vator
Refo.6ncia:25 11

BIO LOGICÁ OISTRIBUIOORA IÍOA 23 68 2 363 00
2Y05/202416:26:31

0114 - LUVA pARÂ pRocEDlMENTo NÃo crRúRGrco |\4ATERtAL: úTEx NATURAL ÍNTEGRo E uNrFoRME. TAi,âANHo:
PEQUENo, CARACTERÍSTIcAs ADICIoNAIS: LUBRIFICADA coM PÔ BIoABsoRvÍVEL, DESCARTAVEL, APRESENTAçÁo:
ATóxtcA, Trpo: AMBIDESTRA, Trpo usor DESCARTÁVEL, MoDELo: FoRMATo ANAIô[4rco. FTNALTDADE: RES|STENTE
À TRAÇÃo. CAtxA coM 1oo UN|oADES. - TAt\4 P - Vâtor Refêrênêia: 23,58

I polglqe A aul6nt'c'd6dê dôdocumónro podà seÍ vênÍeda no,r€ hllps //validaarquivo.poaatdêcompmspubr càs Ém bÍ
:- COUPR S o@u@nro qe,.do eleron'emenie no Ponálde cohprâs Públi€s €m 2olosr?o2a ês r5ros ao.

m PÚ!UCÁ8 cód'eo vê/iúdo, eEoEza

Eriti.âÉE
{à.*r14í*êi

Êffiffi

ç

o11o - úMINA BISTURI MATERIAL:AÇo cARBoNo, TIPo: DESCARTAVEL, TAMANHo: N" í2, CARACTERISTICAS
ADICIOI{AIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CAIXA lOO UNIDADES. . NO 

,I2 . Va|or Referência:
43,26

46,18



AUTUAÇÂ o
N'PROC

4naT

BRASIL MEOICAMENÍOS LÍOA, r4,50 3625.00
23,4ii202!t 16:26:31

0115 - LUVA PARA PRocEolMENTo NAo clRúRGrco - tt4ATERIAL: úTÊx NATURAL INTEGRo E uNtFoRt4E, MooELo:
FORMATO ANATOMICO, FINALIDAOE: RESISÍENTÉ À ÍRAÇÃO, TIPO: AIúBIDESTRA, TAMANHO: MÉDIO, CAIXA COM íOO
UNIDADES, - TAM M - Valor Reforência: 22,57

BRÂSIL MEOICAMENTOS LÍOA,
21 ,,,t2421 16 26:X1

0116 . MANDRIL ODONTOLÓGICO . MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, MODELO: ADAPTADOR
ROTACÁO. COMPATIBILIDADE: PARA CoNTRA ÀNcULo - [lICRoooNT . VaIoI R:f,]íêr]L.ia:

OE PONTAS OE ALTA
29,38

OENTAI- UNIVERSO EIRELI r,ficRo00NT t3 35 ?s3.5ü
ü2416:26:31

0117 - MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL MATERIAL: TNT (TECIDo NÃo TEcIDo), TIPO FIXAÇÃO: CoII1,ÕRNO
TOÍAL, COM EúSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROTEÇÃO DE BARBA E BIGODE, TAMANHO: ÚI]LCO. CAXA
COM 50 UNIDADES. - TNT - Valor Referência: 15,31

SRASIL MEOICAMENTOS LTOA,

L

c...

2i.r
' ?024 16:26131

Oí 18. MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL I\4ALEÁVEL, TIPO: PRÉ.CONTORNADA, FOTT'IATO:
SECCIONADA, APRESENTAÇÁO: CONJUNÍO 50 PEÇAS. 2 GRÂfu]POS, TIPO USO: DE:CARTAVEL. - AÊ D: )ASIL. VAIOT
Rêferênciâ: 289 02

AIO LOGICA DISÍRIEUIOOBÁ LÍOA
2

C

c24 i6:26:31

BRÂSIL MEDICAMENIO5 LÍDA

:
i24 16:26:31

0120 - PASTA PROF|úTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA PEORA PoNlES, COMPOSIÇÁO LAURIL SULFATO DES rlo,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM FLUOR. - UNIDADÉ . VAIOT RêfETêNCiA: 9,93

Global Oiskibu dora EÍ.r UNIO,Í\OE
,2416:26:31

0121 - PINçA ODONTOLÔGrCA MATERIAL: AÇO TNOXTDAVEL, Í/ir,4ANHO: CE RCA DE 13 CM, REFERÊNCI/.
INDICAçÃO: CLÍNICA, APLI CAÇÀO: P/ ALGODÁO, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL, . LINHA GG . VAIOT REi

'7,

-
OÊNTAI I,]NIVERSO EIR[11

0122. PLACA P/ ESPATULAÇÁO, MATERIAL: VIDRO, TORIúATO: RETAI.]GULAR, C:F:'':URA: ESPESSUi i:RCA DE 1O

MM, - ODONTO - Valor Referênciar 25 95

:24 16:26:31

E í^rl.iiiÉ El
ià&rj"É
,'4#.1tr
át#Itr

!.'üáüÉh^.
,§& PUBt'CÁS

A âúsnücidáÍte dô documenlo pode se. ve, ícrd. L)rre.llns:rvrl'daarquivopaíalde.ohprasplli r,scoü.b.
Oelm6nlo gorado êlorro.Éaoúnte .o PorlJ I rle C, ' rDràsPúDl.r;,:,!20/Cr/?021ts15(rr rl
Codigo verifrsdor 9E0E2A

0119 - ORGANIZADOR CLINICO USO ODONTOLÓGrCO rúATERTAL: AÇO INOXIDÁVEL. TrPO: PORÍAALGOi'O EM
ROLETE, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CILINDRICO COI!'1 TAVPA, . INOX - VlI Í '' ' ''êNC|A: 71,9'I

t
:

LINHÂ 66

S

I



'AUTUAÇAO

N'PROC
n

RGN INSIRUMENTOS E
ECUIPAMENTOS MEOICOS LTDA

0123 - PORTA MATRTZ ODONTOLÓGtCO MATERTAL: AÇO tNOXtDÁVEL, ÍlPO: IVORY N" 8. - ODONTO - Valor Referência
33 32

oooNÍo 1C 90 327 00

oooNTo 29 90RGN INSTRUMENÍOS E
EOU PAMENTOS MEOICOS LÍOA 2310512024 16:2ôt3l

0124 - PORTA.AGULHA INSTRUMENTAL MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL, MODELO: I\,IATHIEU, ADICIONAL 1: COM TRAVA,
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14 CM, TIPO PONiA: PONTA REIA, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL, - 175.4 - VâIOT

Reforêncla:71

51 40 616.80RGN INSTRI]MENTOS E
EOÚ PAMENTOS MEDICÔS LÍOA

o'Í25 - REMOVEDOR USO ODONTOLÓGtCO COr\rPOSrÇÃO: EUCALTPTOL, ASPECTO FISTCO: LíQUtOO. - BtODINAMTCA -
Valor Refêrência: 19,29

OENTAL UNIVERSO EIRE!I 8,70 17,4 0o

23tO5AO2a 16:26:31

2310512024 1o:2ç:31

0í26 - RESINA COMPOSÍA FOTOPOLIMERIALIZAVEL COR 82 4G. - MASTER FILL - Vâlor Referência: 61 04

OENÍAL UNIVERSO ÊIRELI 12,50 1 000.00
23104Q024 16t26:31

0127 - RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL IUICROHIBRIDA, COR OA2. SERINGA COM 4G - VALIDADE MiNIMA DE 18 MESES A
PARTIR DA DAIA DE ENTREGA - APPLIC - Vâlor Referência: 35 47

DENTAL UNIVERSO EIRELI 12.42 961,60
?3ns2024 16:26:31

0128. RESINA COMPOSTO MICROHIBRIDA COM NANOPARTICULAS E PAIICULAS DE ZICÔNIA. FOTOPOLIMERIZAVEL.
EMBALAGEM CONTENDO 4 GRAMAS, EFEITO CAMALEÃO. VALIDADE 18 MESES, COR A1 . PARA DENTINA - UNIDADE -
Valor R€fêrência: 49 39

Global Disrribuido.a Enêll 3126 2.500,80
23t05t2024 16:26:31

0129. RESINA COMPOSTA, TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL, TAMANHO PARTICULAS MICROHIBRIDA, ASPECTO FI'SICO
PASTOSA DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR, COR A3,5. (SERINGA C/ 4 G ) - MASTER FILL - Valor Rêforânciai 55,46

OENÍAL UNIVERSO EIRELI 1 000.00
231092024 16:26:31

GlôbÉl Di§kibuidôrá Enêr UNIDADE 3138
23105t2024 16:26:31

0130. RESINA COMPOSTO MICROHIBRIDA COM NANOPARTICULAS E PATICULAS DE ZICÔNIA,FOTOPOLIMERIZAVEL,
EMBALAGEM CONTENDO 4 GRAMAS.EFEITO CAMALEÁO. VALIDADE 18 MESES. CoR A2 - PARA DENTINA. . UNIDADE -
Valor Refê.ênciâ: 46 70

I p-o191!", a aulerlE'dsd€ do documenro podB ser v6ifi€dê no sllê hltpsJ/vãridâêrquNo pôíl.ldecompÍaspubli€s @m.br

Étgtiiâir m,##,'":;"# 
'"I#Ti-merré 

no Pôdár de comp'ás Púbri€s oh 2ólos/2024 à3 1 5:05 40' {àp.ü-É)
Êf+*lh
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UNIOAOE
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A0 Unidâdê 12 5a

2 510.40



0131 . RES|NA FoTopoLtMERlzÁvÊL MtcRoHlBRlDA, coR 81. sÊRtNGA cot\.t 4c - VALIDADE MlNtMl oE rr r\4Eses
PARTIR DA DATA OE ENTRÉGA. - MASTER FILL - Vator Reíerôncia: 52 11

DENTAL UNIVERSO EiRELI r2 60 1.00a,00
2it :424 18:26'.31

OENIAI IJNIVERSO EIREL]

I
o,

'i2416:26:31

0133 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIALIZAVEL C2 4G. - MASTER FILL - Valor Reícíência: 5I,08

OENTAL UNIVERSO €IRELI
,24 16:26:31

0134 - REVELADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS, CONCENTRADO, PARA PROCESSAMENTO AUTOM,- I O.
CONTENDO SULFITO DE SODIO. EMBALADO EN1 FtliJCO CO:,I 475 tvlL. - AF DO a:l/ - - - Valor ReÍêrênc . : I 95

BIO IOGICA OISTRIBU]OCRÁ LÍOA
r2416:2ô131

0135 - SERINGA ODONTOLOGICA |\4ATERIAL: AÇO TNCXTOÁVEL, APLTCAÇÃO: RrÍ:LUvô TRAOtCIONAL, C
1,80 ML, TIPO: CARPULE, CARÁCÍÊRISTICAS ADICIOI]AIS: RETiiOCARGA, TIPO USC: ÁUTOCLAVÁVEL. -

.IDADE:
fNTO - Valor

Roíerência:68 08

ODONÍO

..

RGN INSTRL]MENÍOS E

EOI]IPAMENTOS MEOICOS LTDA ,t24 16126:31

02416:26:31

0136 . SOLUÇÁO HE|\áOSTÂT|CO ÍÓP|CO A BASÉ OE CLORÉÍO DE ALUI,,IÍN|O Er.l E:.'r..\LAGEM COM 1C' ',

HEMOSTANK - Valor ReÍerência: 1'1 93

OENTAL UNIVERSO EIR'11

0137 - SONDA ODONTOLÓGICA MAÍERIAL: AÇO INOXtDÁVEL, MODELO: No 05, TIPC
MACIÇO. - LINHA GG - Valot ReÍerência: 17,96

.YPLORAOORA, 1' ]ABO: CABO

OENTAL UNIVERSO E IIILI
12416:26:31

013S - SUGADOR PVC, TIPO: SALTVA, CARACTERÍSTrCr\S ADICTOIATS: C/ ARAi lr:, É | ' fSENTAçÁO: PAí E C/ 40
UN IDADES TIPO USO: ESTÉRIL DESCARTÁVEL. - BroDoNT - V.ior Referênciâ: 17,3r1

Bto !06tca otsÍt{BUtooRÁ LT0A
42414.26.31

0139 - SUGADOR l\4ATÉRlALr R[::lliA ABS,PoLli'i1at'
CARÂCTERIST'CAS ADICIONAIS: C/ FILTRO, APRESi ,

DESCARTÁVEEI\4 CAIXA C/ 20 U:] iIÀDTS. 2i - \,' ..

Ê Ci p\r a. TiPo: cÍtÚitar.' - '' I EToR oE ossl
TAÇÀO: rr.lIIALAGEM lNDlvr: :L, ÍlPO USO: ES
. i:r: r'i t l,r'a

rL,

.T 17 de 18
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0132 . RESINA PARA FOTOPOLIMERJZACAO INCISAL SERJNGA COM 4G. . IVASTER F LL . VAIOr REfErêNCiA: N.1 43
!r



ÀUTUAÇAO
i. PROC

2190 1 4r95.00
23n512024 16:26:31

BIO LOGICA OISÍRIBUIDORA LÍOA 2i

0140 - TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA - AF DO BRASIL - Valor Refêrência: '1,55

BIO LOGICA OISTRIBUIOORA LÍOA AF DO BRASII 1,15 115.00
23n5n424 16'26 31

0141 . TESOURA INSTRUMENTAL MODELO 1: IRIS, TIPO PONTA: CURVA, CARACTERISTICA PONTA: FINA, HASTE:
HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14 CM, MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, ESTERILIOADE: ESTERILIáVEL.
182-25 - Vâlor Rêlerência: 62,58

1e2-25RGN INSTRUMENTOS E
EOU!PAMENÍOS MEDICOS LÍDA

0142 . ÍESOURA INSTRUMENTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, HASTE RETA, MODELO 1: IRIS, CARACTERÍSTICA
PONTA: ROMBA, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 12 CM. - GOLGRAN - Valor Rêferência: 45.43

2!05n02416:2631

OENÍAL !NIV€RSO EIR€L] 23.49 46960
?3n5J2024 16:26.31

BIO LOGICA OISÍRIBUIOOFA LÍOA BIOOINAMICA 5,90
23n5t2024 16:26:31

0144 - TIRA DE LIXA PARA USO ODONTOLOGICO, DE POLIESTER TRANSPARENTE C/ABRASIVO.: EMBALAGEM COM 150
UNIOADES. - AF DO BRASIL - Vâlor Rêíerência: 13 1t

BIO LOGICA OISÍRIBUIOORÀ LÍOA 624,00
231o5t2024 16126:31

0'145-ÍOALHADEPAPELMATERIAL:100%CELULOSEVIRGEM,COMPRIMENTO:20CM,COR:BRANCA,LARGUR:21
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONÀISI INTERFOLHADA, TIPO FOLHA: 2 DOBRAS. EMBALAGEM lOOO FLS. . EMBALAG EM -
Valor RêÍ6rência: 16,35

Globàl DisrÍlbu do6 Eireí EMBALÀG EM r3 3ô 1.338.00
2,o5t2024 16 26t31

0146 - TOUCA HOSPITALAR MODELO: COM EúSÍICO EIU TOOA VOLTA, TIPO USO': DESCARTAVEL, MATERIALT: NÃO
TECIDO 1OO% POLIPROPILENO, TAMANHO.: ÚNICO. CARACTERÍSTICA ADICIONAL O1: HIPoALERGÊNIcA, ATÔxIcA,
INODORA, UNISSEX, COR': SEM COR, GRAMAIURA': CERCA DE 20 G/l\r. PACOTE COM 1OO UNIDADES. - C/ EúSTICO -
Vêlor Rêferênciar l3 21

BRASIL MÉOICAMENÍOS LÍOA C/ELÀSTICO 6,90 690 00

0

EmânuelLimã de OÍveira

A!loridade Cômpereôte

-Í*#i,#E
áà+#ffi
Éffi#{

u üálÍlíhn". . púslrcÁs
A ãutenlicidad€ dodo.um6nlo pode servênn@da no siro hlrps //vstidaaÍquivo.poÍ1átd6comprgspubti€s @m.br
D@uhsnlo gerado 6lê1rcôemenre no Porlârde CohpÍâs Públl6§ en 201032024 às 15:o5r4o
Código veíf@doí: 9E0E2A

I

0143 . TIRA DE LIXA DE AçO DE 4MM PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RÊSTAURAÇÔES DE AMALGAMA
ENVELOPE COM 12 UNIDADES. - BIODINAMICA - Valor R€íerênciâ: 10.45

33.90

295,0,
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.. 272312-OOO2

PREGÃO ELETRÔNICO N". OO3/2021

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão. no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico n'. 003/2024, cujo objeto reÍ-ere-se ao registro de preços. para futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para lomecimento de equipamentos
odontológicos e suprimentos, de forma parcelada. pelo prazo de l2(doze) meses. em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual loram declaradas vencedoras do
certame, as seguintes empresas:

BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 06.175.908/0001-
12, no valor total de R$ 21.931.50 (vinte e um mil, novecentos e trinta e um reais e
cinquenta centavos);

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 17.828.413/0001-61. no
valor total de R$ 45.242,76 (quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e
setenta e seis centavos):

DENTAL IPO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'. 50.567.060/0001-69, no valor total de
R$ 19.342,70 (dezenove mil. trezentos e quarenta e dois reais e setenla centavos);

DENTAL LINMRSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 26.395.502/0001-52, no valor
total de R$ 47.403,49 (quarenta e sete mil. quatrocentos e três reais e quarenta e nove
centavos);

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 08.353.510/0001-54, no
valor total de R$ 21.607.40 (vinte e um mil, seiscentos e sete reais e quarenta centavos);

IDEALINE COMERCIAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o nn.06.331.320/0001-00. no
valor total de R$ 22.350,00 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais)l

K2 INDUSTRIA, COMERCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. inscTita no
CNPJ sob o n". 20.669J7 4/0001-59. no valor total de R$ 14.998,50 (quatorze mil,
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos);

RGN INST'RUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n'. 22.654.814/0001-82. no valor total de R$ 25.304.70 (vinte e cinco mil. trezentos e

quatro reais e setenta centavos);

a

a

a

AUTUAçÃo
Ne Proc. 272312-0002

rona.7.i74

Sêrvidor Re5oonsável

Ayenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

N

saúo AÍtônio do'

VRM IMPORT LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 45.157.605/0001-29, no valor total de
R$ 8.725,00 (oito mil, setecentos e vinte e cinco reais).

Informamos que os itens alcançados por estas empresas constam dos autos do processo
administrativo 272312-0002, e que, colocamos a disposição. a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 23 de maio de 2024.

ê*4 b*!"ú
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AUTUAçÃo
Nô Proc.272312-0002

,otn .7,'l 7?-V

tu
Servidor Resoonsáve

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
2
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Prefeito Municipal

Diário Oficial Elêtronico Edição n' 16t12024 Publicação: 1910812024

. Membro: Sindoval Dias de Lima Filho
III - Câmara da Gestáo das Políticas de Saúde

Códiso idennficãdor:
82êde0c8dl€670n8d8a360c8453b6226e833a1e3993bo994cd5965{5d30badd7
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PORTARIA NA 657/2024- GPSAI
EMENTA
"Altera a composlção do Conselho de Gestão
Estratégica de Políticas Públicas-CONGEP e das
Câmaras Temáticas.CT's do município de Santo
Antonio dos Lopes-MA."
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Nq 031 dê 28 de dezembro de 2017 que
"Dispõe sobre a criação do CONGEP - Conselho de
Gestão Estratégica das Políticas Públicas e dá outras
providências".
CONSIDERANDO a mudança havida na titularidade
da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração
RISOLVE,
Art. 1"- ALTERAR a composiçáo do Conselho de
Gestáo Estratégica de Politicas Públlcas-CONGEP e

das Câmaras Temáticas-CT's, em atendimento à

legislação municipal pertinente, sendo defillidas as

suas composições de acordo com a seguinte
estrutura:
I, COMPOSIÇÃO DO CONGEP

ORDEf,l
NOME

01 ÂLAN (Ás!to L|MA LEAL

02 PAULA DAIANNE UMA LEAL

0: RAIMUNDÁ SO!54 CÁRVALHO NA5CIMENÍO

HADILLÀ DÁ SILVÁ CÂMPOS

05 MARIA LIMÀ DÀ Sl!VÂ NEBES

06 NANIF FFAAFIAÂ 
'ÁMPÔ§a1

08 ÁFONSC PEREIRÀ GOMES NEIO

cq KE5SIÁ DE 50r.rsÀ ALVES

t0 VANIA À4ARIA 5OI,,I5A ALENCAR

1l PÀIII.ATHAYS€ LOPES DA SILVA sOL]ZA

t2 sÀYABÁ caÂvALHo SouzÁ Dtas

13 FRANCISCA I!ABÍA 5OU5A CIRVÂLHO DOS SANÍ05

14 ADRIANA EUGÉNIo UMA LEÁL

l5 I\4AG5OIV Q\JINCO UMÀ MENESES

16 sINDOVÁL DIAs DÊ UMA ÊILHC)

17 tvÀÂcta oa 5ILVA uúA

II. COMPOSIÇÃO DAS CÂMAXAS TEMÁT]CAS
I - Câmara de Gestâo do Planejamento e Gestão da
Administrâção;
. Presidente: Alan Kássio Lima Leal
. Membro: Paula Daianne Lima Leal
. Membro: Sâmara Carvalho Souza Dias

II - Câmara da Gestáo de Orçamento e Política Fiscal;
. Presidente: Paula Daianne Lima Leal
. Membro: Paulla Thayse Lopes Da Silva Souza

Pública;
. Presidente: Maria Lima da Silva Neres
. Membro: Aecio Ramos Moura ). Membro: Adriana Eugênio Lima Leal I
IV - Câmara da Politicd de Bem-Estar Sociat
. Presidente: Hádilla da Silva Campos
. Membro: Sâmara Carvalho Souza Dias
. Membro: Magsom Quj.nco Lima Meneses

AUTUAÇAO \

V - Câmara da Gestão de Política da Educação
Pública Municipal;
. Presidente: Raimunda Sousa Carvalho
NascimeIto
. Membro: Miírcia da SÍlva Lima
. Membro: Vânia Maria Sousa Alencar
VI - Câmara da Política HabitaçãÕ, Urbanismo e

Estruturaçào Municipal;
. Presidente: Afonso Pereira Gomes Neto
. Membro: Kessia de Sousa Alves
. Membro: Alan Kássio Lima Leal
VII - Câmara da Política Tecnologia da Informaçáo e

Transparência;
. Presidente: Aécio Ramos Moura
. Membro: Paulla Thayse Lopes Da Silva Souza
. Membro: Kessia de Sousa Alves
VIII - Câmara da Gestão de Políticas de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
. Presidentei Daniel Ferreira Campos
. Membro: Sindoval Dias de Lima Filho
. Membro: Francisca Marta Sousa Carvalho dos
Santos
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAI DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 25 dejulho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Códiso identrficador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226.83341e3993beg9f8cd59654sd3obadd7
342e654ê87€d7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baêgde0027ôccdodc3

TEBMO DE HOMOLOGAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA. 27 2312-OOO2

PREGÂO ELETRÔNICO NA. OO3IZO24

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhào, no uso de suas atribuições
legais, conslderando as informaÇões constântes no
Termo de AdjudicaÇão do Pregão Eietrônico n".
00312024, cujo objeto refere-se ao registro de prêÇos,

para fr.ltura e eventual contrataÇão de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de equipamentos
odontológlcos e suprimentos, dê forma parcelada,
pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às

Prêfeitu.â Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vô.gas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultaÍ â veracidade da publicação acesse hltps://wv!'iv.stoônloniodoslopos-ma.gov.br/diariooficial/1713

Ediçào no n"161/2024
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necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual
foram declaradas vencedoras do certame, as

seguintes empresas:
. BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o na. 06.175.908i0001-12, no valor total de

R$ 21.931,50 (vinte e um mil, novecentos e trinta e

um reais e cinquenta centavos);
. BRASIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o ne. 77 .828.41310001-61, no valor total de

R$ 45.242,76 (quarenta e cinco mil, duzentos e
quarenta e dois reais e setenta e sêis centavos);
. DENTAL IPO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

50.567.060/0001-69, no val0r total de R$ 19.342,70
(dezenove mil, trezentos e quarenta e dois reais e

setenta centavos);
. DENTAL UNIVERSO LTDA, inscrita no CNPJ sob
o na. 26.395.50210001-52, no valor total de R$
47 .403,49 (quare[ta e sete mil, quatrocentos e três
reais e quarenta e nove centavos);
. GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o na. 08.353.510i0001-54, no valor total de
R$ 21.607,40 (vinte e um mil, seiscentos e sete reais
e quarenta centavos);
. IDEAIINE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n0. 06.331.320/0001-00, no valor total de R§
22.350,00 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta
reais);
. K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne.
2 0.669.17410001-59, no valor total de Rg 14.998,50
(quatorze mil, novecentos e noventa e oito reais e

cinquenta centavos);
. RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nq.
22.654.81,410001-82, no valor total de Rg 25.304,70
(ünte e cinco mil, trezentos e quatro reais e setenta
centavos);
. VRM IMPORT LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.
45.157.605/0001-29, nô valor total de RS 8.725,00
(oito mil, setecêntos e vinte e cinco reais).
Informamos que os itens alcançados por estas
empresas constam dos autos do processo
administrativo 272372-0002, e que, colocamos a
disposiqão, a quem possa interessar.
Sânto Antônio dos Lopes/MA, 23 de maio de 2024.

EMANUEL LIMA DE OLryEIRA
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 16112024 Pubücação: 1910812024
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial dô Município de §anto Antodo dos
Lopes - MÀ. Criado pela lêi N" 16 de 09 de Oulubm
de 2017 l, exclusiyamente na fonl]a eletrônica, é
uma publicação da Admhistraçâo Direta deste
Município.
ACERVO
As êdiçôes do DiáLrio Oficial Elêtônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultailas atrayés
da intemet, por meio do sêguinte endêreço:
httpsrrí'ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Parâ pesquisâ por qualquêr têrmo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesqúsas ê download são de acesso
gratuito e independente de gualquer cadastro.
ENlIDADE
Prefeitura Munícipal de Santo Artonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Ollveira
Endereço: À!. Presidente vargas, 446, Cenlro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoaltoniodoslopes.ma.gov.br
Sitê: https:rlÀ'ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.tlr

Gabinete do Prefeito

PORTAzuA N9 520/2O24.GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funÇões gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgâos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOL\E

Diário Oficial Eletrónico Edição l' '1,11t2024 Publicaçáo: 10 106 12024

Art. 1e. Exonerar a pedido AlÁN KASSIO LIMA LEAI,
portador de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, do cargo comissionado de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E

FINA\ÇAS DA PRFEITURA DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES.MA.
Art. 2e. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, aos seis de junho de dois
milevinteequatro.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 5212O24.GPSAL
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribulções que lhe conlere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cria cargos de pror imento em comrssão e
funções gratrhcadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOL\,8
Art. 1!r. Nômear AIÂN lltiSStO llue LEAL, portador
de RG 0166563220015 SSPiMA e CPF
023.939.103-95, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICTPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO do município de Santo Antônio dos

Lopes-MA.
Art. 20. O Secretário l\'lunicipal de Planejamento e

Administração será Ordenador(a) de Despesas das

contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura

Prefeitura Municipâl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Ljma de OLiv€ira

Pâra consulLar a ve.acidade da publicação acesse h ttps r/wyt rv. stoanLoniodoslopes.ma. gov.br/diô riooÍicial/1 663
EdiÇào no n'l1l/2024

Diário O aI
Prcfêito Emanuel Lima dê Oliveira

fiC a

Criado pela LÉi N" 16 de 09 de Outubro de 2017 | tdição n' 111/2024 Santo Altoúo dos l,opes - ÀÍ4, 1010612024
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Diário Ofical do Municíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.1?2.72010001-10 Cúado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidentc Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNl<,P'ooEsÀMo H[tâJãyt#.

Prefeitura Municipôl de Santo Anlonio dos Lopes - MÀ, Âv. Presidente Vargas, 446, Centro, Preteito Emanuel Lima de Oliveira
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Edição no n'111/2024

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ns

06_r72.720t0001-r0.
Art. 34. Esta portaria entra em vigor na dâta de sua
assinatura. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 06 de junho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal
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Santo Antônb doj

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI'I'URA M UNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DAATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS _
0r9/2024IPM-SAL-MA

O MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MLINICIPAL, CONVOCA A EMPTESA BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 06.175.908/0001-12, para, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de
representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, sob o no 00312024.

Cnmpre-nos informar que a desatenção injustificada a estâ convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312024, Decreto 10.024119, Lei n'
8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de julho de 2024

Atenciosamente,

0,-
MUNI IO DE SANTO NIO DOS PES/MA

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO
PORT, N" 521/2024 _ GPSAL

Representante Legal

LUIS CARLOS DOs
5ANTO5:36544051934

A ss i natura,/Rubri c a

RG n"

ÁUTUAçÃo
Ne Pro., 272312-0002
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ESTADO DOMARAN
PREFEITURA MUNICIP
CNPJ: 06.172.720l0001-10

o
I

AL DE SANTO

Sarto Antônío dos

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÁo ELETRÔNIco No. Oo./2024

SISTEMA DE REGISTRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 019/2024
PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 27 23124002t2024
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.'172.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no- 52112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficialdo Município, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.
00312024, publicada no Diário Oficial do Município de 2310512024, processo administrativo no.
272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍcada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteÍações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 201 3, e
em conÍormidade com as disposiçôes a seguiÍ:

1. DO OBJETO

1.1. A pÍesente Ata tem por objeto futura e eventual conlratação de pessoa(s) jurídica(s)
para Íornecimenlo equipamentos odontológicos e suprimentos, de Íorma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria l\4unicipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto e as demais condiçóes ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

8lO LOGICA 0ISTRIBUIOORA, CNPJi 06. í 75.908/0001-12. Endereço: Rua ProÍessora Zelda C, Cursi lúastriani. Contato: (43) 3254-6426,
biologica@biologicadistribuidora.com.br. Representante: Luis Carlos dos Santos, CPF: 365.440.519-34.

Prefeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A.
Av. Presidente Vârgas, 446, baino Centro - Santo Ahtônio dos Lopes/[44.

ITEi/l DESCRTÇÃO I',IARCA UNIDADE OUANT.
VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

TOTAL MÉDIO
TOTAL

BROCA ALTA RoTAÇÃo TIPo CoRTE coRTE EXTRA
FINO, I,IATERIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA,
CARACTÉRíSTICA AOICIONAL: ÍOPO EI\.I CHAIUA,
NUMERAÇÃO AIVERICANA 1i REF. 119OFF, TIPO
HASTE: BASTE REGULAR, FORIíATO: CÔNICA

MICRODONT UNIOADE 50 R$ 2,80 R$ 140,00

26

BROCA ALTA ROTAÇÃO, [,4ATERIAL: AÇO
INOXIOAVEL D|A|\.4ANTADA, FORMATO: PERA, TIPO
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO,
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 1061

MICRODONT UNIDADE 50 R$ 2,81 R$ í40,50

BROCA ALTA ROTAÇÃO TIPO CORTE: CORTE MÉDIO,
MATERIAL: AÇO INOXIOAVEL DIAMANTADA,
NUI\4ERAÇÁo AI\,lERICANA 1 O1 2, TIPo HASTE. HASTE
REGULAR. FORi/ÁÍO: ESFERICA.

[,ICRODONT UNIDADE 60 RS 2,80 R$ 168,00

+

24

1
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ESTADO DOMARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l000r-10

Sarto Antônb do§

IíICRODONT UNIDADE 60

Servi

R§ 2,80 R$1

,{. PROC

BRocAALTA RorAÇÃo [,tArERtAL: AÇo tNoxtDÁvEL
DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA. TIPO HASTEI
HASTE REGULAR, ÍIPO CORTE: CORTE MÉDIo,
NUMERÂÇÃo AN4ERtCANA: 1o1s

Prefeitura l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidenle Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/N4A.

30

BROCA ALTA RoTAÇÃo TIPo coRTE CoRTE MÉDIo,
MATÉRIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA,
NUMERAÇÃo AN,,!ERTCANA: 1016, Ttpo HASTE: HASTÊ
REGULAR, FORIV]ATOI ESFÉRICA

MICRODONT UNIDADE 60 RS 2,81 R$ 168,60

31

BRocAALTA RorAÇÁo MATERTAL: AÇo tNoxtoÁvEL
D|A|\4ANTADA. FORMATO: CONE INVERTIDO, TIPO
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE
[,{ÉDto, NU[rERAÇÃo AMERtCANA: 1033.

MICRODONT UNIDADE R$ 2,8050 R$ 140,00

33

BRocAALTA RorAÇÁo, NTATER|AL Aço tNoxtDÁvEL
DIAI\4ANTAOA. FORMATO CILINDRICA, TIPO HASTE,
REGULAR. Tlpo coRTE [4Éoto. NUMERAÇÃo
AMERICANA,IO93.

UNIDADE 50 R$ 2,70 R§ í35,00

BRocAALTA RoTAÇÃo MATERTAL: AÇo rNoxrDAVEL
DIA|\4ANTADA, FORMATO: CHAMA, TIPO HASTE:
HASTE CURTA. TIPO CORTE: CORTE FINO.
NUMERAÇÃo AMERICANA 1: REF. 3118F.

MICRODONÍ UNIOADE 50 R$ 2,80 R$ 140,00

r\4cRoooNT RS 2,78 RS r39,00

BRocAALTA RorAÇÃo MATERTAL: AÇo rNoxrDÁVEL
DIAMANTADA, FORMATO: CILINDRICA, TIPO HASTE:
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO,
NUMERAçÁo AMERtoANA: 1092.

UNIDADE 50

36

BRocA ALTA RorAÇÃo Ipo coRTE: coRTE EXTRA
FINO, MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA,
CARACTERISTICA AOICIONAL: TOPO El\.,t CHAMA,
NUIIERAÇÃo AMÉRICANA 1: REF. 3195FF, ÍIPo
HASTE: HASTE REGULAR, FORMATO: CÔNICA,

MICRODONT UNIDADE 50 R$ 2,80 R$ 140,00

I.l|ICRODONT UNIDADE 50 R$ 2,80 R$ í40,0037

BRocA ALTA RorAÇÀo MATERTALTAÇo tNoxtDÁVEL
DIAMANTADA, FORI\,,IATO: CÔNICA, CARACTERISTICA
ADlClOl.lAL: TOPO EM CHAI\.4A, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÁO
AI,4ERICANA 1: REF. 1190F

R$ í35,003B

BRocAALTA RorAÇÃo N4ATER|AL: AÇo tNoxtDAvEL
DIAMANTADA, FORIUATOI PÊRA, TIPO HASTE: HASTE
REGULAR, TIPO CORTEI CORTE I\íÉDIO,
NUI\4ERAÇÂO AN4ERICANA: 31 68.

MICRODONÍ UNIOADE 50 RS 2,70

45

BRocAALTA RorAÇÃo Ipo coRTE: coRTE MÉDro,
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA,
CARACTERISTICA ADICIONAL: TOPO PLANO,
NU[,rERAÇÀo AN.,tERtcANA 2068, Ttpo HASTE: HASTE
REGULAR, FORIúATO TRONCO CONICA

r\4tcRoooNT UNIDADE 50 R$ 2,70

MICRODONT UNIDADE 12 R$ 14,70 R$ 176,4053

BRocA BAIXA RoTAÇÃo MATERIAL: CARBIDE,
CARACTERISTICA AOICIONAL: "ENDO 2",
COMPRIMÉNTO: 23,5 ML4, FORMATO ADICIONAL:
ÍOPO INATIVO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, FORMAÍO:
TRoNco côNrcA

64

cltrENTo oooNToLôclco Tlpo: TEMpoRÁRto.
col,rposrÇÃo: óxloo DE zrNco E EUGENoL,
AspEcro FÍstco: pó - LloutDo, APRESENTAÇÃo:
CONJUNTO CON4PLETO. FRASCO 20 I\41.

AFDO
BRASIL CONJUNTO 20 R$ 17,40 R$ 348,00

KERR
OPÍIDISC KIT 20 R$ 247,00 Rt 4.940,0017

DISCO PARA POLIMENTO DE RESINA (K'T COI\4 120
Dtscos) cot\.4 MANDRTL. 4 DTFERENTES
GRANUL,AÇÔES (GRoSSA. I\,ÉDIA, FINA E X.FINA),
PoSSUI CENTRo METALICo, ALTo PoDER DE
ABRAsÁo, FÁCIL ENoAIXE SoB PRESSÁO NO
MANDRIL, INVERSÃO E SUBSTITUIÇÂO DO DISCO
COM I\4AIS RAPIOEZ. POSSIBILIDADE DE USAR A
PARTE ABRASIVA PARA CIMA OU PARA BAIXO

2

I\4ICRODONT

34

R$ í35,00

#
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R$ 3.238,50

, TTU

FILME RADIOGRAFICO ODONÍOLOGICO TIPO
PERIAPICAL, ALTA VELOCIDADE F, AOULÍO. CATXA
COM 150 UNIDADES

CARESÍREAA/ CAIXA R$

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que coube[, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de

1993 e no Decreto no 7-892, de 2013.

Preíeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/tvlA.

94 FIXADoR PARA RAIo.X oDoNToLÓGIco 475M1 AFDO
BRASIL FRASCO 100 R$ 13,40 R$ 1.340,00

95 FLúoR TôPrco GEL NEUTRo 2% 2ootv_ IODONTOSUL FRASCO 300 R$ 6,90 R$ 2.070,00

'106

FORMOCRESOL VEICULO: EM SOLUÇÃO
cLtcERtNADA, coMposlÇÁo: FoRN,TALDEIDo +

oRTo-cRESoL, coNcENTRAÇÃo: lgoh + 35yo
APROXII\4ADAIVENTE, FRASCO 1Ol\,4L.

[,,IAOUIRA FRASCO 10 RS 10,90 R$ t09,00

107
HIDRÔXIDO DE CÁLCIo PA (PRÓ- ANÁLISE). FRASco
COM 10 GRAMAS. I\,IAOUIRA FRASCO 20 RS 4,50 R$ 90,00

ctMENTo oDoNToLóctco AspEcro Flstco: BAsE +

CATALISAOOR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM
EUGENOL, TIPOi CIRÚRGICO PERIODONTAL,
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO.

MAOÚIRA
HYDCAL CONJUNTO 10 R$ 77,ís R$ 77í,50

113

LUBRTFICANTE ODONTOLÔGrCO COMPOSTÇAO
BÁSICA: ÔLEO I\4INERAL, APRESENTAÇÃO: REFIL,
APLICAÇÁO: CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO,
CARAoTERISTIcAS ADlctoNAts: sEt\4 cFc. FRAsco
200M1.

MAOUIRA FRASCO 100 R$ 23,68 RS 2.368,00

AFDO
ERASIL CONJUNTO 4 R$'140,00 R§ 560,00118

MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIALI AçO
INOXIDAVEL MALEÁVEL, TIPO: PRÉ-CONÍORNADA,
FORMATO: SECCIONADA, APRESENTAÇÃO:
CONJUNTO 50 PEÇAS, 2 GRAMPOS, TIPO USO:
DESCARTAVEL,

134

REVELADOR PARA F'LMES RADIOGRAFICOS,
CONCENTRADO, PARA PROCESSAMENTO
AUTOMATICO, CONTENDO SULFITO DÉ SODIO.
EMBALADO EM FRASCO COI\4 475 ML.

AFOO
BRASIL

FRASCO 30 R$ 13,90 R$ 4'r7,00

138
SUGADOR PVC, TIPO; SALIVA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: C/ ARA['E, APRESENTAÇÃOI PACOTE C/
40 UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, OESCARTÁVEL.

BIODONT PACOTE 150 R$ 9,90 R$ 1.485,00

CAIXÂ 50 R$ 21,S0 R$ í.095,0013S

SUGADOR MATERIAL: RESINA
ABS/POLIPROPILENO/PVC, ÍIPO: CIRÚRGICO
COLETOR DE OSSOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: C/ FILTRO. APRESENTAçÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO USO ESTERIL,
DESCARTÁVEEI\4 CAIXA C/ 20 UNIDAOES.

2l

R$'1í5,00140 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA AFDO
BRASIL UNIDADE 100 R$ 1,15

R$ 5,90 R$ 295,00143
TIRA OE LIXA DE Açq DE 4Ií[,I PARA ACABAI\4ENTO E

POLI[,llENTO DE RESTAURÂÇÔES DE AI\,,IALGAI\,,IA

ENVELOPE COM 12 UNlDADES,
BIODINAÀ,4ICA EM BALAG E I\,,1 50

R$ 10,40 R$ 624,00144
TIRA DE LIXA PARA USO ODONTOLOGICO, DE
POLIESTER TRANSPARENTE C/ABRASIVO.:
EMBALAGEM COM 150 UNIDADES,

AFDO
BRASIL

E N4 BALAG E[,1 60

TOTAL

3
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R$ 2í.931,50

+
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata dê Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, náo podendo ser prorrogada.

5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedo(es).

5.2. Quando o preço registrado toÍnar-se superior ao preço pÍaticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) Íornecedo(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será Iiberado do compromisso assumido, sem aplicagão de penalidade.

5.4. Quando o preço de meÍcado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av- Presidente Vargas, 446, bairro Cehtro - Sahto Antônio dos Lopes/lúÀ.

sãnto ÂÍúônío dos

/AU

t47
TUAÇAO
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ÍtlL.IAf
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,Jt

ES'I'ADO DOMARANHÃO

3.1.1.4 manifestação do órgão gerenciâdor de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões Íeitas por órgãos ou entidades de outras esfêras Íederativas, Íca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que náo
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade
e a economicidade para a administrâçáo pública Íederal da utilização da ata de registro
de preços, conÍorme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do i,llinistério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedoÍ beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçóes adicionais a que se reíere este item não poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a 507o (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação

do prazo para eÍetivação da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não paÍticipante.



ESTADO DOMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Antônlo dos

5.4.1. liberar o prestador de serviÇos do compromisso assumid
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaÇões, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de seÍviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instíumento equivalênte no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conúaditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor

6. DAS PENALIDAOES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidâs no Editâ1.

6.1 .1.As sançóes do ilem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregáo para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍcadamente.

7. CONDrçÕES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçóes da Administraçáo e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajusle, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou seÍviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Pr€sidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos teÍmos do art. 11, §4. do Oecreto n. 7.892,
de 2013.

N" PROC

ff'
Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 03 (três) vias de igualteoÍ, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍes.

AUTUAÇAO

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024

ALAN IO LIMA LEA
Secretário Mun. de Planejamento e Administração

Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgáo gerenciador

BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 06.175.908/0001 -1 2

Representante: Luis Carlos dos Santos
Empresa Beneficiaria

LUIS CARLOS DOS Assinado de forma disltal por

LUIS CARLOS DOS
SANTOS:3654405 I 934 seruros,:054405r e34

,,V
MARIA LIMA OA SIL NERES

Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. n". 01 0/202'l-GP-SAL

Órgão participante

Prefêitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidenle Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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Página 1 Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 14612024 Publicação; 29107 12024

AÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo Íte. 27 2312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na LeÍ no 8.666, de 21 de.junho de 1993 e
suas alteraÇôes, no Decreto ta 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fo rne cime nto equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS
2,7. O preço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

Êlo LoGl(À DrSTtuaUloOFL CNPIr 06.175.908/0001.12. Endereço: Â!n ProÍ€srora Zeld. C,
Cu6ir,làslnant,Con!.ro:(43)3254ó426,blolo!i(.Obiol09i.àdisÍibuldorô.(om.br.
Rep,etenla-re L tr5 C.rloe dor Sàrror. CPF 365.40.519.3..

ITEM oEscRrçÀo MÊDIO

Âç0 NoxrDav€L

OIAMÂNTADA, FORMATO:
PEBÁ ÍlPO HÂSÍE:BÂ5T!

NUMERÁÇÃo AMERICANA
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w:

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do MunicÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraqão Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário OÍicial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de

filtros, acesse

https r//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro,
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Enderêço: Av. Presidente Vargas,446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoalltoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de

_ Planejamento e Administraçào
'TtrADE P.EGISTRO DE PREÇOS

PREcÃp ELETRÔNrco Na. oo3/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PRNÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NC 019/2024
PROCESSO ADMINISTRAT]VO NA 27 23I2.OOO2 IZO24
PX.EGÂO ELETRÔNICO N! OO3/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o ne 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portada ne . 52112024-CP ISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para

I

1,"

I
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c/ 20 r.lNt0Á085.

3. DAADESAOAATADE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência

-.- do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que coubet,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2013.
3.1.i. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realÍzação de estudo, pelos
órgàos e pelas entidades que não participaram do
reqistro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçáo pública federal da utilização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

_ estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela
prestação do sewiço, desde que esta prestação de

serviço náo prejudique as obrigaçóes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contrataÇões adicionais a que se refere este
item náo poderào exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos ltens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
indep endentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o

órgão náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do--
prazo para efetivação da contratação, respei ?uaÇÃoprazo de vigência da ata, desde que solicita

I39

Da 0550t,

EsENÍaçÀo
EMSALA6Éü INOIVIDUAL

PO !5O: EsTÊRIL,

t,095,00

c
órgão não participante- FI

4, VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preço S SEIA

de 12 meses, a partir da data de sua publicaçá o, na
podendo ser prorrogada.
5, REVISÂO E CANCET-AMENTO
5.1. Os preços registrados poderáo ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduÇão dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de sewiços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superÍor
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adminlstração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

Prefeitura Municipal de Sanlo Antodo dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CenEo, Prcfeito Emanuel hma de Oliveira
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supervenÍente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justifrcados:

5.8.1. por razáo de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, náo
honrarern o compromisso assumidov injustificadamente.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.!. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregâo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 1i, §40 do Decreto n.7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
v- Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.

AT.AN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. na. 521 12024-GPSAL

Órgão gerenciador
BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 06.175.908/0001-12
Representante: Luis Carlos dos Santos

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. na. 010/2021-GP-SAL
Órgão participante

Diário Oflcial Eletrónico Ediçáo n" 14612024 Publicação: 29107 12024

Gabinete do Prefeito AUTUAÇ AO
PROC

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITA
DO PREGÃO ELETRÔNICO NA, OO8/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS, 262404-O

Rrlpon rvol

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lo
MA, torna público o resultado da licitação em
epígrafe, cujo objeto refere-se ao registro de preços,
para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestar serviços de lavagem e

higienizaçáo em geral, de veículos e máquinas da
frota do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender as

necessidades da administração pública municipal, de
interesse de diversas secretarias do município,
conforme as especificaçóes constantes no Termo de
Referência, de modo que o objeto foi finalizado com o

seguinte arrematante:
. 51.296.824 RONALD DE ARAUJO SILVA Ínscrita
no CNPJ sob o n0. 51.296.824/0001-91, no valor total
de R$ 386.022,37 (trezentos e oitenta e seis mil, vinte
e dois reais e trinta e sete centavos);
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de julho de 2024
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro municipal
Portaria no. 27 412024-GPISAL

Código identificador:
82ede0c8die67ofl 8d0a360c8453b6226€e33a1e3993be99fEcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceâbd3bfGecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

Ir

FA$álÍUÂÁ MUNIÔfÀL D!

Santo turtônio dos
Cidade de Todos

Diário ollcal do Município
Prefeitura Municipál de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presideote Vargas, 446, CentIo

Telefone: (99) 3666 1191

MUNLIPDDESANÍO ^úe6dsdE
LOPTS 06t727200mt ;l-k,xdn *nq

Código identiicador:
82ede0c9dfe670|i8d84360c8453b6226e833a1e3993b€99f8cds96545d3obâdd7
342e654e87ed?a326ceabd3bf6ecêc7957ô654de0da2baegde0027accd0dc3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

k-,-4.-

ôNIO DOS
Santo Antônlo dos

022l2024lPM-SAL-MA

O MI.]NICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AhAVéS dA

PREFEITURA MLINICIPAL, CONVOCA a empresa BRASIL MEDICAMtrNTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n". 17.828.413/0001-61, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
eletrônica. sob o n' 003/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312024, Decreto 10.024119, Lei n"

8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes -MA,,24 de julho de 2024

Atenciosamente,

MLTNI O DE SANTO NIO D S LOPES/MA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. ML]NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" 521/2024 _ GPSAL

Representante Legal

RG n"

Assinatura/Rubrica

AUTUAçÁo
NA PÍoc.272312-OOOZ

,"n .1,'l 2f
seúidor Respohsável

4r'

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Páginâ 1de 1

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _

Recebi em I 12024.



ESTADO DO k PM SAI,-
MA
Fls._
Servidor(a

AUTUAÇA o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo ÂÍrtiinio dos

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO./2024

stsTEMA OE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 02212024
PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 2723124002t2024
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/lúA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o n" 06.172.7201000í -
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no.52112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oflcialdo Município, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

003120?4, publicada no Diário Oficial do Município de 2310512024, processo administrativo no.
2723'12-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nêsta
ATA, de acordo com a classiÍcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decíeto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto futura e eventual contrãtação de pessoa(s)jurídica(s)
para Íornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de forma pa[celada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Anlônio dos Lopes/1,44, conÍorme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemenle de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, ãs especiÍicações do objeto e ãs demais condições oÍertadas
na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

ERASIL MEDICÁMENÍOS IT0A, CNPJ: 17.828.413/0001-61. Endereço: Av. Dr. José Ríbamer, n0. 355, baiíro Cancela - Floriano/Pl. CtP: 64.804-

330. Conteto: (89)3521'3422, bràsilmêdicâmentos10@hotmail.com. Repíesentanter Rafaela Martins de Carvalho, cPF:6S2.390.083-53.

ITEM DEscRrçÂo UNIDADE QUANÍ.
VALOR
MÉoro

uNtrÁRlo

ÍorAtMÉDto
ÍOTAL

3

AGULHA oDoNÍoLóGrcA MAÍERtArr Âço rNoxrDÁvEL

srLrcoNrzADo, AplrcÁçÂo: GENGTVAL / ANEsÍEstA,
DTMENSÃor 3oG cuRÍ TIPO PONTAT: COM BISEI

TR|FACETADo, Ttpo coNExÃo: coNEcroR p/ sÉRtNGA

CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, OESCARÍÁVEL

apREsENTA6o: c/ pRorEToR púsrco É LACRE.

PROCARE CAIXA 60 Rs 28,70 R§ 1.722,00

10
ÁLcoor ÊTÍuco rEoR Atcoóuco: 70%-170'Gr), Trpo
HTDRATADo, apRESENTAçÃor rÍeurDo. FRAscos DE 1trs.

IALLES 124 Rs s,oo RS 600,00

11

AtGoDÃo rpo: HrDRóFrLo, apREsENÍaçÃo: EM RoLETES.

MATERIÂLr ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO 0E IMPUREZAS,

TSTERILIDADE: NÃO ÉSÍÉRIL- PACOTE COM 5OO GRÁMAS,

NAÍHY 500 Rs 1s,00 Rs 7.s00,00

Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairÍo Centro - Sânto Anlônio dos Lopes/MA.

1

RAFAELA âüài.;:;J?;:I
MARTNS DE ffi]11"3:,,,*.
CARVALHO:6 ers:

s23eoo83s3 ?,:fi;%1#'

#

rf PRÔC

FRASCO

PACOTES



PM SAL.
MA
Fls.-
Servidor(a

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Sarto AÍÍônío dos

22

BÂocA ALrA Rorago - Ttpo coRTE: clRúRGtcÁ,
MATERIAT: AçO INOXIOÁVET DIAMANTADA. NUMTRAçÃO
AMERICÁNA: 1011, TIPO HASTET HAsTE LONGA, FORMATO:

EsFÉRtcA.

UNIDAOE 60

AUTUAÇÀO
M PROC

Rs 7,00 R9 42ooo

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presideht€ Vargas, 446, bair.o Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

2)

ERocA ALÍA RorAçÃo MATERTaT-: cÂRBroE, FoRMATo:
TRoNco côNtcA, CARACTERísÍtcÂ ÀDtctoNAL: ptcorADA,

TIPO HASTE: HASTE TONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA,

NUMERAçÃo AMERICANA I: RÉF. 703

UNIDAO€ 60 Rs 10,42 R9 62s,20

39

sRoca A|-TA RoÍAçÃo Írpo coRTEr sRúRGrcÀ MATERTAL:

cARBtoE, cARÁÍERÍsflca aDtcloNAL: ptcoÍADA,

NUMERAçÃo AMER|CÂNA 1: REF. 702, Ttpo HASTET HASÍE
LONGÁ, FORMATO: TRONCO CÔNICÂ.

ANGELUS UNIDADE 60 Rs 10,50 R9 630,00

40

gRoca Atra RoraçÁoÍtpo coRTE: ctRúRGtcA, MÀTERtal:
cARBtDE, NUMERÂÉo AMERtcÁNA 1: REF.4, Ttpo HASTEI

HASTE LONGA, ÍORMATOi EsFÉRICA,

ANGELUS UNlDAOE 2A Rs 10,50 R9 210,00

ANGELUS UNIDADE 20 R510,s0 R$ 21o,oo41

gRocA aLTA RoraçÂo Tlpo coRTE: crRúRGrca, MATERTaT

CARBIDE, NUMERÂçÁo AMERIcANÂ 1: R€F, 8, fIPo HASTE

HASTE LONGA, TORMÂÍO: ESFÉRICÂ.

GOLGRAN 20 Rs 9,30 RS 186,0059
CABO SISTURI MATERIAL: AÇO INOXIOÁVEL, ÍAMANHO: N9

3

2A Rs 6,81 Rs 136,2061
CASO ESPELHO BUCAL MATERIAT: AçO INOXIDÁVÊI, ÍIPO
USO: AUTOCLAVÁVÉ1, FORMÂÍO: OIÍAVAOO.

CREMER PACOTE 100 Rs 16,00 R5 1.600,0068

COMPRESSA GAZE . 7,5 X 7,5 CM, GRÂMA]URA: 40 6/M2,
ADICIONAL: 2 DOBRAS, CARACIERÍSTICAS AOICIONAIS*:
HrpoaLERGÊNrcA, AcEssóRros: NÃo aoERENTE,

ESÍERILIDADE': ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL, PÂCOTE 5OO UNIDADES.

72 Rs 22,00 R$ 264,00
CURETA PERIODONTAL . MATERIAL: AçO INOXIOÁVEL,

MODELOi NP 11.12, TIPO: MINE GRACEY, CARACÍÉRíSNC}S

ADICIONAIS: CâBO OCO

ABC UNIOADE

ABC UN]OADE 12 Rs 22,m Rs 264,0074

CURETA PERIODONTAL MÂTÊRAT: AçO INOXIDÁVEI" TIPO

6RACEY, MODEI.O: NE 13.14, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CABO OCO.

ABC UNIOÂDE 11 R5 21,50 R§ 258,0075

CURETA PERIOOONTAL MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL TIPOI

GRACEY, MODELO: N9 7.8, CÂRA TERÍSNCAs ADICIONAIS:

caBo oco

HOSPFLEX ROLO 50 RS 127,00 Rs 6.3s0,0079

EIVBÁLÂGEIV P, ESTERII-IZAçÃO. MATERIAL: PAPEL GRAU

crRúRGlco, coMpoNENTES: c/ rNDlcaooR euÍMrco,
COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSETANTE, APLTCÁçÃO

1: P/ ESIERILIZAçÁO DE FORMALOEÍDO, GRAMATUFA /
E5PÊ55URÂ: CERCÂ DE 60 G/M2, TAMAtlHor CERCÁ DE 20

ç14 APRESENTAçÃo: RoLo, Trpo uso: uso úNrco,
coMposrçÃo; c/ flLMÊ PotÍMERo MUr-TILAMTNADO. ROLO

100 MTS.

50 Rs s6,78 R§ 2,839,00a7

EspÁrulA oDoNToLóGlca MATERIAI: Aço rNoxrDÁvEL

coM poNTAS EN nrÂNto, MoDELo: Ne 05, €srÉRlLtzAÇÃo:

AUToCLAVÁVEL cARACTERísIcÀs ÂDtcroNAts: DUpLo,

CABO C/ SILICONE, TIPO USO: P/ API-ICAÇÃO E ESCUTTURA

DÉ RESINA COIVPOSTA

96 Rs 6,s0 Rs 624,00PREVEN UNIDADE89

ESPÉtHO SUCAL MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL E ESPELHO,

TlPOrle PLÂNO,TAMANHO: N0 5, USO: ENCÂ|XE UNIVERSAL,

COMPRIMENÍO CABO: CABO PADRÃO, TIPO USO:

AUTOCI.AVÁVEL, APRESENIAçÂO: EMBALAGEM INDIVI DUAt

2
RAFAELA As,inadodefom. dieitar

MARTINS DE POIRAFAEIA IúARIIN5 DÊ

cARVALHO ó52 390083 5l
CARVALHO:6523 o àdos.2o74.o7 74

goog353 16:0r:5r {3',00'
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ÊlO DE SUTUM AGULHÂDO MATERIAL FtO: NYLON /
POIIAMIDA PREÍO, MODELO FlOr MONOFtI"AMENTAR,
DtÂMETRo Fto: 4-0, coMpRlMENTo Flo: c€RcA DE 70 cM,
TIPO AGULHA| AGUTHA 3/8 CÍRCULO, MODELO AGUI"HA:
CORfAIVTE REVERSA / INVERTIOA, COMPRIMENTO AGULHA:
CERCÂ DE 30 MM, E5TERILIDADE: ESTÉRIL APRESENÍAçÃOI
EMBAI"AGEIV INDIVIDUAL- CAlyúi 24 UNIDAOES.

SHALON cÂtxA 100 Rs 65,42 R5 6.s42,00

AUTUAÇÁO
PROC

", 
üoo,"t".--

PreÍeiturâ Municipêlde Santo Anlônio dos Lopes/l,,lA.
Av. Presidenle Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/lvA

92

FIO DENTAL MATERIAL: POUATú104, COMPRIMENTO:5O0 M,
TIPO: EXTRATINO, CARACTERÍsTICAs ADICIONAIS:

ENCEMDO, ARotvlAIlzADO. ROLO 500 lilÍs.
PREVEN UNIDADE 80 Rs 15,38 Rs 1.230,40

93
FrrA AUTocr.avE, 30MX19MM, Boa AD€sÃo, ooRso EM
pApÉr- cREpADo, c/ iNDrcaooR ÍÉRMrco, REstsÍ[MtE A
ATÍA TEMPE RATU RA.

MISSNER UN]OAOE 100 RS 4,80 Rs,180,00

96

FóRcEps oDoNToróGrco MATERTAL: Aço tNoxlDÁvEL,
NúM€Ro, 16, Ipo, ADULTo, cARACTERÍsIcAs ADtcloNAts:
MOLARES INFERIORES AMBOS OS IADO5

ABC UNIDAOE 20 Âs 69,00 Rs 1.380,00

Rs 1.400,009t

FóRcEps oooNToróGrco MATERTALT Aço rNoxDÁvEL,
TIPO: ADUIÍO, NÚMERO: 150, CARACIERÍSTICAS

ADICIONAISI PRÉ.MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES

SUPERIORES, ÍIPO USO: AUTOCLÂVÁVEt.

ABC UNIDADE za Rs 70,00

110

úM|NA BtsruRr MATERTaL: Aço cARBoNo, Írpo:
DESCARTÁVEL, TAMANHo: N! 12, cARACTERÍsÍrcAs
ADICIONAIS: EMgALADA INDMDUÂLMENTE, ESTERILIDADE:

EsrÉRtL. cAtxa 1oo uNtDADEs.

DESCÁRPACK CAIXA 10 Rs 24,00 R9 24o,oo

112
LrMÂ uso oDoNTolôGrco MAÍER|AI: Aço rNoxroÁvEr,
MoDELor SCHI-UGER, ÍAMANHOT Ne 9-10,
CARACTERÍslcas ADtctoNAts: cÁBo oco c/ 8 MM.

COTCRAN Rs 46,18 Rs ss4,15

DESCARPACK CAIXA 250 R514,50 Rs 3.62s,00114

LUVA PARA pRocEDlMENTo NÃo ctRúRctco MATERTAL:

úTEx NATURAL ÍNTEGRo E uNrroRME, IAMA!!q
PEOUENO, CARACTERÍSTICÁ§ AOICIONAIS: LUSRIFICADA

COM PÓ BIOAESORVíVEL DESCÁRÍÁVEL, APRESENÍÂçÃO:
aróxlca, TIpo: aMBtDEsrRA, Ttpo uso: DEscÁRTÁvEL,
MOOELO: FORMATO ÀNATÔMICO, FINALIDADEI RESISTENTE

À TRAdo. cÂtxAcoM 1m uNtDADEs.

DESCARPACK CA XA 200 R514,so Rs 2.900,00115

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO. [4AÍERIAI.:

úÍEx NATURAL ÍNTEGRo E uNtFoRME, MooELoi
FoRMATo ANATôMtco, FtNALIDADET REStSTENTE À
TRAçÃo, Ttpor aMBloEsrRA, TAMANHO: MÉDto. cAlxÁ
COM 1OO UNIDADES.

Rs 4,50 R$ 900,00117

MÁscÁRA DESGARTÁVEL uso GERAL iúAÍER|AL: ÍNT
(TEcrDo NÃo rEcrDo), Trpo FrxAçÃor coNToRNo rorAl,
coM Eúslco, CaRACIERÍsIcas aDtcroNAts: pRorEçio
DE BARBA E EIGODE, TAMANHO: ÚNICO, CAIXA COM 50
UNIDAOES.

DESCÂRPACK CALXA 200

119

ORGANIZAOOR CLÍNICO USO ODONÍOLÓGICO I\.4ATERIAI:

Aço rNoxroÁvEL Trpo: poRTA aLGoDÃo EM RoLETE,

caRÂctERÍsIcas aDtctoNAls: ctLÍNDRtco, coM TAMpA.
GOLGRAN UNIDADT 72 Rs 71,90 R9 862,80

DESCÁRPACK PACOTE 100 Rs 6,90 Rs 690,00146

TOUCA HOSPIÍALAR MODEI,O: COM EúsTICO EM TODA

VOLTA. TIPO USO': DESCARTÁVÊL MATERALT: NÃOÍECIDO
1OO% POLIPROPILENO, ÍAMANHO.: ÚNICO,

caRACtERÍsIca aDrctoNAL 01: HrpoatERGÊNlca,
ATÓXICÀ INODORA, UNISSEX, COR*: SEM COR,

GRAMATURA': CERCÁ 0E 20 6/i,4. PACOTE COM 100

UNIDADES.

3

RÂFAELA MARTINS &.Édô d. fm, d'e,râr
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3. DA AOESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatórjo,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente.iustiÍicada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei n'8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica
condicionada à realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que náo
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilizagão da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do MinistéÍio do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo

3.2. Caberá ao Íornecedor beneliciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestaçáo do serviço, desde que esta
prestaçáo de serviço não prejudique as obrigaçõês anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, â 50% (máximo cinquenta) por cento dos quântitativos dos itens do instÍumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada itêm registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgáos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o pÍazo de validâde da Ata de
Registro de Pregos.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerênciador autorizaÍ, excepcional e justificadamente, a pÍorrogação
do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

Prefeitura l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/l\44
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5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) Íornêcedo(es).

5.2. Quando o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.'1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicaçáo ocorra antes do pedido de fomêcimento, e sem aplicação da penalidade

se confiÍmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não âceitaÍ reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.ô.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciâdor e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseguÍado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumpÍimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

5.8.1 . pot Íazáo de inteÍesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Prefeiturâ Municipalde Santo Antônio dos LopeVMA.
Av. Presidênte Vargas, 446, baino Centro - Santo Ahtônio dos Lop€íMA.
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6.1.1 .As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadaslÍo
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o co
assumido injustificadamente.

7. CONDTçÕES GERATS

7.1. As condiçÕes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entregâ e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor Íegistrado,
penalidades e demais condiçôes do ajuste, enconiram-se deÍinidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL,

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes
que aceilarem cotar os bens ou serviços com pÍeços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de RegistÍo de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

PaÍa ÍiÍmeza e validade do pactuado, a presente Atâ foi lavrada em 03 (três) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
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-/LÀN Gssto LIMA LEAL '

Secretário Mun. de Planejamento e Administraçáo
Port. n". 521/2024-GPSAL

Órgão gerenciador

Assinadodefomâ digital por
RAFAELA MARTINS DE RAFAELÂ MARTINS DE

CARVALHO:65239008353 cABvÀLHo:6523e0083s1
Dadost 2O24.O7.24 1602:47 -A3'0O'

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 17.828.413/0001-61

Representante: RaÍaela MaÍtins de Carvalho
Empresa BeneflciaÍia

['É0" i\1,1io
1,"

rlt;

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária l\4un. de Saúde e Saneamento

Porr. no. 01 0/2021-GP-SAL
Órgão participante

Preíeitura Municipêl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Sânto Antônio dos Lopes/MA.
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EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do MunicÍpio de SaDto Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrôrica, é

uma publicação da Administração Direta deste
MunicÍpio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://wv,Ãr,.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
fútros, acesse

https r//wr/w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download sâo de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l000 1-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçor Av. Presiderte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mailr

ti@stoantoÍliodoslopes.ma. gov,br
Site: https:/ 

^,ww.stoantoniodoslopes,ma.gov.br

na modalidade de pregão, na forma eletrôlica, para
REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo na. 272312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualÍficada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alteraçóes, no Decreto ne 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sào

as que seguem:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÀO ELETRÔNICO NA. OO3I2O2+

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02212024
PROCESSO ADMINISTBATIVO N9 27 2312.000212024
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2024

A Prefeitura Municlpal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscúto no CNPJ sob o n0 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. AIan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria ne. 52U2024-GPlSAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da Iicitação

BRAsrr ü€orÀüEúTos LrDÀ cNPl: u,82€.413/000r-6r. É.d..êÍo: Âv. Dr.J6éÀib.6àÍ
nr,355,b.iÍoc.tueb-rhnà@Pr.cÉP:6!.60ll.130,c6t.to:(39)3s2r-r{22.
brôslhedicôrento510ehol@il.com. Àe9ret€itànt.: RôÍôêh tlà ld.t d. C.!.lh o, CPrl
652.390.033-53.

ITEM oEsaRrçÁo

l

rNoxlDÀvÉL stucoNtzÀDo.

]O6.IIRTÁ TIPO PONTA.I
COM 3I§EL TR]FÀCETÀDO,
TlPo coNEúo, coNEcton
P/ SEiINGACARPULE, NPO
USO: ESTÉÂIL

it
1,722,00
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ÂPÂESÉNIA(jo, EU

ESTERIUOÁDE: NÁO
É5ÍÉÂtL PÀCOlt CO{ 500

22
INOXDÀVEL 0lÁ1,!ANÍ40À

23
CÔNICÂ 

']RÁCTERISTICÂ

NUI.IERÀçIO AM'RICÁNÂ 1:

625,20

luMEiÁC,Ào Ái,rEf, rcÂNA 1

XASTE LONGÀ tORIilATol

ÂNGELUS
630,00

UMERÁçÀoaMER,cÀNÂ 1
REt. a, TIPO RASÍ[: H,STI

ESFÊ8rcT,

10

NurvERAçÀo aMEÂtcaNÂ 1
RÉF,0, ÍlPO HÂSTE: 8ÂSÍf 210,00

20

AIJIOCLAVÁVEL, f ORMÂTOI
20

136,20

ADÊRÉNÍE, ESTERILIOÁOET:
ÉsrÉRl- uso úNrco,
EMôÂtÁGEl,r EMBATAGÉM

II1?,ÍlPOr MINEGRÂCaY
12

1l

GÂÂCEY, MODELOT Nt 7'3, l2
254,00

E5PÁTULÀ ODONTOLÔGICÁ

rNox oÁvEL coM po[Íras
EN ÍÍrÀND, MoDÊLo: Nr
05, EtrERrlrzÁÇÀol

ADICIONAIS: DUPIO. CABO
üSlLlCoNE ÍlPO USo: P/
aPLlcÂçÀo E EscuLTUÂ

50
2,339,00

ESPaIHO 8UCÀL r,rÁrtRlÁLl

É5PÊ1H0, TlPo: Ir PLÁIO,

cÂ6o PÀoúo, TtPo u5o:

91

F O DE SUIURÁ AGUL}IÁOO

C0MPRLMÉNTO FIO: CEÀCA

INVEÂTIDÁ, COMPÂIMÊNTO
AGULSÂ: CEÂC-A DE 30 MM,
ESIÉÂILIDÂOEI ESTÊÀII.

6,tt2,00

92

POLIÂMIOÂ COMPRIMENTO:

aRogÁÍtzÁoo. RoLo 500
MTS

3: 1.2!0,'to

9l
]OMX19MM, BOA ADESÁO,

r00

r orrDÁv€l, NúMEÂo: 16,

fÔRcEP5 oooNToLóGrco

ÀDtct0NAts PRÊ.MoLÁBEs

LÀMft Â BISTURI I,IÂTERIAI:

D€scÂRrÁvEL, TAr,taNHo:

112

LríÀ uso oDomolÔctco

INOIDÁVEL. MOOÊLO:
SCHLUGÉA. ÍAMÀNHO NE

ÂDlCrOltÁlS: a-À!o OCO C7

r2 5rr,16
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prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormen
assumidas com o órgão gerenciador e órgã
participantes.

N FORüE IÂ[1ÀN3Ô

ÁvEL

RTSISItÚr! Â liAçÁO.

3. DA ADESÃO À ATA DE RNGISTRO DE PREÇOS

3,1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne

v 8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preqos, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceÍtação ou náo pela

3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere es
item nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a

AUTUAÇ
PROC

115

LWA PÂÂÀ PiOCEOIIIENTO

MÂTERIAI: úTEI NÂTUÀÁL
ÍfiE6Ro E uNr,oRüÉ,

tarlÁNHo: i!Êplo cÀxÂ

USO GEIÂI l,lÂraÂlÁL: T T
{rEctDo úorEclool,
nPo frxaÇÁo: comoiÀo

ADlCrO tsr PioTlCÀo 0Ê

c0í 50 uNroÂoÉs.

119
tNoxtoÁvEL, TtPo: PoRÍa

MODELO: COM Et-ÁSnCO

UNISSÉX, COR!:sEM COR.

20 G/M. PÂCOTE COM 1OO

!NtoaoES

45241,76
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50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na âta de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5, Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3,5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicação, náo
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços gue não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalldade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motlvos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociaqáo.



Página 4 Diário Oficial Eletrónico Ediçáo \" 74412024

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão

gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantaiosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
paúicipante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
prevlstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razâo de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1,1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
inj u stific ad am e n te.
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iawada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos LopesMA 24 de julho, de 202 AUTUAÇAO
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administra
Port. no. 521/2024-GPSAL

Órgáo gerenciador
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 17.828.413/0001-61
Representante: Rafaela Martins de Carvalho
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. nq. 010/2021-GP-SAL
Órgão participante

Código idendncàdor;
82edeoc8dfe670FBdBa360c8453b6226e833ale3993be99Ecd5965aSd3obadd?
342€654€87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2baegde0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

Publicaç ãn 25 107 12024

rf PROC-
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PORTARTA NO 656/2024. GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funçôes gratificadas, deflrne os respectivos símbolos e
hxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgâos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLlE
Aú. le. Exonerar a pedido FRANCISCO DAS CHAGAS

FERREIRA DA SILVA, portador de RG
000012013293-1 SSP/MA e CPF 471.838.963-15 do
CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dE

Santo Antônio dos Lopes-MA.
Art. 24. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, aos vinte e cinco deJulho
de dois mil e vinte e quatro.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Codigo identihcadori
82ede0c8dfe670r8d8â360c8453b6226e833a1ê3993be9glBcd596545d30badd?
342e654o87ed7a326ceabd3bf6ecêc7957a654deodâ2àaegde0027accd0dc3

Prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CenEo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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Recebi em I

ESTADO DO MARANHÃO
q

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
.:anto Arúônb do§ CNPJ: 06.172.720l0001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
02312024IPM-SAL-MA

O MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESÀ44, ATTAVéS dA

PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa DENTAL IPO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n". 50.567.060/0001-69, pâra, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis â contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de

Registro de Preços, decorente da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o

n" 00312024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'. 00312024, Decrelo 10.024119, Lei n"
8.666193, e demais legrslações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de julho de 2024.

Atenciosamente,

MUNIC DE SANTO ANT Nto LOPES/MA
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIOLIMA LEAL
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' 52112024 _ GPSAL

Representante Legal

t2024.

ELCITRICHES

BERTI:828231 03953

Assinado de forma digital por ELCI

TRICHES BERTI:828231 03953
Dados: 2024.07 .25 09:45:58 -03'00'

Assinatura/Rubrica

RG n"

AUTUAçÂo
Ne Proc. 272312-0002

*,n.. /,Y?7
*

servid;iÃesponsáver

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 1
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ESTADO DON ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

MA
Fls._
Servidor(a

Santo Ârtônio doj

ATA DE REGISTRO OE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNtCO NO, OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS SRP

AUÍUAÇÀo
li. PROC

ç,i[17\7-

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 023120?,4
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No 272312-000212024
PREGÃO ELETRÔNICO NO O03/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria n'.521/2024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário OÍicial do l\4unicípio, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00312024, publicada no Diário Oíicial do Município de 2310512024, processo administrativo no.

272312-0002. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
alendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteÍações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 .1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s)jurÍdica(s)
para fornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/lVlA, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. OOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições oÍertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

DENTAL IPO LTDA, CNPJ: 50.567.060/0001'69. Endereço: Rua Rldi Horst, n!. 34, sala 12, centro - IPORA DO OESTE/SC. CEP:89.899-000. Contato
(49) 9135'5523, dentalipo@gmail.com. Represententer fl ci Íriches Eerti CPFr828.231.039-53.

DEscRrçÃo MARCA UNIDADE QUANT

VALOR
MÉDro

uNlÍÁRro

ToÍAL MÉDto
ÍoÍAt

2

A6ULHA oDoNToLóGrcA MATERTAL: Aço tNoxtoÁvEL
srLrcoNrzaDo, ApfcAçÃo. GENGtvAL / ANEsrEsrA,

DTMENSÃo: 27G LoNGA, Tlpo poNTA*: coM BI5EL

TRtFAcErADo, APRESENTAçÃo| c/ pRorEToR púsrco E

LACRE, TIPO USO: EsTÉRII, DESCARTÁVEL, TIPO CONEXÃO;

CONÉCTOR P/ SERINGA CARPULE

TECNOFAR CA]XA 20 Rs 28,90 Rs 578,00

72

ANEsrÉslco tocAl TNJETÁvEL - cLoRtDRATo DE LtDocAÍNA
2% COM EPINEFRINA 1:100.000, TUBETE 1,8Mt. CAIXA COM

50 UNIDAOTS

CAIXA 150 RS 10463 R$ 15.694,50

15
aNEsrÉstco róplco GEL, A BASE DE BENzocAÍNA 2o%.

BISNA6A 20 GR
DFL U NIDADE 720 Rs 12,2s Rs 1.470,00

ü

1

:_LCl TRICHES Assinado de forma disital por ELcl
TRICHES BÊRIl:828231 03953

:: ERTI:82823 1 03 953 oaoos, 2024.07.25 oe:45:oe -03'00'

ITEM

DLA

Prefeitura l\.lunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Anlônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO}I.q.RANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI

5anto Arüônio do§
CNPJ: 06.172.72010001-10

MA
Fls._
Servidor(a

CIMENÍO ODoNÍo[ÓGIco ASPECTo FÍSIco: PÓ + PASTA
TrPo: ENoooÔNTrco, apREsENrAçÂo: coNJuNTo
coMplEro, coMpostçio: HtDRóxtoo DE cÁLcto.
EMSAIAGEtv coNTENoo 1 FRASco 0o pó coM No MÍNtMo
8G + 1 TUBO DE RESINA COM NO MÍNIMO 9G,

MAQUIRA CONJUNTO 30

AUTUAÇ
r. pRoc

63 Rs 53,34 R$ 1.600,20

3, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entldade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões Íeitas por órgãos ou entidades de oulras esÍeras federâtivas, Íca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonslre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilizaçáo da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgáo ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e regisúados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos partlcipantes, independentemente do número de órgáos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

RegistÍo de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciado[ autorizaÍ, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicaçáo, não podendo ser prorrogada.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A.
Av. Píesidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/N44.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo supervenientê, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O pÍestador de serviços que não aceitaÍ reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o
íornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestadoÍ de serviços do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade

se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pÍoceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍcativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.8. O cancelamento do Íegistío de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justiÍicados:

5.8.1. pot razeo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Cenko - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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6.1.1.4s sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

7. CONDrçÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relagão dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias dê igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sanlo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
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Fls._
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Ôrgão gerenciador
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DENTAL IPO LTDA
CNPJ: 50.567.060/000í -69

Representante: EIci Triches Berti
Empresa Beneficiaria
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Secretária l\4un. de Saúde e Saneamento
Port. n". 010/2021 -GP-SAL

Órgão participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/l\44.
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EXPEDIENTE
O Diário Oôcial do Municipio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
MunicÍpÍ0.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaÇão de
f tros, acesse

https rilwww.stoantoniodoslopes.ma. gov,br/diario.
As corsultas, pesguisas e dowaload são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Sânto Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06,172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presiderte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov,br
Siter https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

- 
TA D-E REGISTRO DE PREÇOS

PREGAO ELETRONICO NA. OO3I2O?4

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS NA 023/2024
PROCESSO ADMINI STRATIVO NO 272312.000212024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng OO32O24
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
na.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o ne 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. AIan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria na. 521/2024-GPISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do MunicÍpio, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS Íte 00312024, publlcada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo rf . 272312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as paúes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 dejunho de 1993 e

suas alterações, no Decreto nq 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir;
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregào eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

DENTALIPO !ÍDÂ, CNPJ:50.567 050/000r.69. EndeÍeço: Rua Aud tloBr, hr.14, ela 12, (enÍo
.lPoRÀ oo oEíE/sc cEP:39.399.000. contàro 149) 9135.5t21, d€.t.ripo@9mair,cof,.
Â€pÍe3eítante Elcl Írl.h.r 3.,1i, cPF: 323.211.019,51.
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do MinÍstério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
sewiço nào prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
particÍpantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sáo
limltadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
paúicipantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorlzâr,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão náo participante.
4, VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços ser
de 12 meses, a partir da data de sua publicaçào,
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCEI-AMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos e

decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraqão
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornâr-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçâo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaÇão de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornêcimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
5,6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço reglstrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

53
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fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u stÍ fic ad amente.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalldades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

2. A ata de realização da sessão pública do

\regão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
AT.AN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador
DENTAI IPO LTDA
CNPJ: 50.567.060/0001-69
Representante: EIci Triches Berti
Empresa BeneÍiciaria
-4ARIA LIMA DA SILVA NER.ES

vSecretária Mun. de Saúde e Saneamento
Porr. nc. 010/2021-GP-SAL
Orgão participante

Diário Oficial Eletrónico Edição no f4512024 Publicação: 26107 12024

Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
nq.446, Centro, na cidade de Santo
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172
neste ato representado pelo Sr. Alan
Leal, nomeado(a) pela Portaria nq. 521/2024-GPISA
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário OÍicial'
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo \e. 272372-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
preüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto ÍLa 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguirr
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídlca(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municlpal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcúçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço regisfado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sâo

as que segiuem:

UTUÁ ÇAo\
ROC

"i;, )/

Código identrlicôdor:
82€de0c8dís670r8d84360c8453b6226e833a1e3993be99f8cds96545d30badd7
342€654€87ed7a326ceabd3bÍ6ecec7957a654d€0dã2baegde0027accd0dc3

RGN I'IS]RUMENÍOS É ÊQI]IPA'4ÉNÍOS EOICOS LTDA, CNP]]
22.654.814/0001-32. EndêÍeço: Rua PôÍoal, i!. 3085, lardim Alto Rio Preto
sào José do Rlo Pí€to/sP, caPrl5.oz0-280. contàtor (17)3304-770r,
íhott@ôos5,com.br. Representànte Ràphâ€l Gonçàlve, Nicetio, CPF,
369.652.523'63
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÁO ELETRÔNICO N9. OO3I2O24

SISTEMA DE RXGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 028/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 272312.000212024
PREGÃO ELETRÔNICO NA OBI2O24
A Prefeitura Munlcipal de Santo Antônio dos

Prefeitura Municipal de Santo Ántonio dos lrpes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Ernanuel Lima de Oliveira
Pam consultar a veracidade da púlicação acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficial/1697

Ediçào no n'145/2024

l,*^",



l.t

Santo Antónlo dos

EST'ÀDO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAI,
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO A:{TÔNIO DOS

coNvocAÇÃo PARA ÀSSTNATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
024/2024/PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESÀ4A, ATTAVéS dA
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empÍesa DENTAL UNTVERSO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n". 26.395.502/0001-52, paÍa, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimcnto da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Registro dc Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, sob o n" 003/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará na-s sanções previstas no Edital do Pregão n".00312024, Dccreto 10.024119, Lei n"
8.666/93, e dcmais lcgislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA.24 dc julho de 2024

Atenciosamente,

MUNI O I)E SANTO ANT NIO DO LOPES/MA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESA,{A

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MTINICIPAI DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" 52112024 _ GPSAL

Recebi em I 12024.

REGIANE BORGES astinadodeformadisital

DOS Por REGIANE BORGES Dos
5ANTOs 0142819Jó44

5ANTO5:034281 936 Dãdor: 2024 o7 r5
44 l5:3s10 -03 00'

Representantc Legal

RG n"

AssinaturzrTRubrica

AUTUAçÃo
Na Pr@, 272312-OOOZ

*
seBidor nêrponsável

\,14

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 1
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PM SAL-
MA
Fls._
Servidor(a

ESTADO DOMA
PREFEITURA },TUNICIPAL DE SANT
C\PJ: 06.172.7201000r-10

Setto Ân6rú do3

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 024t2024
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 27 231 2-0002t2024
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidenle Vargas,
no. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o n. 06.172.7201OOO1-
10, nêste ato represêntado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no.52'll2O24-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Oiário Oficial do Município, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n0
O03l?024, publicada no Diário Oficial do Município de 231Q512024, processo administrativo no.
272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍlcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçõês previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20í 3, e
êm coníormidade com as disposiçÕes a sêguir:

DENÍAL UNIVERSO tÍDA, CNPI: 26.395.502/0001 52. Enderêçoi Rua ÊR[, rp. 34, sâla 303, prado - BELO HORIZôNÍE/MG. CÊP: 30.411-052. Contato: (31)

2522 8204, iclta@denta universo.com.br- R ne Bo dos sânros, cPF: 034.281.936 44

Prefeitura Municipal de Santô Antônio dos Lopss/[.{A.
Av. Presidente Vargas. 446, baifio Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

ITEM DEs€RrçÃo UNiOADE QUANT MÉorc
u rÍÁRro

ÍorAL MÉDlo
TOTAL

I ÂDtSlvO OENÍAL COMPONENTES: ADfSlvO + PRIMER, TPO:
FOTOPOLIMERIZAVEL. FRASCO 6,00 GRAMAS,

MAQU]RA FRASCO 80 R5 19,71 RS 1.575,Eo

13

ANESTÉstco LocAL NIETÁVEL A BASE 0Ê ARTTCA|NA 4% coM
VÂSO CONSTR TOR ApRESENTAÇÀo ruBETES DE cRrsfaL 1,8 ML,

EMBALAGEM cAlxA coM 50 TUBETES, tD[NTtFtcAçÃo
CONSTANDO EXTIRNÂMENÍE MÂRCÁ COMERCIAL E

pRocEDÊNcra DE FABRrcago, aRMAZENAMENTo
RECoMENDAçÔES DE AcoRDo coM A BULA, VALIDÂDT MÍNIMA
OE 2 ANOS

DFL CAIXA 100 RS 1?6,92 RS 17.69r,00

16

Apt cADoR oDoNToLóGrco rpo HAsrE: DoBRÁvEr, ÍLpo uso:
oEscaRÍÁvEL, MÂTERTAL: púsrco, cARAcrERlsÍrcAs
ADICIONAIS: PONfAS FIBRÁS NÃO ABSORVENTÊS, ÍIPO PONTAI

EXTRÂ FINA, PACOTE 1OO UNIDÁDES.

MICRODONT PACOTE 80 Rs 9,O0 R$ 720,00

1

REGIANE

BORGE5

DOS

d
snNroro: Ài,,
4)A193644 'aúú)r

I. DO OBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contrataçáo de pessoa(s)jurídica(s)
para fomecimento êquipamentos odontológicos e suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necêssidades da Secrelaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos LopesiMA, conforme edital do pregâo eleÍônico OO3|2O24,

que é parte integrantê desta Ata, assim como a proposta vencedora, independenlemente de
transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:



ESTADO DO
PREFEITURA \'IUNICIPAL DE SANT
CNPJ : 06.172.7201000r-r0

PM §AI.f
MA
Fls.-
Servi

N'PROC

Sarto Antôíio doí

TTET-

7)

aprcaDoR oDoNToróGrco MATTRTaL: Àço rNoxrDÁvEL
apr cÁÇÃo: p/ clMtNÍo HrDRóxDo DE cÁtcto, Írpo poNTÂ:
poNÍA R€TA, cARACtERÍsrrcAs ADtcLoNAtsr cABo LoNGo,
DUPLO,

GOLGRAN UN OAOE 50 Rs 8,68 RS

77

BoMaa oE vÁcuo DE uso oDoNToLóGlco. apaRÉLHo coM
BAtxo RUÍDo, euE DtspENsE o uso DE óLEo, poTÊNCIA MÍNrMA
DF t 197 va, coM Ro-açÁo E-M st NItDo HoRÁRro, I Jsrv s Dl

No MtNtMo 10A, FREqUÊNctA ENTRE 50/60 Hz, coM vAzÁo DE

AR MÍNtMA DE 22oll MtN, TrNSÂo DE 220 w, conRENÍE DE 7,5
a N vll Dr vÁcJo rM roRNo Dr 450 MV/H6, RoraÇÃo Dt
3,520 qPv PARÁ ATENDER 04 CONSI.]-TORIOS ODONTOLóCICOS
STMULTANEAMENTE. GARÂNT|A MIN|MA DE 01 ANo Após A

TNSTALAçÃo Do EeurpaMENTo. assrsrÊNcra No rEMpo DA

GARANTIA POR CONTA DAVENDEDORA OU FABRICA

ALLIAGI UNIDADE 2 Rs4.0s9,90 Rs 8.119,80

25

BRocaaLTA RoraçÃolpocoRTE:coRTE FtNo, MATERtaL:aço
NoxrDÁVEL DTaMANTADA, caRAcrÉRisrcÂ aDrcroNAr: Topo
EM cuaMA, NUMERAÇÃo aMERtcaNA 1: REF. 3195F, Ttpo
HASIEi HASTE REGULAR, TORMATOi CÔNICÁ.

MICRODONÍ UN DADE 50 RS 2,80 Rs 140,00

BRoca alÍa Roracio rpo coRT€: coRTE M(Dto, MATER all
aço rNoxrDÁvtL DraMAvraDÁ. NUvr RAÇÀo a!,rtRrcaNA
1013, ÍIPO HASÍE: HASTE REGUI.AR, FORMATO: ESFÉRLCA,

MICRODONT 60 Rs 2,80 Rs 158,00

M]CROOONT UN DADE 5C RS 2,70 R5 135,00
BRocA ALTA RorAçio tpo coRTE, coRTE MÉoro, MATER AL,

aço rNoxrDÁvEt DTaMANTADA, NUMERAçÃo AMERICANA|

1090, Tioo HAsrE HAsrE RE6ULÁR, toRMATo. ctLi\DRrct.

42

BRocA aLTA RoraçÀo rpo coRTt: coRÍE EXTRÂ FNo,
MA-ERTAL Áço rNoxrDÁv r Drava\TADA, NLvERAçÃo
AMERICANÁ 1: REF. 3168FF, TIPO HASÍÊ| HÀSÍE REGULAR,

FORMÂTO: PÊRA

MICRODONT UNIDADE 50 R$ 2,80 R$ 140,00

43

BRocA ATTA RoTAÇÃo, MATER AL: Aço INoXIOAVEL

DIAMANTADA, FORMATOT PERA, TIPO HASTE:HÂsTE REGUtAR,

TIPO CORTEI CORTE [INO, NUMERÂçÃO AMERICANA 1:REE.

3168F

UN DADE 50 âs 2,80 R5 140,00

Rs 139,0044

BRocÁ ALTÀ RorA$o rpo coRTE, coRTE MaDto, MATER aL:
aço rNoxrDÀVEL DraMA\raDA. caRACrRisrca AD croNÂL
Topo aRREDoNDADo, NUMERAçÃo aMÊRrcaNA: 2135, Ttpo
HASTE'HASTE FEGULÁR, IOR\4AIO: -qONCO CóNICÂ

UN DADE R5 2,78

RS 2,70 Rs 135,0046

BRoca ALTA RoraçÁo rpo coRTE: coRÍE MÉDto, MÀTER|AL,

AÇo tNox oÁvEL D|AMÂNTADA, cARACTERíslcÀ ADrctoNALl
Topo pLANo, NUMERÂçÃo AMER]CANA: 3071.

À,1rcÂoDoNT UN DAOE 50

MICRODONT Rs 2,70 Rs 135,00

BRocA ArrA RorAçÁo lpo coRTE: coRTE MÉoto, MÂT[RtAt]
Aço INoxDÁvtI DIAMANTADÂ, \UMERAçAo AMTBICANA

1031, TIPO HASTET HASTE REGUI-AR, FORMAÍOi CONE

NVERT DO,

MICRODONT UN DADE 5! Rs 2,70 Rs 13s,00

BRocÂ AtrÂ RorAÉo rpo coRTÊ, coRTE MÉDto, MÂTER|aL:

aço rNoxroÁvEl DTAMANTADA, NUMÊRAçÂo aMERtcÂNAi

1035, ÍlPO HÂSTE: HÁSTE RIGULAR, FORMATO: CONE

INVERTIDO,

MlCRODONT UNIDADE 50 RS 2,1o R$ 135,0049

BRocA ALTA RoTAçÃo TIPo coRTE: coRTE txTRA É NO,

MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL DIÂMANTADA, NUMERAçÃO

AMERICANA 1: REF.3U8FF, TIPO HASTE: HASTE REGULAR,

FORMATO: CHAlvlA.

UN DAOE 50 Ãs2,70 RS 135,0050

BRocA ALTA RorAÇÃo ' MATERIaL: aço LNoxtDÁvEt

DIAMAN-ADA, EORMATO: IRONCO CÔNICÂ, CARACTEFiST CÂ

ÂDICIONALT TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO

CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 3113,

MICROOONÍ UN DADE Rs 2,70 Rs 13s,OO51

BRocÂ ALTA RoTAçÃo TIPo coRTEi CoRTE MÉDIO, MATTRIAL

Aço tNoxrDÁvtL DTAMANTADA, NUMERAçÂo AMER|CANA
109r, Tloo HASII: HAs'l t REGULAR, FORMATO (lli\DRICA

Rs 2,70 Rs 162,00
BRoca ALTA RoraçÃo, MATER|aL aço tNoxtoÁvEt
DTAMANTADA, FoRMAÍo EstÉRtcA, Ttpo HAsrE R€GULAR, Trpo
coRTE MÉ0ro, NUMERÂçÃoAMER CANA 1014.

MICRODONT UNIDADE52

Prêfêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/iÁd

2

+

REGIANE

BORGES DOS BoR6E5Dos

SANTOS:o34 a

2a1%644 ?;l:i;Tifi"

48

28 UN DADE

12

I

MICRODONT

MICROOONT 50

UN DADE 50

MICRODONT

60
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PM SAL-
MAESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
C\PJ: 06. I 72.72010001 -l 0

BRocÂ BArxA RorAçio rpo: coNTRAÂNGUt-o, I\4ATER ALrAÇo
tNoxtDÁVEL, FoRMAro: rsFÉRrca, Trpo coRTE| coRTE RtGULAR,

TIPO HASÍÊ:HASIE RÉGUun, nrrrnÊmCÁ: nrr. 2.

or(a
Silto 

^oühúr 
dot

17,W7

54
KERR OO

BRASIL
,10 BS 272,OO

S5

BRoca BAtxa RoraÉo lpo: coNTRAÂNGULo, MArERlar:aÇo
rNoxDÁvEL, FoRMÂÍo: EsFÉRrca, Trpo coRrE: coRTr RrGULÂR,

TIPO HÂSTE: HA§TT RÉGULÂR, REFERÊNClÂ. REF, 4-

KERR OO

BRASIL
IJN IDADE 4A RS 6,90 Rs 276,00

S6

BRocA sArxÂ RoTAÇÃo rpo: coNTRÂÂNGUto, l\rAÍERrAt-rAço
lNoxtDÁVEL, FoRMATo: EsFÉRlcÀ Trpo coRTE: coRTE REGULAR,

TIPO HÂsÍE: HASTE REGUI.AR, REFERÊNCIA: REF, 6.

KERR DO

BRASIL
Rs 6,80 Rs 272,00

BROCA BAIXA ROTAçÃO REfERÊNCA: REF,8, T PO CORTE: CORTE

REGULÂR, MATERIAL: CARB DE, ÍIPO: CONÍRA ÂNGULO, TIPO

iASTE: HASTT RLGULAR, IORMATO: EsFÉRICÂ.

KERR DO

BRASIL
Rs 6,8057 UN DADE 40 R$ 272,00

58
BROCÂ TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, MATERIAL: CÂRBIDE,

NUMERÁçÂo aMERICANA ti REF. 6.

ANGELUS

PRIMA
UN DADE 50 Rs 6,90 RS 345,00

60
CABO BISTURI MATTRIAL: AçO INOXIDÁVTL, APLICÁçÂO

CIRURGIA, TAMANHO: Ne 4
UN OADT 20 RS 10,78 Rs 21s,60

ANG€LUS EMBALÂGEM 30 Rs470 R51{1,0062

cARBoNo pARA aRTrcuraR uso oDoNÍoróGrco MATERtaL: EM

PAPEL, CORI DUPLA FACE . 2 CORES, APRESENTAçÂO: EM IOLHA,

TIPO USO: TSÍÉRIL DTSCÂRTÁVEL FORMATO: FORMATO DT FLTA.

EMBÂLAGEM 12 UNIDADES

RS 14,40 RS 288,0065
ctitEMto oooNÍoLóctco, coMposrÇÂo FôsFATo Dt zrNco,
ASPEcro FÍsLco Pó. FRAsco 28 GR.

SSWHIÍE FRASCO 20

S SWHITE FRA5CO 7A Rs 12,s2 Rs 250,4056
ctMENTo oDoNroróGrco coMposrçÃo: FostATo DE zrNco,
AspEcro FÍsrco: rÍeutDo. FRAsco 10 ML.

GOLGRAN UN DADE 30 Rs 8,9s Rs 258,s061
CoLGADURÀ, MATERTAL Aço tNoxDÁvEL. ACESSóR o paRA

RADroLoGra. cÂRACTERÍsrcas aDrcroNArsr rNDrvrDUAL.

7A
coNDtcroNADoR DTNTAI aspEcro FÍstco: GEL, Ttpo: ÁctDo
FosFóRrco, coNcENTRAçÃor 37%. SERTNGA 2,50 rú1.

MAQU RA UN OADE 100 Rs 2,10 Rs 210,00

GOLG RAN UN ]ADE 15 Rs 8,S1 R$ 127,6s71

cuRrra, RErERÊNctA: NR 17, MATERIaL: aço rNoxrDÁvEl-
apr caçÀo qE\4oç4o oÊNr rNA. rsllqrL rDADÉ: aurocÁvÁvEL
FORMATOI CÔNCÁVO CORPO DUPLO

GOLGRAN R5 10,62 R5127,4472

cuRFra oDoNTotôGtct MATERTaL: aço rNoxrDÁvEL,

REFÉRÊNcra, Ne 85, FoRMAToi côNcavo coRpo DUpLo,

aplrcaÇÀo: clRURGtA, Ttpo: LUcAs, tsrERrLrDADE:

AUTocLAVÁVEL.

UN OADÊ 10 R$ 34J,58 Rs 3.43s,80

úurplrvrlrro oúrroLóGrco rpo: ForopotLMERrzADoR,
aspEcro Fisrco: BÂsE pEçA DE MÂo sEM Fro, MATERIAL
poNTErRA. po\llrRA F|BRA óTtcA ou acRirco, MAllRrar
CORPO: PúSTICO ABS, FONÍE: LI,]Z tED, INSTALAçÃO: ELÉTRrcA,

COMPONENIES: PROTETOR OCULÂR

MICRODONT80

Rs 8,51 Rs 340,40GOLGRAN UN LDADE 4A
EscAVÁDoR - uso oooNloLóGtco vltrnrlr, lço tNoxtDÁvEL
MOOELO: Na 19.

R$ 8,40 RS 336,00GOLGRAN 4083

EscÁvaDoR - uso oDoNTolóGtco - MÀrtRtati aço
rNoxrDÁVEL, FoRMATo: DUplo, caRAftRisrca ÂotctoNÂL: P/
DENTINÀ MoDÊLO: Ne 11,5, EsTtRILIDADE: AUTOCLAVÁVEL.

R5 10,80 Rs s40,00GOLGRAN UN DÂDE 5C85
EspÁTULÂ oDoNÍo[óGrcÂ MATERTAL: Aço rNoxtoÁvEL,
MODTLO: COMUM, TAMANHO:Ne 36, Í PO USOi MANIPUIAçÃO.

Rs 540,00GOLGRAN UNIDADE R§ 10,8086

EspÁTUra oDoNToLôGrca MATERTaL: aço tNoxtDÁvtt,
MODELO: TPO 31, TIPO USO: INSEBçÃO E CEROPLASTIA.

caRAcrERislcas ADtctoNAls: DUpLo.

Rs s4s,00GOLGRAN UN DADE 5088

EspÁruLA oDoNÍoLóGtcA MATERLAL: AÇo tNoxtDÁvEL,

MoDELo: TlPo 7, ÍlPO Usoi CERoPLASTIA / ESCULÍURA,

caRACIERÍsIcAs AolctoNÂts: DUpLo.

Rs 29,35 Rs 293.s0MICRODONT UN OADT t0116
MÂNDRtL oDoNToLóGrco MATERTÂL: Aeo tNox DÁvEL,

voDt"o aDAp'aDoR Dt poNTAs Dt alta RoTAçÂo.
COMPATIBILIDADE: PÂBA CONIRA ÂNGULO

GOLG RAN UN DADE 50 Rs 12,64 Rs 632,00

plNçÂ oDoNToLóGLca MATERTAL: Aço tNoxtDÁVEL, TAMANHo
cERCr DE l3 cM, REFERÊNcra 317, r'\DtcaçÃo: cLtNtcÂ

apLrcaçÁo: p/ aL6oDÂo, EsrERluDADEi aurocLÀvÁvEt.
71t

PrcÍeitura lvunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. PÍes dente Va€as, 446, baiío Cêntro- Santo Antônio dos Lopes/lú4.

3

REGIÁNE

sonces oos i#,5jj""'
sANros.342 lJl:;l:11;;*
4193644

UNIDADE

UNIDADE I 40

GOIGRAN

I

I

I

UN]OADE I 12

,",ooo, 
I

50

R5 10,90

J
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MÁESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10 or[a

SaÍrto ln6do &É

S€tuldo. Rospo àver ./

125
REMovEDoR uso oDoNToLóctco coMposrçÃo: EUCALtpf or-,

AsPEcro Fistco: tieutDo.
8 OD NAMICA FRASCO 20 R5 8,70

3, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidadê da administÍação pública que não tenha participado do cêrtame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
'1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.'1. A manifestação do órgão gerenciadoÍ de que trata o subitêm anlerior, salvo para

adesões fêitas por óígãos ou entidadês de outras esferas federativas, fica

condicionada à realização de êstudo, pêlos órgãos e pelas entidades que nãô
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, â viabilidade
e a economicidade para a administraçáo pública federalda utilização da ata de registro

de pÍeÇos, conÍorme estâbelecido êm ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Çaberá ao Íornecedor benefciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela prestação do serviço, desde que esta
prestaÇão de serviço náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgáos participantes.

3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere esle item não poderão êxceder, por ór9âo ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocalório ê registrados na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes.

3.4. As adesões à âta de registro dê prêços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de prêços para o Órgão gerenciador

Prefe t!ra lúunicipal de Sahto António dos Lopeg/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/lvlA.

174,00

776 RTSINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIALIZAVET COR 82 4G EIOD NAMICA UN OADE 30 RS 12,s0 Rs 1.ÍnO,O0

121

RtsrNA FoÍopoL MERrzavEL MrcRoHiBRrDA, coR pA2 SERTNGÂ

coM 4G vaLtDADE MiN MA Dt 18 MtsEs a paRTtR oa DATA DE

ENTREGA

MAQU RA UN DADE 80 Rs 12,02 RS 961,60

129

RESINÂ COMPOSTA, TIPO FOÍOPOLIMERIZAVET, TAMANHO
PARTICULAS MICROHIBRIOA, ASPTÚO FI'SICO PASTOSA

DEscRrçÃo coMprEMENraR. e0!13L (SERTNGA c/ 4 G)

EIOD NAMICA UN DADE 80 Rs r.2,S0 R$ 1.ooo,oo

131

RESTNA ForopoLrMERrávEL MrcRoHÍ8RrDA, çgB_gA SERTNGA

coM 4G, VALIDADÊ [4íNIMA OE 18 MTSÊS A pARÍIR DA OATA DT

ENÍRÉGA.

EiOD NAMICA UN DADE 8C Rs 12,60 Rs 1.fi)8,00

1,32 8C R$ r2,so Rs 1.OOO,OO

133 RTsINA COMPOSIA FOÍOPOLIMERIALIzÂVEt C2 4G AIOD NAMICA UN DADE 8C R512,s0 Rs 1.000,00

136
soluçÀo HEMoSÍÁÍrco TÓPICo A BASÊ DE cLoRETo DE

ALUMTNto EM EMBALAGEM coM 1oML.
ElODlNANrllCA FRASCO 30 n514,14 R5 424,20

GOLGRAN UNIDADE R$ 8,70 R5 261,00137
soNDA oDoNToLócrca MATERTaL: Âço tNoxrDÁvEL MoDELo
Ne 0s, ÍlPO: EXPIORADORA,I PO CABO: CASO MACIÇO.

30

1,42

TESOURA INSTRUMENTAL MATERIAL: AçO INOXIDÁVÊT, HASÍE

RETA, IVODELO 1: ÍRIS, CARACTERÍsIICA PONTA: ROMBA,

COMPRIMENTo TOTALTCERCA DE 12 CM.

GOLGRAN UNIDADE 20 Rs 23,4s R5 469,80

TOTAL Rs 47.4O3,49

4
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e órgãos paÍticipantes, indêpendentemênte do número de órgáos não participantes q

eventualmênte aderirem.

3.5. Após a autorizaqão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preçôs.

3.5.í.Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogaçáo

do prazo para efêtivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participantê.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços sêrá de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, não podendo ser pÍorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os prêços registrâdos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto Íegistrado, cabendo à

Administraçáo promover as negociaçóes junto ao(s) íornecedo(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se supeÍior ao prêço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedo(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valorês praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir sêu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o prêço de mêrcado tornar-se superior aos preços registrados e o
Íornêcêdor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. libeÍar o prestador de serviços do compromisso âssumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimenlo, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentâdosi e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociaçâo.

5.5. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençâo da
contrataçao mais vantajosa.

5.6. o registro do prestador de serviços será cancelado quândo:

5.6.1 . descumprir as condições da ata de rêgistro dê preços;

5.6.2. não retirar a notâ de êmpênho ou instrumento equivalente no prazo

estabêlêcido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese destê se tornar
superior àqueles praticados no mercâdo; ou

P.eÍeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes/lúA
Av. Píesidente Vargas, 446, bairÍo Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA-
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AUTUAÇÃ o
PROC5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

administrativo, alcançándo o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itêns 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍêsa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente,

deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1 . por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ênsejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Editâ1.

6.1.1.4s sançóes do item acima também se aplicam aos integranles do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor rêgistrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no TeÍmo de ReÍerência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 '1, §4'do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tÍês) viâs de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parles.

Santo Antônio dos Lopes/lMA 24 de julho, de 2024

FI":y

fi"- l);* l"*- 9*Á)
',-,f ALAN KÁssro r-rúa Leãlr

Secretário lilun. de Planejamento ê Administração
Port. no. 521/2024-GPSAL

Orgão gêrenciador

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargag, 446, baiÍro Cêntro - Santo Antônio dos Lopes/N,l4"
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OENTAL UNIVERSO LTDA
CNPJ: 26.395.502/0001-52

Representante: Regianê Borges dos Sântos
Empresa BeneÍlciariâ

,Ft :TJç7-

/Tw=
MARIA LIMA DA SIL A NERES

Secretária Mun. de Saúde ê Saneamento
Port. no. 0'10/202'1-GP-SAL

Órgão participante

Paefeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes/Ny'A.
Av. Paesidente Vargas, .146, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA"
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TUAÇAO
oc

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Sânto Antonio dos
Lopes - 1,1q. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusiyamêntê na forma oletrônica, é

uma publicsção da Administrêçâo Direta deste
Município.
ACEnVO
As ediçôes do Di&io OEcial Eleffiuico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da internet, por meio do segn1inte endêreço:
https;l/www.stoaEtoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo ê uülizaÇâo de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
Às consultas, pesquisas e download são de acesso

$atúto e independente de qualquer cadastm.
ENTIDADE
Prefeitura Municipai d€ Santo AntonÍo dos Lopes -

MA
CNPJ; 06.1 72.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endêreço: Av. Presidentê VarEas, 446, Centrô
TeleÍone: (99) 3666 t 191 email:
ti@stoântoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https:/ flww.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento ê Administraçáo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÂO ELETRÔNICO NO. OBNO24
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02412024
PROCESSO ADM]NISTBATIVO NA 27 2312.000212024
PREGÂO ELETRONICO NO OO32O24
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Limâ
Leal, nomeado(a) pela Poftaria ne. 521/2024-GP/SAL
de 06 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial
do Municipio, considerando o julgamento da Iicitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PR-EÇOS f 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município d,e 2310512024, processo
administrativo Írq. 272312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes
prêüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto lutura e eventual
contratâçâo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e
suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte lntegrànte
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de lranscriÇào.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIV O S

2.1. O preço registrado, as especihcações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sãô
as que seguem;

DÉtfiÀL UNIVER5OlÍ!À arlPl 26 395.502/COC:-12. Eiderelo tua !Â4. rr. ]t, sJ.103, pÍàdo
3ÉLO HOÀlzO{ÍE/Ii16. cEP: l0 41r.0s2. cônta.ô: (rl)2522 320ó, I .ird@dêôtàlunive60.com br
iêpÉ*ntê4tê: Regiará EoÍ9Ês d0
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

oIrarroD fi Io C a
a, a

A
lf

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Criado pela lai v l6 de 09 de Outubro dc 2017 | Ediçào n" 206/2{)24 santo Antonio dos Lopes - IrÍ4, 21110/2024

Pr€foitura Municipal de Sanlo Antonio dos Lopes - MA, Av- PresidenLe Vargas, 446, Contlo, Prefeito Emanuel Umô de Oliveira
Paia consultar a veracÍdade da publicaÇáo acesse https://www.sloantoniodoslopes.ma.gov.br/diaúooficial/1761

Edição ao n"2ô6l2024
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HÂsI:CLR]À,IIPOCORTL

ÀPLtC^DCR OOONio$6lc0
riarrRrar Âco rNor DÀVEL.

HroÊoxroo oE aatc c nPo

cÂÂÀcTERtsTtCÀS ÂDrCl0tÀt

OOOIIÍOTÔCICO'PÀRELXO

D spENsE o uso DE óLEo
ÊoÍÊNch niNt{a DE r r97 vÂ
COM ROTÁçÃO ÉM SENTIDO

lrrNrxo rcA tÀEauaicrÀ
É["rRE 50/60 Hz. cor v^zÀo
Ú€Aq MNIMÁ DE 22OU BIN
rEÀsÀoDE220vrcoRRLNrÉ
DE 7,5 a lvfl DEvacuoEM

ROTÀçIO OE 3.520 PPIT PÀÂÂ

ÂTENDLR O' COI{SUIIORIOS

sII,IIJlÍÀ'IEÂMFl{ÍÉ, GÂÂÁ'ITIA
NlNlüÂoÊ or aNo ÀPÔ5 a
|N5TÀL çÀO 0C EQlrPÀ(:mO
ÂsslsÍlNc a jvo rEMPo 0Á

BRoCÂ alrÀ ROrÀçÀO rPo

Âco tNoxrDr\vFr DrÂuÀrvÍaDÂ

ToPO EM CHANA. ',lUriERÀçÀO
ÂiirERrcÂxa r REi.3193F, rPo

8ÂOCÁ ÂLIÁ ÂCTAçÀO TIPO

rÁrÉilÂr Âco rlloxrDÁvEr
DrÀuaNraDÁ ,uHÉRÂçÀo

sRoca ÂrrÁ RcrÁçÀo ÍlPo

xÂrERlÁL Áco lNoxroÁ\f L
orÁfiÂÀTÀDÀ NLrü€nÁçÀo
Â,,rÊÀl(;rNÂ: 109c. Tlpo HA§ÍÉ
HÁSIE REGUIAR. TORMATO:

3i0cÂ ÂLTA ROrÂçÁO TlPo
COqÍ€, CoRIE €xTRÂ F NO

I]ÀIEÂIÂL AçO ]ÀOXIDÀVEL
DlÂllÀNTÂDÁ xLJIqFÂÂçÂo
Â{rERtcÂxÂ 1 RÉF. lrffFF.
NPO HÂTE: HÀS-É À'GULÁA

5!
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SROCA À.TÀ ROTÀçÁO TIPO

YA-ER6T ACO INOXIDÀVEL
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AMÉRICÁÀÁ TO3I, l]PO HÂJÍÉ
HÀSí! ÂEçIJI.,ÂÂ, FORNÀTO.

0R0ca ÀLTÁ RoÍÁçÀo ÍtPo

MAiERTÂI ÀCO lrioxroA\nL
D AMÂNIADA. NUÍÍERaçÀO
ar(ERrcÀr!À 1015. nPo HÂíÊ
HÂSTT RF6ULÀR, FOR|JÂTO

SROaÂ 
^!IA 

ROÍÁçIO :lPO
CORTF: CORIf ErlRÂTINO
r,Â_EÂur ÂLo rNo)(DÀv€L
DrariÂiraDÁ, nLriÊ&aúo
AM!Rlcr"\A 1, REF. 31l8FF.
]]PO HÂSÍI. I],'S:E AE6i]LAÂ.

BiocÁ ÂLrÁ RorÁçÀo - n Po

xÀrEqrÀL Á(0 rnoxr)ÁvÉL
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xÀrEqrÂLÂço rNox DAVÉL

REEULÂÂ,NPO COR-TE MEDIO
NUMÉRÁçIO ÀUaÂiCÁNÁ 1O14

31OCÁ aÀXÀ ROÍÂçÁO:tPO
CONTRA ÀXCI]LO IiATEdÀL
aço lrox DÂvt- foRvÂÍo:
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RFGüÁÂ NPO HÀ§TF HÀ§TF
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3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro dê preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidâde da administraÇào pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgâo gêrenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nq

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013,
3.1.1. A manifestaçào do órgào gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,

fica condicionada à realização de estudo, pe
órgãos e pelas entidades que não participaram
registro de preços, que demonstre o ganho

o

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização dâ âta de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestáo
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçâo do seMço, desde que esta prestação de
serviço nào prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
5070 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens dô instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgâos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
inde pendentemente do número de órgàos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justihcadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contrataçâo, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicaçào, não
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderâo ser revistos em
decorrência de evêntual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto rêgistrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornâr-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
supervêniênte, a Administraqáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3- O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preÇo ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de

: PROC
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Página 4

penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrôdos e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem apücação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de sewiços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençào da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quandor

5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
5.6.2. não rêtirâr â nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifrcativâ aceitável;
5.6.3. nâo aceitar reduzÍr o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgâo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 sêrá
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabêlecidâs no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos intêgrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
i nj u stifi ca dam ent e.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

Diário OÊcial Eletúúco Edição n' 20612024 Púlicaçâo: 21rl\2\24 -'
encontram-se definidos no Termo dê Referênc
ANEXO AO EDITAI
7.2. A ata de realização da sessão pública
pregão, contendo a relação dos licitantes q

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a estâ Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e valldade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes-
Santo Antônio dos LopesiMA 24 de julho, de 2024.
ATÁ.N KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador
DENTAI UNN'ERSO LTDA
CNPJ: 26.395.502/0001-52
Representante: Regiane Borges dos Santos
Empresa Bênefrciariâ
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Poú. nq. 010/2021-GP-SAL
Órgáo participante

Código identificâdor:
82ede0c8dÍe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99r8cds96s4sd30bàdd7
342e654e87ed7a326ceaM3bf6ecec7957a65{de0da2baegdeo027accdodc3

Gabinete do Prefeito

PORTAzuA NA 8221202+- GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLIE
Art. 1q. Exonerar GISELE CAMPOS DE LIMA,
portadora do RG N" 016316262000-2 e CPF N"
995.249.023-20, do cargo de TECNICO DE
ENFERMAGEM nomeada conforme DECRETO
21712024 datado de 1010512024.

Art. 24. Esta portaria entra em vigor na data de sua
púlicaçã0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 21 de outubro de 2024.

PÍ€feitura Municipal de Sônto Antonio dos Lopes - MA, Av. Pr€sidonle Vargas, 446, Cenlro, Prefeito Limanuel Lima de Oliveira
Para consu.ltar a veracidade da publicação acesse https://www-stoantoúodoslopes.ma.goe.br/dianooficlavl761
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Santo Antônío dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS E

CONVOCAÇAO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
025/2024IPM-SAL-MA

O MTINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,{A, ATTAVéS dA

PREFEITURA MTINICIPAL, CONVOCA a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n', 08.353.510/0001-54, para, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, sob o n' 003/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n".00312024, Decreto 10.024119, Lei n'
8.0ô6'93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - ll{A,24 de julho de 2024

Atenciosamente,

IO DE SANTO ANT NIO LOPES/MA
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MIINICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' 52I12024 . GPSAL

Recebi em I 12024.

THYAGo LAYRoN âi;ff ',::; j".,,ffi
SAMPAIO DE LAyRoN sAt\4pAto DE

ABREU:03224434 ABREU:032244143 1 7

Dadot: 2024 .O7 -241t/ 
11:55.20.0300

Represcntante Lcgal:

RG n'

Assinatura/Rubrica

ÂuruAçÃo
Ne Pro..272312-OOO2

""th".l 
.'1ç t

4f
§enldor Responsável

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cantro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1de 1
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Sânto Antônio do6

ESTADO DO k
PRtrFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.720l000r-1 0

PM SAL-
MA
Fls._
Servidor(a

AUTUAÇAO
N'PRO

r7n5Ç1ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO N'. OO3/2024

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP d
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 02512024
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 2723',12-OO0212024
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2024

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72O1QO01-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no.52'112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial do i/unicípio, considerando o julgamento
da licitaçáo na modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00312024, publicada no Diário Oficial do Município de 2310512024, processo administrativo no.

272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍlcada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiflcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, e
em conÍormidade com as disposições a seguir:

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrâdo, as especiflcaçóes do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

GLOBAT DISTRISUIDORA LTOA, CNP1r08.353.510/0001'54. Endereço: Rua Henrique Pereirâ de Souzâ, ía. 392, Parque Piaui - Timon/MA. CEPi 65.636-
210. Contato: (99) 3212-3003, globaldist.medicamentos@gmail.com. Representante: Thyago Lãyron Sâmpaio dê Abreu, CPFr 032.2M.343-71

ITEM DÉscRIçÁo UNIDADE QUANT
varoR MÉDro

uNrrÁRro
TorAL MÉDro

TOTAL

14

ANEsrÉstco tNJErÁvEL cLoRTDRATo DE LtDocAíNA z%

TUBETES COM 1,8M1SEM VASOCONSTRITORi CAIXA COM 50

UND,

SS WHITE CAIXA 20 Rs 179,88 Rs 3.s97,60

SABADOR . MATERIAti PAPET ABSORVENTE E PúSTICO, TIPO

UsO: DTSCARTÁVEL, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 33 CM,

LARGURA: 48 CM, CARACÍERÍsTICÂS ADICIONAIS: 2 CÂMADAS
pApEL/1 CAMADA púslco. pAcorE 10 uNrDADES.

55 PLUS PACOTES 100 R5 74,27 R51,427,OO

Prefeitura l\4unicipalde Santo Antônio dos Lopes/N,lA-
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Cenko - Santo Antônio dos Lopes/MA

THYAGO A*inêdo deÍoíh!

LAYRoN tÀ*ài"$:lfJ
SAMPAIO DE oE

ABREU :032 244 i:[:'o,iii4"1]l j r,

34317 i t:5ó:05 -03 oo

à

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento equipamentos odonlológicos e suprimentos, de Íorma parcelada, pelo prazo

de 12(dozê) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/lVA, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
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sãnto Ártônio do§

PM SAL.
MA
Fls,-
Servidor(a

I

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.720l0001-10

EMBAIÂGEM P/ ESTERILIzAçÃo, MATERIAL PAPEL GRAU

crRúRcrco, coMposrçÃo c/ FrrMrpoLÍMERo
MULÍILAMINADO, GRAMATURA/ ESPESsURA CERCA DE 60
G/Mz, ApRtsENÍAçÃo RoLo, coMpoNENÍEs aDrcroNArs

50 RS 189,ss R$ 9.477,50

TERMOSSELÂNTE, ÍAMANHO CERCA DE 3O CM, COMPONENTES

c/ tNDlcÁooR euÍMrco, Ttpo uso úNtco. RoLo 1oo MTS.

ÍOTAL

3. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciadoÍ, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anteÍior, salvo para
adesÕes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública Íederal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do seÍviço, desde que esta
prestação de serviço náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este item náo poderáo exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

Preíeitura Municipal de Santo Antônlo dos Lopes/MA.
Av- Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/lúA

AUTUAÇÃO
N'PROC

HOSPFLEX ROLO

84
Escova DE RoBsoN uso oDoNToLóGrco rpo poNTAl

MJCROÍUFO, USO: CONTRA,ÂNGUI.O.
UNIDADE 100 Rs 1,8s Rs 185,00

111

úMINA BtsruRt MATER|aLT Aço cARBoNo, Ttpo:
DEsclRTÁvEL, TAMANHo: Ne 1s, caRACTERÍsrcas
ADICIONAIS: EMBALADA INOIVIDUALMENTE, ESTERItIDÀDE:

ESTÉR|L. cqtxA 1oo UNtDADES.

DESCARPACK CAIXA 10 R§ 27,89 Rs 278,90

pasra pRoflúTtca, coMpostçÃo BÁstca PEDRA poMES,

coMpostçÃo LAURTt suLFATo DE5óDto, caRAcrERÍslcÂs
ADICIONÂIS COM FLUOR,

U N IDADE 60 Rs 4,87 Rs 292,20

128

RESINA COMPOSTO MICROHIBRIOA COM NANOPARTICULAS E

pÂTtcuLAs DE ztcôNn. ForopoltMERtzAVEL. EMBALAGEM

coNTENDo 4 GRAMAS, TFEIÍo CAMALEÃo, VALIDADE 18

MESEs, COR A1. PARADTNTINA

ALL PRIME UN]DADE 80 RS 31,26 R$ 2.5OO,8O

110

RESINA COMPOSTO MICROHIERIDA COM NANOPARTICULAS E

paTlcuLAs DE zlcôNtÂ.FoÍopoLtMERrzavEL. EMBALAGEM

coNrENDo 4 GRAMAS.EFE|To CAMALEÃo. vaLTDADE 18

M ES E§. E88é2J-PAEA-qENI]IÂ

ALL PRIME UNIDADE 80 RS 31,38 R9 2.510,40

145

TOALHA DE PAPEL MATERIAL: 100% CELULOSE VIRGEM,

CoMPRIMENTO: 20 CM, COR: ERANCA, LARGURA: 21 CM,

caRAcrERÍsrcas AorcloNArs: rNTÊRFoLHADA, Trpo FoLHA: 2

DOBRAS, EMBALAGEM 1OOO FLS.

ALECRIM E M EALAG EM 100 Rs 13,38 R91,338,00

RS 21.607,40

2

THYAGO LAYRON

SAMPAIO DE #:53]:'-
ABRÉUi03224434 #li,litrli ", ",-
317
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PM SAL-
MA
Fls.-
Servidor(a

ESTADO DOMÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.720l0001-I0
sãnto Ântônio dos

AÇAO

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e órgã
participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciâdor
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao óÍgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍlcadamente, a prorrogação
do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob.ieto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) Íornecedo(es).

5.2. Quando o preço Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) Íornecedor(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que náo aceitaÍ reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preqo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumpÍir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Iiberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicaçáo ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentadosi e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratagáo mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.'1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

Prêtêiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

Asínadodefôrmà
THYAGO LAYRON digitàt po, TBYAGo
SAMPAIO DE LAyRoN sAMpAlo DÉ

A8REU.032244343 ABREuto32244343 1 1
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DE SANTO

PM SAL-
MA
Fls._
Servidor(a

ESTADO DOM
PREFEITURA N,IUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Antônb dos

AÇÂO

5.6.2. não retiÍar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) paÍticipante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.0.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.'1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedoÍ.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense.iará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1 .As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honÍarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente.

7. CONDTÇOES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (hês)vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopesi MA 24 de julho, de 2024.

Prefeitura Municipêl de Sanlo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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PM SAL-
MA
Fls.-
Servidor(a

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ántônio dos

ALAN SIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração

Port. no. 521l2024-GPSAL
Ôrgão gerenciador

rHyAGoLAyRoN fritntí',j;álix'#lr
SAlvlPAlO DE DEABRÉus322rr!143r7

ABREU:03224434317 Dadc2024'07'24rr:57r2

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.353.5í 0/0001 -54

Representante: Thyago Layron Sampaio de Abreu
Empresa Beneficiaria

rlru* [Jr,-, d^ §r,t,,'tu*"
\Tr ffies-

Secretária lilun. de Saúde e Saneamento
Port. no. 01 0/202'1 -GP-SAL

Órgão participante

Prefeitura Municipalde Sânto Antônio dos Lopes/lúA.
Av. Presidente Vârgas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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5.5. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será

'cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5 .6 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justihcativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
rrmalizado por despacho do órgão gerenciador,

-?ssegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregào
para registro de preços que, convocados, não
h onra rem o compromisso assumido
'nj ustificadamente.

-7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto t 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 03 (três) úas de igual teor, que, depois
.de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 74312024 Publicaçâo: 24107 12024

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
AtÁN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administraçáo
Pofi. na . 52712024-GPSAL
Órgão gerenciador
VRM IMPORT LTDA
CNPJ: 45.1 57.605/0001-29
Representante: Rafael Machado
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. ne. 010/2021-GP-SAL
Órgão participante

AUTUAÇAO
N'

ü:*

Código identifrcador:
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833ô1e3993be99ÍBcd596545d3obôdd7
342e654s87ed7a326ceald3bf6ecec7957a654de0dâ2bae9d€0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PP€ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA O25NO24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 272372-OOO2I2O24

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
na.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscnto no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. AIan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela PortarÍa \e. 52112024-GPISAL
de 06 de junho d,e 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo np. 27 231.2-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classlfÍcaçào por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto ne 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
1Z(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,

Prefeitura Mur cipal de Sa]tlo Artonio dos Lopes - MA, Av. Pr€siderlte Vargâs,446, Centro, Profoito Emanuol Lima ds Oliveira
Pard consultar a vemcidade da publicação acesse https://wrrw.stoantoniodoslopos.Ea.gov.br/diàriooficial/1695

Edição no n'143/2024
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independentemente de transcnção.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo

as que seguem:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preÇos, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto n0 7.892, de 2013.

Diário OÍicial Eletrónico Edição n' 14312024 Publicação: 24107 12024

3.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilizaçáo da ata-d6-
registro de preços, conforme estabelecido em AçÀo
Secretário de Gestão do Ministério do Planej
DesenvoMmento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da
Reg istro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço náo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As conEataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de regisEo de preços para o órgáo gerenciador
e órgáos participantes.
3,4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgáo não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgào gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgáo não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicação, não
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reústos em

decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no metcado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, ConEo, Prefêito Ema[uel Lima de Oliveira

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br/dialiooficiav1695
EdiÇão no n'1432024
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5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.L. liberar o prestador de serviços do
.compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados, e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
i.6.1. descumprir as condições da ata de registÍo
oe preços;

5.6.2, náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
-Administração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superÍor àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
,correr por fato superveniente, decorrente de caso

vfortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razáo de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u s ti f ic a d ame nte .

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 74312024 Publicação: 24107 12024

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçào da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos Iícitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n.7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administraçôo -'

P ort. ne. 521 12024-GPSAL
Órgão gerenciador
GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.353.510/0001-54

/AUTUAÇAO
Í* pnoc
I \- a1ffiT\#-

Representante: Thyago Layron Sampaio de Abreu
Empresa BeneÍiciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. ne. 010/2021-GP-SAL
Órgão participante

Código identificador:
82edeoc8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceúd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accdodc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIG]BILIDADE DE LICITAÇÃO N9 02212024
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÁO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçóes constantes no
Processo Administrativo n.'Q 162407-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.a 02212024, realizado
nos moldes do art. 72, combinado com o inciso III,
alínea "f" do art. 74, da Lei n.q 14.73312021, cújo
objeto é a contratação de pessoa juridica
especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidores lotados na área da saúde

através do curso "Assistência Multiprofissional ao
Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado

nas Melhores Evidências", de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.
CONSIDERANDO as informações do Parecer JurÍdico,

Prefeitura Municipal de Santo Antodo dos Lopes - MA, Av. Prêsidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciât/1695
Ediçào no n'143/2024
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS
Santo tutônío dos

O MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MTINICIPAL, CONVOCA a empresa IDEALINE COMERCIAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n". 06.331.320/0001-00, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Registro de Preços, dccorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, sob o n' 003/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312024, Decreto 10.024119, Lei n'
8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de julho de 2024.

Atenciosamente,

Recebi em I

IO DE SANTO ANT NIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' 521/2024 -GPSAL

12024

Representante Legal:

RG n'

Assinatura/Rubrica

AUTUAçÃo
Nc Pro€. 272312-0002

,an,..7.\bZ
çfr'

Seryidor Responsável

CPF n'

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 1

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
026/2024IPM-SAL-MA



Santo Antônio dos

PM SAL.
MA
Fls.-
Servidor(a

AUTUAÇÁO
M PROC

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.720l0001 -10

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÂO ELETRÔNICO NO. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 026t2024
PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 272312-000212024
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/[,4A, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.7201000'l-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria n".52112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial do Município, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'
00312024, publicada no Diário Oficial do Município de 2310512024, processo administrativo no.
272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍlcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiÇóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no
8.666, de 21 de junho de í 993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20'13, e
em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e evenlual contrataÉo de pessoa(s) jurídica(s )
paÍa fornecimenlo equipamentos odontológicos e suprimentos, de Íorma parcelada, pelo pÍazo
de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiflcações do objeto e as demais condiçóes ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

FI

IDEALINE COMERCIAL LTDA, CNPI: 06.331.320/0001-00- Endêreço: Av.lãcob Macanhan, nq. 311, apt unid.04, centro, Pinhais/PR. CÊPi 83.324-
510. Contato: (41) 3668-2144, monica@stermaxx.com.br. Rêprêsentânte: Monica Pãnsolin, CPF:01.722.3S3.910

TEM DEscRrçÃo MARCA UNIDADE QUANT

VALOR

MÉDro
uNtrÁRto

TorAL MÉoto
ÍoÍat-

18

AUTOCLAVE MAÍ[R|AL: AçO INOX, MODELOI

GRAVtrActoNAL voLUME CÂMARA: cERca DE 20 L,

cARAcTERÍsIcA ADlctoNAL: stsrEMAs DE sEcaGEM E

SEGURANçA, OUTROS COMPONENTES: 3 BANDEjAS, TIPO*:
HoRtzoNTAL, op€RAçÃo: AUToMÁTtcA, DtGtrAL,
coMposrçÂo: sÉNsoREs TÊMPERATURA E pREssÃo,

ALARMES.

STERMAX UNIDAOE R5 4.470,00 Rs 22.350,00

R5 22.350,00

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bêirro CentÍo - Santo Antônio dos Lopes/[4A.

1

q

TOTAL



ffiESTADO DONTARANHÃO
PREFEI'I'URA NÍUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.720i000 I -l 0

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, duÍante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiflcada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

PM SAL-
MA
Fls.-
Servidor(a

/AUTUAçÃO

',#r"#.

3.1.1.4 maniÍestação do órgão gerenciador de que tratâ o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, flca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do Íegistro de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade
e a economicidade para a administraçáo pública federal da utilizaçáo da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçóes adicionais a que se refere esle item não poderão exceder, por órgáo ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivaÍ a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.'l .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitãda pelo órgão não participante.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.'1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

Prefeitura lúunrcipal de Santo Antônio dos Lopes/N44.
Av. Presidente Vargâs, 446, baiaro Centro - Sanlo Antônio dos Lopes/lúA.
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cor,,rencrer ll$,iã"i'^""
LÍoA:0633r 12 i'S';ll;Y "

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A vâlidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicaÇáo, não podendo ser prorrogada.

t



Santo Antônio do5
C-\PJ: 06.1 72.7201000 l -1 0

AUTUAÇÃO

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior a
motivo superveniente, a Administração convocaÍá o(s) fo
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

o preço praticado no mercado u; PRoc

rnecedor(es) para negocia(em

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
Íornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimenlo, e sem aplicação da penalidade

se conflrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2- convocar os demais prestadoÍes de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá pÍoceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçóes dâ ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. náo aceitar reduzir o Seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
adminisÍativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienle,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1 .As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

PíeÍeitura l\4unicipâlde Santo Antônio dos Lopes/lvA.
Av. Presidente Vargas,446, bairro Centro - Sanlo Anlônio dos Lopes/líA.
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Santo Antônio dos

ESTADO DONIARANIIÃO
PM SAL-
MA
Fls._
Servidor(a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

AUTUAÇÀO
N'PROC7. CONDTçÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no TeÍmo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art, í 1, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024

FL

S€ Rerpo
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ALAN SSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração

Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador

IDEALINE 
^erinôdo 

de Íorma disital

COMERCIAL Por IDEALIN Ê CoMERalaL

LrDA:063 3 1 32oooo ;'"'.::ii1l11::l'' 
*

I00 14;33:31 -03'00'

IDEALINE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 06.331.320/0001 -00

Representante: Monica Pansolin
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SI VA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento

Port. n". 0'10/2021-GP-SAL
Órgão participante
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Prefeitura l\run cipal de Santo Antônio dos Lopês/l\44.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ÇAo

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicaçáo da Administração Direta deste
MunícÍpio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçâo de
fútros, acesse
https r//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura MunicÍpal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 172.720l000 1-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçor Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 119i e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site : https:i/www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

execuçâo, ou findará na data da celebraçào do
Contrato Administrativo decorrente de nova licitação,
o que ocorrer primeiro.
Valor: R$ 629.980,00 (seiscentos e vinte e nove mil e

novecentos e oitenta reais).
Ratificação: As demais Cláusulas do Contrato em
referência permanecem inalteradas e são pelo
presente Termo Aditivo, ratiÍicadas.
Fundamento: O presente aditivo encontra
embasamento Iegal na Cláusula segunda do referido
Contrato, tem como amparo legal a licitação na
modalidade Pregáo Eletrônico, e rege-se pelas
disposições da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposiÇôes de
direito privado.
Signatários: pela Contratante, Alan Kássio Lima Leal,
Secretário Municipal de Planejamento e
Administração e pela Contratada, Dionéa Diniz
Castelo Branco dos Santos, representante legal.
Data; 19 dejulho de 2024.

Código identificador:
82edeoc8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8€d596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bmecec7957a654de0da2bae9deo027ôccd0dc3

Secretaria Municipal de

__ Planejamento e Administraçáo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNC]A DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N9 20230730.
Licitação: Pregáo Eletrônico ns 07212023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo'Antonio doa Lopes/MA, através da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
CNPJ: 06.172.72010001-10
CONTRATADO: D2TI SOLUÇÔES INTEGRADAS
LTDA
CNPJ: 1 1.633.623/0001-18
Objeto do aditivo: Prorrogaçáo do prazo de vigência
da prestaçáo de serviços do Contrato inicial por mais
12 (doze) meses, contados a partir de 21 de julho de
2024 à 21, de julho de 2025, bem como o prazo de

ATA.JE REGIS]RO DE PREÇOS
PRXGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2024

SISTEMA DE RXGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27 23T2-OOO2 12024
PR.EGÁO ELETRÔNICO NS OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria nq. 521/2024-GP/SAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo

Prefeitura Municipal de Santo Altonio dos Lopes - MA, Av. Presidento Vargas, 446, Centrc, Prcfelto Emanuel Lima de OIiveiE
Para consulta. a ve.acidade da publicâção acesse https://www.stoantoDiodoslopes.ma.gov.b./diariooÍiciôV1695

Edição Do n0143/2024

Diário Ofici
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

Prefeito Emanuel Llma de Oliveira

a AU I U
co

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n" 143/2024 Santo Antonio dos Lopes - MA, 24107/2024
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órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçáo pública federal da utilização da ata de_
registro de preços, conforme estabelecido em ato do lf
Secretário de Gestão do Ministério do Planejameâ[óTUAÇÀO\
Desenvolvimento e Gestão /,, "^oc3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário 6a \1a 6l *17
Registro de Preços, observadas as condiçõe§ neh#*o-;. /
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pel4*.-r'
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a

5070 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgâo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de RegisEo de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contrataÇão, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VAIIDADE DAATA
4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicaçã0, náo
podendo ser prorrogada.
5. REVISÂO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderáo ser revistos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de sewiços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será

administrativo na. 27 2312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto nç 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para
.fornecimento equipamentos odontológicos e
suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
1,2(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte Íntegrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
:ndependentemente de transcrição.

-2. DoS PREÇoS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS
2.L. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo

as que seguem:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser uti[zada por qualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por

Prefeitura Mudcipal dê Santo AntoDio dos Lopes - MÁ, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para coNultar a veracidade da publicação âcesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciav1695

Edição no n'143/2024

l0EÁtlNE COIIERCIÂL LTDÀ CNPJ: 06.111.120/0001-00. Enderê(o: Av
lócob Uãcanhan, nr.l1l, àpt unrd.04, cstro, Pinha stlrÂ. CEP.
81.324-510. Contaro: (41) 1663.2144, honica@rteÍmaxx.com.br.
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registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregá0, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n.7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de Iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
AlÁN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administraç a

Pori. rf . 52712024-GPSAL
Órgáo gerenciador
IDEALINE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 06.331.320/0001-00
Representante: Monica Pansolin
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. no. 010/2021-GP-SAL
Órgáo participante

Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

.de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou

-lnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçâ0, sem justifrcativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses'previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

--,lustifrcados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acÍma também se aplicam
aos integrantes do cadastro de resewa, em pregáo
'para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
lnjustificadamente.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.i. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor

Código idêntiÍicador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99ÍBcd596545d30badd7
3426654e87ed7a326csúd3bf6€cec7957a654d60d32basgde0027accdodc3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO3/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N9 02912024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27 231.2-OOO2 12024
PP.EGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
na.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria nq. 521/2024-GP/SAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo ne. 27 2372-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes
preüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de 23 de janeiro

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidênte Vargas, 446, Contro. Prefeito Emànuel Liha de Oljveira
Para consulta. a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br/üadooflciav1695

Edição no n"1432024



Santo Antitnb do6

ESTADO DO MARANHÃO
PR,EFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS -
021IZ0Z4IPI,-SAL-MA

O MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,{\4A, ATTAVéS dA
PREFEITURA MLII'{ICIPAL, CONVOCA a empresa K2 INDUSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 20.669.17410001-
59, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,
decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o no 00312024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocaçào
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312024, Decreto 10.024119, Lei n'
8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes -MA,24 de julho de2024.

Atenciosamente,

MLINI IO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MI.iNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N" 52112024 - GPSAL

Recebi em 24 107 12024

Ârsinado de forma digitalpor
CAROLINA BEGA JUNQUEIRA

PEREIRA:30431 241 899
Dados: 2024.07.24 1 5í7:05 -03'00'

Assinatura/Rubrica

RG n' 33.205.675-2

6pp n" 304.312.418-99

ÁuruAçÂo
N. Pro.. 27 Z31Z-OOO2

#
Servldor Responsável

4.,t\7

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 1
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CAROLINA BEGA

.JUNQUEIRA
PEREIRA:30431 241 899Representante Legal:



PREFETTURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

MA
Fls._
Servidor(a

Santo Antilnlo do6

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO NO. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 02712024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 27 23'I2.OOO2I2O?4
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria n'.52112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio, considerando o julgamento
da licitagão na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n"
00312024, publicada no Diário OÍicial do l\4unicípio de 2310512024, processo administrativo no.
27?31?-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas conslantes na Lei no
8.666, de 21 de junho de 1 993 e suas alterações, no Decreto n" 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, e
em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1 .1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s)
para fornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de íorma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍlcações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

K2 tNDUSTRIÀ, cotúERcto, IMPoRTAçÃo E ExPoRTAçÃo LTDA, cNPt: 20.669.174/0001-59. Endereçoi Rua ttanhãem, ne. 1831. Vilô carvâlho, RibeiÍão
Preto SP. CEP: 14.075-050. Contato 16 3771 1960, sac@khalkos.com.br. Re sentante: carolina a lun ueira Pereira, CPF: 304.312.418'99

Prefeitura Àrunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Cent.o - Santo Antônio dos Lopes/MA

ITEM DEscRrçÃo MARCA UNIDADE QUANÍ.
VALOR

MÉDro
uNlrÁRro

ÍorAL MÉDto rorar

108

KtÍ ACADÊMtco oDoNToLóGlco, lNCLUt: 01 cANETA oE ALTA

RoraçÃo + 01 MrcRo MoroR + coNTRA ÂN6uLo DE BArxA

RorAcÃo + pEca RETA, coNExÃo BoRoEN uNrvERsaL (z

FURos), pERrFÉRrcos aurocLAVÁVEL a 13sca, BArxo RUÍDo,

GARANÍIA DE 1 ANo coNÍRA DEFEIÍoS DE FABRICAçÃo,

REGISÍRO ANVISA,

(HALKOS/K2

INDUSTRIA
KT 15 Rs 999,90 Rs 14.998,s0

TOTAL RS 14.998,s0

1

o\RoUNA ^Éae&'qfu
BEGA áúft^ko
JUNaUEnA',:f;:$,,,.,.,
PEREIRÀ3o4 9

11241899 ,r.,^.,ú

ESTADO DONIARANHÃO

1. DO OBJETO

\+



ESTADo oouÃ'iú§nio
pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo lNrôlr
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

MA
Fls._
Servidor[a

Santo Antônío do5

ur{"}ÂÇÁo
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, duÍante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiíicada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7 .89?, de 2013.

3.í.'1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de oulras esferas federativas, Íca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que náo
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍlciência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em âto do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestaçâo de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este item náo poderáo exceder, por órgáo ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes que

eventualmenle aderirem.

3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá eíetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a proÍrogação

do prazo para eÍetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, náo podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedo(es).

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/144.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

MA
Fls.-
Servidor(a

.4I.JIUAÇÀo
sânto Antônio doó

I
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado p{
molivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a\
redução dos preços aos valores praticâdos pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade
se conÍirmada a veÍacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de regislro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtengão da

contratação mais vanta.iosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministÍaçáo, sem justifi cativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.ô.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contÍaditório e a ampla
deÍesa.

5.8. O cancelamento do íegistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de inleresse públicoi ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.í.1.As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

Prefeitura l,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446. baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DOMARANHÃO



ESTADO DOMARANT{AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

MA
Fls.-
Servidor(a

i';t1.lTUÂCÁO

Santo Ârtônlo doj

7. CONDrÇÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos paÍa entrega e
recebimenlo do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relagão dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,

de 20í 3.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024

ALAN IO LIMA LEA
Secretário Mun. de Planejamento e Administração

Port. n'. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador

CAROLINA BEGA

JUNQUEIRA

PEREIRA:30431 241 899

Assinado de forma digital por
CAROLINA BEGA JUNQUEIRA
PEREIRA:30431241899
Dados: 2024.07.24 l5:42:57 {3'00'

K2 INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPoRTAEÃo E EXPoRTAçÃO LTDA
CNPJ: 20.669.1 7410001 -59

Representante: Carolina Bega Junqueira Pereira
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SI A NERE
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento

Port. n". 010/202'l-GP-SAL
Órgáo participante
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/N,4A,
Av- Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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EXPEDIENTE
O Diário ohcial do MunÍcipio de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletIônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Alltonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da interDet, por meio do seguinte endereçor

https://\wwv.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

frltros, acesse

https:/lwww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro,
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
EndereÇo: Av. Presideüte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma, gov,br
Siter httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.goy.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

,TA DE REGISTRO DE PREÇOS

-PRnGÃo ELETRôNtco Nn. oo3lzoz4
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02712024
PROCESSO ADMINISTR,{TIVO N9 272372.000212024
PRÉGÃO ELEÍRÔNÍCO I,FOO3'2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria ne. 521/2o24-GPISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da Iicitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

Diário Oficial EIetrónico Ediçáo n" 75812024 Publicaçáo: 1410812024

UTUAçAO
PPt',í

T:Eí:

REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo

administrativo nç. 27 2312-0002, RESOL\E registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITAT IVO S
2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

K2 |NOUSÍR|Á, COMeÂCO. üPOÂÍ
20.669.1r4/0001.59. E^dêÍe!o: Ruà ltanhaêm i§. l3rL vlla c.B.lho,
i btirão P4ro. sP. cÉP 14.075-050. contãto: (16)3771.1960,
s.@kà.lkoe..om.br. À.pce.t.n!., ca.olln. B.rô lunqu.lr. Pêen cPÉ

oôoNrorócr.o rN.LUr or
cÀNEÍa oE ÂtTÂ RoÍaçÁo +
0l MrcRo ríoTo( + corlTlÁ
ÁNGULo oE BAltÀ RorÂçÁo

dxo iulm GliÂMrh DE I
A'iO CON]TÂ OÉFÉÍTO§ DÉ
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Prefeitura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefelto Emanuel Lima de Oliveira

OIrarro {,
tID fi ao C

o, o

(ldado pela Lci N' 16 dc 09 do Outubro dc 2017 | Udiçãr, n' 158/2024 Sarto Anl.onio dus Loprrs - lt'lA, l4l08/2u24

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefelto Ernahuel Lima de Oliveira
Para consultâr a veracidade da publicação acesse httpsr//wtw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaÉooiciaV1710
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilÍzada por qualquer órgáo ou
entidade da administraçáo pública que não tenha
paúicipado do ceúame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiflcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o súitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à reallzação de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participaram do
registro de preÇos, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgào gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
Índependentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar â contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
4. VAIIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicação, não
podendo ser prorrogâda.
5, RE\1SÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderâo ser revistos em

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 15812024

decorrência de eventual redução doí preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o cus
do objeto registrado, cabendo à Administraç
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es)

ÀUTUAÇAÚ

?ir.q'ír,$PR

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superi
ao preço praticado no mercado por motiv
superveniente, a Administraqão convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar.se superÍor
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.+.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar Ígual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenqão da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preEo registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançào administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1, O descumprimento da Ata de Registro de

Prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vârgas, 446, Centro, Prefeito Ernanuel Lima de Oliveira
Pa.a consultar a veracidâde dâ publicâçáo acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1710

Ediçào no n"158/2024



Página 3

Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u sti fi cad ame nte.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
regNtrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definÍdos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relaçáo dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Reglstro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n.7.892, de 2013.
Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata

,i Iavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
!. ,.,-ie lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. na. 521/2024-GPSAL
Orgáo gerenciador
K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
cNPJ: 20.669.17410001-59
Representante: Carolina Bega Junqueira Pereira
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. ne. 010/2021-GP-SAL
Orgão participante
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efetivamente recuperado aos Cofres desse Município,
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS órgáo 06- Sec.
Mun. de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária
06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS Funçâo 10
- Saúde Sub-Função 301 - Atenção básica Programa
0171 - Gestão de PolÍtica de Saúde Pública Projeto
Atividade 2.030 - Manutenção de Funci. Do Fundo
Munic de Saúde Classiflcação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Seru. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos
e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS
Bloco de Manutençáo.5.BASE LEGAL: Art. 72,
combinado com o inciso III, alíneas "c" e "e" do art.
74 da Lei 14.133121.
Autorização em 1310812024 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municlpal de Saúde e

Saneamento.
Ratificaçáo em 1410812024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 14 DE AGOSTO DE 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código identifrcadorl
82ede0c8dfs670rOdga360c8453b6226€833ô1€3993b€9918cd596545d3obadd?
342e654e07ed7â326ceabd3bmec€c7957a654de0da2bâegde0027accdodc3

-Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA

02312024
Processo Administrativo Ns 302407-0001,
Inexigibilidade de Llcitaçáo ne 02312024. 1. PARTEST

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADo DO MARANHÀO, através da Secretaria
Municipal de OrÇamento e Finanças de Santo Antônio
dos Lopes e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.0

35.542.612/0001-90. 2. OBJETO: contrataÇào de
Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao

Município decorrentes da omissáo, por parte da

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Tf 02312024
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÂO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas âtribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçóes constantes no
Processo Administrativo n.e 302407-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 02312024, realizado
nos moldes do art.72, combinado com o inciso lll,
alíneas "c" e "e" do aú. 74, da Lei n.e 14.73312027,
cujo objeto é a para contrataçào de Serviços
Advocatícios para recuperação de valores ao
Município decorrentes da omissã0, por parte da
União Federal, na devida atualização da Tabela do
SUS, de interesse da Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças do Municipio de Santo Antônio
dos Lopes/MA.
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,

Código identificador:
32ede0cgdfe670nBd8a360c8453b6226e833al e3993be99fBcd596545d30badd7

l2e654e87ed7a326ceúd3bt6ecac7957a654de0dã2bae9de0027âccdodc3
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União Federal, na devida atualização da Tabela
SUS, de interesse da Secretaria Municipal
Orçamento e Finanças do Município de
dos Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL: Rg 0,20



Santo Antôíio dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICI
CNPJ: 06.172.720l0001-l

Ão
PAL DE SANTO ANTÔ
0

M* !,*

NIO DOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
028i 2024lPM-SAL-MA

O MI.INICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MTINICIPAL, CONVOCA a empÍesa RGN INSTRUMENTOS MEDICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 22.654.81410001-82, para, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de
representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, sob o no 00312024.

Cumpre-nos inÍ'ormar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sangões previstas no Edital do Pregão n". 003/2024, Decreto 10.024119, Lei n'
8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de julho de 2024

Atenciosamente,

ML]NIC DE SANTO ANTONIO DOS OPES/MA

Recebi em I t2024

Representante Legal:
Assinattra/Rubrica

RG n'

AUTUAçÂo
Na Proc.272312.0002

,"o,.1 'tl'Üfr-
servidor Responsável

CPF n"

Ayenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
página 1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL

SEC. MI.INICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PORT. N" 52U2024 - GPSAL



ESTADO DONIARAN[IÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

MA
Fls._
Servidor(a

Santo AÍtônlo dos

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' O28I2O?4
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 27 2312.000212024
PREGÃO ELETRÔNICO N" O03/2024

A Prefeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidênte Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no . 52112024-
GP/SAL de 0ô de junho de 2024, publicada no Diário Oficial do Município, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n"
00312024, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de 2310512024, processo administrativo no.
272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍcada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no
8.66ô, de 21 de junho de 1993 e suas alteÍações, no Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em confoÍmidade com as disposiçÕes a seguir:

í, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)jurídica(s)
para fornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de Íorma parcelada, pelo prazo

de 12(doze'1 meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, coníorme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentêmente de

transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço ÍegisÍado, as especificaçÕes do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

RGN INSTRUMENÍOS E EQUIPAMENÍOS MEDICOS LTDA, CNPI: 22.654.814/0001-82. Endereço: Rua Pascoal, na. 3885, lardim Alto Rio Preto - São

losé do Rio Preto/SP. CEP: 15.020-280. Contato: (17) 3304-7701, rhoss@rhoss.com.br. Represêntante: Raphael Gonçalves Nicesio, CPF:

359.652.528-63

Prefeitura l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/lvlA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

oEscRrçÁo MARCA UNIDADE QUANT
ÍorAt MÉDto

TOÍÂL

4

ALAVANCA oooNToLóGtcÁ - REFERÊNC|A; Ne 304,
MATERIALI AçO INOXIDÁVET, TIPO: APICAL,

cARAcTERísrcAs AotcloNAts: RETA, ESTERtLtDADE:

AUToctAvÁvEt.

MILLENNIIJM UNIDADE 40 R5 30,9s RS 1.238,00

5

ALAVANCÂ oDoNToLóGtcA REFERÊNctA: Ne 302,
MATERIAL: AçO INOXIOÁVEL, ÍIPO: APICAL, TAMANHO:
TNFANÍ|L, cÁRAcrERÍstcÀs ADtctoNAtsr ESaUERDÂ
ESTERILIDÂDE: AUTOCLAVÁVEL.

GOLGRAN UNIDADE 40 R5 22,40 R$ 895,00

6
Ai-AVANCA oDoNÍoLóGrcA -

rNoxrDÁvEL, TrPo: sErDrN,

MAÍÉRIAL: AçO
caRAcrERísÍrcas GOLGRAN UN IDADE 40 RS 22,30 RS 892,00

1

ITEM
var-oR MÉDro

uNlÍÁRto

ü



ESTADO DOMARANTIÃO
PREFEITURA N{UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

MA
Fls._
Servidor(a

Santo Antônlo do§

81

102

103

ADICIONAIs: ESQUERDA REFERÊN lA: NP

ESTERILIDAOTI AUTOCLAVÁVEL.

,:r'uTUÂÇÀO
/i/. | ÍioaTlvr:

Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes/l\,4A.
Av. Presidente Vargas, 446. balrro Centro - Santo Antônio dos Lopes/[4A

1

ALAVANCa oDoNToLóGtcA - atavaNca
oDoNToLóGrca MATERTaL: aço rNoxtDÁvEr. Trpo:
AptcAt, cARAcrÉRÍsTtcas aDrcroNArs: DIREtTA,

REFERÊNcn: Ne 303, EsrERtLtoADE; AUÍocLAvÁvEI-.

GOLGRAN U NIDÂDE 40 Rs 24,80 Rs 992,00

8

ALAVANCA oDoNToLóctcA MATÊR|A[: Aço
rNoxrDÁvEL, Tlpor sELDtN, cARAcrÉRíÍrcÂs

auroctAvÁvEt
ADICIONAIS OIREIÍ4. REFER ÊNctA: Na 1, ÉsrERlLtDADE

GOLGRAN UNIDADE 4a Rs 26,90 Rs 1.075,00

9

aLÂvaNca oooNToLóclcA MATERTAL: Aço
rNoxrDÁvEL, Trpo: sELDrN, CARACTERÍSflcAs

ADICIONAISI RETÀ REFERÊNCIA: NA 2, ESÍERIUDADE:

AUTOCLAVÁVEL.

GOLGRAN 40 Rs 22,30 Rs 892,00

20

BANDEJÀ MATERIAL: AçO INOXIDÁVEL, TIPO: LISA,

DTMENSÕES: ctRcA DE 30 x 20 x 4 cM, EsrERtLtoADEl

ESTERILIáVEL,

UNIDADE 30 R9 80.41 R5 2.412,30

16

DEScoLADoR oDoNToLóGrco MAÍERTAL: aço
rNoxrDÁVEL, Trpo FoRMAÍor oEsÍAcA pERrósrEo,

MODELO:MOLT.

GOLGRAN UN]DADE 15 Rs s0,90 Rs 763,s0

ESCAVADOR - UsO ODONÍOLÓG|CO MATERTAL: AçO
rNoxrDÁvEL, cARAcrÉRÍstcA ADrcroNAL: p/ DÉNÍrNA,
MODELO: Ne 05, TAIúANHO: INFANÍ|L, ESTERItIDADE:

auÍocLAVÁVEL

GOLGRAN UNIOADE 40 Rs 10,99 Rs 439,60

98

FóRcEps oooNToLóGtco MATERtAt"T Aço tNoxtDÁvEL,
TIPO: ADULTO, NÚMLRO: 1, CARACTTRiSTICAS

ADICIONAIS: CANINOS E INCISIVOS SUPERIORÊS, TIPO

USO: AUTOCLAVÁVET,

UNIDADE 2A Rs 74,s0 Rs 1.490,00

99

FÓRCEPS oooNToLÓGIco MATERIAL: Aço INox|DÁVEL
TIPO: ADUTTO, NÚMERO: 151, CARACTERÍSTICAS

ÀDICIONÂISI PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAíZEs

INFERIORES, ÍIPO USOI AUTOCLAVÁVEL,

GOt6RAN UNIDADE 20 Rs 74,90 R91.498,00

100

FóRcEps oDoNToLóGrco MATERtAt: Aço rNoxrDÁvEL,
TIPO: AOULTO, r'lÚtUenO: rZ, APLTCAÉO: USO

oDoNToLôGtco.
GOLGRAN UNIDADT 2A RS 75,90 R51.518,00

UNIDAOE Rs 78,90 Rs 1.s78,00

FóRCEps oDoNToLóGlco MATERTALT Aço rNoxrDÁvEL,
TIPO: ADULTO, NÚIúÉRO: 18t, CARACTERíSTICAS

ADICIONÂlS: MOLARES SUPERIORES úOO ESQUEROO,

TIPO U5O: AUTOCLAVÁVEL.

f,s 1.s18,00

FóRcEps oDoNToLóGtco. MAÍERtÂr Aço tNoxlDÁvEL.
Ítpo ADUtÍo. Ne 18R. cAMcrERÍsrcAs ADtctoNArs
MOLARES SUPERIORES TADO DIREITO. TIPO UsO

AUÍOCLAVÁVEL.

GOLGRAN UNIOADE 20 R9 7s,90

UNlDADE Rs 78,90 Rs 1.578,00

FóRcEps oDoNToLóGrco tMATERTAL: Aço rNoxtDÁvEL,
NúMERo: Es, Trpo: aDULTo, cARACTERÍsrcas
ADTCTONAIS: ErrRAÇÃO OE RAiZÊS SUPERTORES, AMBOS

OS LADoS, REG, ÍlPO USO: AUÍOCIAVÁVEt.

GOLGRAN

20 Rs 78,90 RS 1.578,00104
FóRCEps oDoNToLóGrco MÂTERlat: Aço rNoxtDÁvEL,
TIPOI INFANÍIL NÚMERO: 1, TIPO USOI AUTOCI.AVÁVEL,

6OtGRAN UNIDADE

Rs 78,90 R$ 1.578,00105

FóRcEps oDoNTotóGrco MATERTaL: Aço rNoxrDÁvEL
TIPO: INFANTIL, NÚMERO: 69, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: RAÍZES SUPERIORES E INFERIORES, TÍPO

USO: AUTOCLAVÁVEL.

GOLGRAN UNIOADE 20

UNIDAOE 30 RS 10,90 Rs 327,00722
PtACâ P/ ESPATULAçÃO, MATÉRIAL: VIORO, FORMAIO:
RETANGUTÂR, ESPESSURÁ: ESPESSURA CERCA 0E 10 GOLGRAN

GOLG RAN UNIDADE 20 Rs 29,90 R5 s98,00123
PORTA MATRIZ ODONTOLÓ6ICO MÀTERIAL: AçO
INOXIDÁVEL, TIPO: IVORY N9 8,

2

UNIDADE

GG

GOLGRAN

20101 GOTGRAN

20

+



PORÍA.AGUtHA INSÍRUMENTAL MATERIAL: AçO
INOXIDÁVEL, MODELo: MATHIEU, ADICIoNAT 1: coM
TRAVÁ, COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14 CM, TIPO

PONTA: PONTA RETA, ESTERILIDADE: ESTERILIúVEL,

ESTADO DOMARANHAO
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

MA
Fls._
Servidor(a

santo ÁÍtônío dos

124 GOLGRAN UNIDADE 12 RS 51,40 R$ 615,80

3. DA ADESÃO À erA Oe REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validâde, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7 .89?, de 2013.

3.'1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesóes Íeitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, fica
condicionada à realizaçáo de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federalda utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçõês ãdicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos partic;pantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada em alé noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

Prefeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes/N.4A.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônig dos Lopes/MA.

135

SERINGÂ ODONTOLOGICA MATERIAL: AçO INOXIDÁVEt,
ApLtcaçÃor REFLUxo rRADtcloNAL, cApActDADE: 1,80
Ml. TIPO: CARPULE, CARAOERÍ5T|CA5 AO|C|ONA|S:
REÍROCARGA, ÍIPO USOI AUTOCLAVÁVEL.

GOLGRAN UNIDADE 30 RS 43,s0 R$ 1.3u,00

141

TESOURA INSÍRUMENTAT MODELO 1: ÍRIS, ÍIPO PONTA:
cuRVA, cARACTERísIca poNTAi F|NA, HASTE: HASÍE
RETÀ COMPRIMENTO TOTA!; CERCA 0E 14 CM,
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEI, ESTÉRILIDADE:

EsrERtUzÁvEt

GOLGRAN UNIDAOE 15 Rs 33,90 Â§ s08,50

TOTAL Rs 25.304,70
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PREFEITURA NIUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

MA
Fls._
Servidor(a

Santo Antllnío doç

:!l.irl.iAçÀO

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizaÍ, excepcional e justificadamente, a prorrogagã
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.1 . Os pÍeços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade

se conÍlrmada a veracidadê dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.?. convocar os demais presladores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador dê serviÇos será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o conkaditório e a ampla
defesa.

Prefeitura l\,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. PÍesidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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CNPJ: 06.172.72010001-10
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5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenientó,
decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

7. CONDTçÕES GERATS

7.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçÕes do ajuste, enconlram-se deÍinidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata íoi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.

u-
ALAN SSIO LIMA LEAL

Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. no. 521/2024-GPSAL

Órgão gerenciador

RGN INSTRUMENTOS
EOUIPAMENTOS IVEDI

LTDA:226548140001

RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 22.654.814/0001 -82

Representante: Raphael Gonçalves Nicesio
Empresa BeneÍiciaria

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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fortuito ou força maior,
cumprimento da ata, devidam
justificados:

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n 74S1ZOZ4

que prejudique o Lopes/MA, com sed
ente comprovados e nq. 446, Centro, n

Publicaçáo: 26107 12024

5.8.1. por razão de interesse público; ou
5,8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no EdÍtal.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
pêra registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u stifi c ad ame nte.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.i. As condiçôes geraÍs do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,

2. A ata de realização da sessão pública do

lregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preqos, nos termos
do aú. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
A[.AN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. nq. 521/2024-GPSAL
Orgão gerenciador
DENTAL IPO LTDA
CNPJ: 50.567.060/0001.69
Representante: Elci Triches Berti
Empresa Beneficiaria

.AzuA LIMA DA SILVA NERES
tíecretária Mun. de Saúde e Saneamento

Port. ne. 010/2021-GP-SAL
Órgão participante

Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10i
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria ne. 52f12024-GPISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS Íta 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo \e. 272372-0002, RESOL\,8 registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classifÍcação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quântidade(s) cotada(s), atendendo as condições
preústas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto ne 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
forne c imento equlpamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
SecretarÍa Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

e na Avenida Presidente VargasT AU
a cidade de Santo Antônio do{'rea

RGN rNSInUr4ÊúÍoS E EQUIPÂMENTOS MEoICOS LTDA CNPII
22,654,814/000r-82. E.dereço: Ru. tà.coá1, ír,l68s,lárdiú Álto Rú Preto
sãolorédoRioPreto/!P.cEp: 15.020.280.cotôtor(17)3104-7701,
rhosrorhors.com.br. RepÍexnrônte Rôphlel Go.çôlv4 Ni(.sio, cPF:
t69.652,r23-6'

]TÉM M.DIO ríaDro

atavÂNcÂ oDoNÍoLó6tca

MÀTERIÀLI AçO INOTTOÀVEL

ESÍÉRILIDÁOÊ:

M]LLEI\NIUM 1.23a,00

5

ÁLÂVÁNc,Á oDoNÍoLÔCIcÀ

MAÍERIAL AçO INOXOÀVEI.

NaaÀrÍrl cÂÂÂcÍERi§TrcÁs

E5ÍERILIDÀDÊ

396,00

6

ÁLÁvÁNcÁ oooNToLóGtca

NoxtoÁvEl- ÍtPo, sÉLorN,

RFFERÉflcú. N! '
ESTERILIDÂDE

TUAÇ
oc# t1:Ím:

Código ideôtificador:
82êde0c0dfe670r8d8a360c8453b6226e833â1€3993bê99mcds96545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bÍ6ecec7957â654de0d62bâegde0027accd0dc3

Prefeitura Municipai de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Limâ de Oliveta
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.ba/diôriooficial/1697

Edição no n'145/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9, OO3I2O24

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 028/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27 2312.000212024
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2024
A Prefeitura Munlcipal de Santo Antônio dos

lIl

urirDÁoE
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DoMToLÓGICÂ MÂleAIAL'

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 14512024

oDoNÍoLóGtco MATÊRtÀL d' íÃh-.v
Publicaçào: 26/07/20 AUTUA ÇAO

PROC

EsTTRIIIOADE:

3. DAADESAOAATADE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatóúo, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
tratâ o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à reallzação de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participâram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestaçào do serviço, desde que esta prestação de
servigo nâo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgâo gerenciador e órgãos
particlpantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sào
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consültaa a veracidade da púlicação acesse httpsr/ r,wr .stoantoniodoslopes.mâ.gov.br/diâriooÍiciav1697

Ediçào no n'1452024

ÂTAVÂNCÂ ODOMTOLÔGICA
MAÍRIAL AcO INoxIOÀvÊL

ADrcloNÂlS: ol8ltlÀ
arFEaaNca: ,{r 1

Àr vÁxcÁ oooMrolÔGrca
r.!ÀÍÊÀarj Àço rNoxrDÁvEL
TIPO: SELOIN,

092,00

oIMENSôÉ5: Clicr 0É 30 x
20X4CM, EsÍERIIIDÂDE:
ESÍ!ÀrUZÁVEL.

66
2,ô!2,30

O0OmOLÓGl.O trÀÍÊRlÁ],1

PERô51Ê0, xooEror MoLr

1t ,6r,50

OOONTOIÔGICO MATERIAI

MOOELO: 1,ll 05. TÀMÂNHo,

FóRcEp5 oDoNToLÓGICo
MÀÍÊRIÁL ÀçO IXOXDÁVEL
ÍPO: ÂDllLTO, NÜMEÀO: 1

tNctsrvos supÉÂtoBEs, TlPo

2A
1,410,00

FÓRCEP§ OOOIiIOLOGICO
MÂÍE8IÂL: AçO I OXIDÁVEL,

ÂDrcl0{ÀS: PÀÊ.MoLÁRÉS,
lNctslvos E RÁlzEs

róÂcíPs oDoNToLóGrco
MÁTER|ÀL Âço tNoxtoÀvEL,
TIPO; ÂoULÍO, NÜl,lEROr t7.

ODONTOLÔGICO,

2a
1.513,00

F0RcEps oDo,{roLôG|co
MATERTÂL: aço tNoxtDÁvEt,

FÔRCEP5 ODONTOLÓGlco.
MÀTERtaL Àço lNoxroÁvEL

SUPÉÂIORES LADO DIRElrO,
T|PO U50 ÂUTOCúVÁVEL.

20
1.514,00

l

.ÓRcEP5 ODoNÍoLÓGico
r,lA1IRlÁL: ÁçO INOXDÀVÊ1,
NUMEÀo| 65, TIPO: ADULTO,

ÂDlClOíÁlS: EXTRICiO DE
RÂlzEs suPÉÀtoÂEs, Àft Bos
os LA00s, RE6, ÍrPo !so:

FôRcEPs oooNÍoLóGrco
MAÍÉÀ|AL: Aço lNOxrDÁvEL,
Tlmr NFÂ^TIL NU,IIERO: 1,
TIPO USO: ÁUTOCLÁVÁVEL

1,573,00

FÓRcEP5 oDoNToLÔG|co
MÀIERiaL aço rNoxlDÁvEt_

SUPEÂIOÀES E INT€RIOAE5,
NPO UsO ÂUTOCLÁVÁVEL,

1,573,00

30

INSÍÀUMENTAL MÁÍÉRIÂL
Áço rNoxroÁvEL, MoDÉLo:
MÂTNIEU ÀDlClOflÁL 1: COM

llPO PONÍÁ, POMTÂ RETÂ.

ESTERILIZÁVEL-

616,30

13 5

sÉÊtNGÀ oooNÍoLoGtcÀ
MATERTÀL] ACO rNoxrDÀv€r-

1XÀ0icroNAL. cÁPÀaroaDÉ:

ADICIONÂIS RETROCÂRGA,
TrPo Uso: ALIÍoCLÀVÁVÊ1.

30 1.r17,00

TESOUAÂ INSTRUÀ1EÚTÂL

FrflÀ NÂSTaruASrÉ ÀEÍÂ,

CERCA DE L4 CII MÁÍÉNIÂL:

ESTERIL!0ÁDÊl
ESTERtLTávEL

r5

25.304,70

UNIDÀOE
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes, no mercado; ou
independentemente do número de órgãos não S.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efei

AUntAÇAi)
rf pR(r.c

participantes que eventualmente aderirem torne-o proibido de celebrar contrato administrati
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
órgão não participante deverá efetivar a coltratação participante(s).
solicitadâ em até noventa dias, observado o prazo de 5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prâzo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4, VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicação, nâo
podendo ser prorrogada.
5. REVISÁO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
-romover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

'-t.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçâo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
< 4.2. convocar os demais prestadores de serviços

...7ara assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçào desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quandor

5-6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

5.6.2. nâo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifrcativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.i. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserya, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
inj u stifi c ada men te.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1, As condiqões gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do âjuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
'1 .2. A ata de realização da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a estâ Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos LopesMA 24 de julho, de 2024.
AIAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administraçáo
Port. nq. 521/2024-GPSAL
Orgão gerenciador
RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 22.654.814/0001-82
Representante: Raphael Gonçalves Nicesio
Empresa Beneficiaria
MAzuA LIMA DA STLVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. ne. 010/2021-GP-SAL

Prefeitura Municipal de Salto Antonio dos l,opes ' MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Litna de Oliveirô
Para consultar a veracidade da púlicação acesse hitpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.bddiariooficiaVl69T
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

Sanlo Antônio dos CNPJ: 06.172.72010001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
029/2024IPM-SAL-MA

O MLÍNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESMA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa VRM IMPORT LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n'. 45.157.605/0001-29, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a qontar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o
n" 00312024.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de julho de 2024

Atenciosamente,

MUN IO DE SANTO N1() DOS PES/MA
PR-EFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MT]NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N' 52IIZO24 _ GPSAL

12024

RAFAEL

MACHADO:0
5024777921Reprcsentante Lcgal:

Assinatura/Rubrica

AUTUAçÃo
llc Proc, 2723L2-OOOZ

,an".7-,\ I í
&-

Se idor Respotrstivel

CPF n'

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centlo, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 1

Cumpre-nos informar que a desatençào injustificada a esta convocação
acanetará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312024, Decreto 10.024119, Lei n"
8.666193, e demais legislações pertinentes.

l*)

RG n'



ESTADO DO
PREFEITURA. }IUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-r0

PM SAL.
MA
Fls._
Servidor(a

AUTUAÇAO

Santo tutônío dos

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO NO. OO./2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

N. PROC

4:
ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No 029t2024
PROCESSO ADMTNtSTRATtVO No 2723'12-0002t2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06j72.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no.52112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário OÍicial do [.4unicípio, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00312024, publicada no Diário Oficial do Município de 2310512024, processo administrativo no.
272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍcaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiÍo de 20í 3, e
em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto e as demais condiçóes ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

VRM IMPORT tToA, CNPi: 45.157.605/0001-29. EndereçoiRuê Castro, nc. 145, Anexo sobreloja, Vilê Vere Cruz - Apucarane/PR. CEP

86.804-290. Contato: (43)3033-4035, nossadental@outlook.com. Representanter Rafael Machado, CPtt O5O,247.779-21

ITEM DEscRrçÃo UNIOAOE QUANT V. UNIT

69

coMpREssoR DE aR oooNTolóGtco capactDADE
RESERVATóR|o: voLUMÊ tNTÉRNo ArÉ 40 L,

cÁRAcrERÍsÍrcAs aorcroNAts: rsENTo ó[Eo, ÍANeuÉ
PINÍUPÁ INTERNA ANÍICORROSIVA, VOLTAGEM: 220V,
COMPONENTE ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANçÀ
MANÔMETRo, DRENo P/ ÁGUA,

TEKNA UNIDADE 5 R51.745,00 R$ 8.725,00

TOTAL Rs 8.72s,00

RAFAEL E"EEI*
MACHADMlM,
O:oso247 '#1,",,",,,
77921 Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopês/l\44

ü

1. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contÍatação de pessoa(s)jurídica(s)
para fornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de Íorma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/l\.4A, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

V, TOTAL

1
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônlo dos

AUTUAÇAO
N'PROC3. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.'1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da ãdministração pública que não tenha participado do cerlame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desdê que devidamente justiÍlcadâ a vantãgem
e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1 .'1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo paÍa

adesÕes íeitas por órgãos ou entidades de outras êsfêras federativas, fica
condicionadâ à realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidâdes que não
participaram do registÍo de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública Íederal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo

3.2. Caberá ao íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestaçáo de serviço náo prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As conlratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registÍo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes, independenlemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a proÍÍogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, não podendo ser prorÍogada.

5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.'1. Os preços registÍados poderáo ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaçóes junto ao(s) fornecedo(es).

Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio dos Lopes/i.44.
Av. Presidehte Vârgas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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PM SAL.
MA
Fls._
Servidor(a

AUTUAÇÁO
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&:5.2. Quando o preço Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
motivo superveniente, a Administragâo convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em
redugáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registÍados e o

Íornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a

comunicaçáo ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes âpresentados; e

5.4.2. convocar os demais pÍestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo desta ata de regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantâjosa.

5.6. O regisko do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.8. O câncelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,

dêcorrente de caso íortuito ou Íorça maior, que pÍejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e.justificados:

5.8.í . por razáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadaslro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍcadamente.

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/lvlA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ : 06.172.72010001 -10

7. CONOrÇÕES GERATS

7.1, As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçóes da Administração e do Íornecedor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

sêrá anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §40 do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (kês) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍtes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024

I

Santo futônlo dos

AUTUAÇA o

a:y

tk-L:Mm
Secretário Mun, de Planejamento e Administraçáo

Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador

RAFAEL Ànnàdo d! íôm. d§úl

MACHADO:0502 MÁcNAoo 05024777e?l

4777921 
Dàdd 1024.07,24 r2:srrr

VRM IMPORT LTDA
CNPJ: 45.1 57.605/0001 -29

Representante: Rafael Machado
Empresa Beneficiaria

bt
MARIA LIMA DA S VA NERES

Secretária l\4un. de Saúde e Saneamento
Port. n". 01 0/2021 -GP-SAL

Órgão participante

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/L4A.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/túA.
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Pásina 3 Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 14312024

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
.penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçào desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou

-nstrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçá0, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

.hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgâo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

-luStiflicadoS:
5.8.1. por razão de interesse público; ou

.5.8.2. a pedido do fornecedor.
6, DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u s ti fic adam e nte .

7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Adminrstração e do fornecedor

Publicação: 24107 12024

PorL. rf . 52712024-GPSAL
Órgáo gerenciador
iDEALINE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 06.331.320/0001-00
Representante: Monica Pansolin
Empresa BeneÍiciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. na. 010/2021-GP_SAL
Órgão participante

Código identificador:
82ede0c8dÍe670r8d8â360c8453b6226e83341e3993be99f8cd596545d3obâdd7
342e654e87€d7a326c6abd3bÍ6ecec7957a654de0da2baegde0027âccd0dc3

AIADE REGISTRO DE PP.EÇOS

PREGÃO ELETRONICO NA. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PR.EÇOS SRP

ATA DE REGISIRO DE PREÇOS NE 029/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27 2372-OOO2I2O24

PREGÁO ELETRÔNICO NA OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portana nq. 521/2024-GP/SAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS na 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo

administrativo ne. 27 2312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ne 8.666, de 21 dejunho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto f 7 .892, de 23 de janeiro

Prefeituaa Mudcipal de Santo AntoDio dos Lop€s - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prcfoito Emanuêl Lima do Oliveira

Pala consultar a verâcidàde da publicação acesse httpsJ/wvrv.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciav1695
Edição no n"143/2024

registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
ALAN KÁSSiO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administraçáo

N'PROC
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de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
1,2(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de

-Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
Z. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:
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prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente
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3, DAADESAOAATADE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou

entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,

-as 
condiçôes e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7 .892, de 201.3.

3.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que

tmta o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
'órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgàos e pelas entidades que náo participaram do

registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçáo pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do

Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela

assumidas com o órgão gerenciador e

participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se

item nào poderão exceder, por órgão ou
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitati
dos itens do instrumento convocatóío e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão nâo participante deverá efetivar a contrataçâo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5,1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado 0

prazo de viqência da ata, desde que solicitada pelo

órgáo não participante.
4. VALIDADEDAATA
4.1. A validade da Ata de RegÍstro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicaçáo, náo
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5,2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justihcativa aceitável;
.5.6.3. nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,

-assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato supeweniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justihcados:

.5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará apiicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

- 7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalÍdades e demais condições do ajuste,

.encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realÍzaçáo da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n.7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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P ort. ne. 521 12024-GPSAL
Orgáo gerenciador
VRM IMPORT LTDA
CNPJ: 45.1 57.605/0001-29
Representante: Rafael Machado
Empresa Beneflrciaria
MARI"A L1MA DA SILVA NERIS
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. no. 010/2021-GP-SAL
Órgào participante

Côdigo identificadorr
82ede0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be998cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957ô654de0da2bae9de0027âccd0dc3

ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

PRXGÃO ELETRÔNICO NA. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02512024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27 2372-OOO2 12024
PRIGÂO ELETRÔNICO Nq OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
na. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o nç 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria na. 521/2024-GPISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo

administrativo ÍLe. 27 23'12-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23 de janeiro

de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
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Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração


